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CARTAS

S O B R E  A

FRAMACONERIA.
SEGUNDA EDIC VO,

Feita sobre a original de Amsterdam, aug- 
mentada com duas cartas escriptasem 1778 
sobre o mesmo assumpto, e correcta.

P A R I S :

KA OFFICINA DE A. BOBÉE. 

1821.





A V ISO  DO ED ITO R .

•/

A pessoa, a quem fôrão escriptas as eartas, 
cuja collecção oíFereço ao Publico, facilitou- 
me a leitura dos mesmos originaes, e me 
permittio que dellcs extraliisse copia, e como 
me não proliibio que a communicasse a ou
trem j tomo este silencio como permissão de 
as dar ao prelo. Não daria tão extensa inter
pretação a esta permissão, se não fosse a 
commodidade de as imprimir nesta cidade, 
sem obstáculos; e o ter de dcmorar*-me aqui 
tão pouco tempo, que me não dá lu^ar de 
escrever a Lisboa para impetrar esta licença 
expressa, e obter a resposta, antes da miníia 
partida. Quando por outra parte assento, que 
não devo perder oceasião , em que possa dar 
alguns conliecimentos de novo a minlia Na
ção. Procurar que os nossos similliantes te- 
nbão verdadeiras ideas das cousas e dissipem 
os seus prejuizos, seja em quemateria for, be 
sempre acção louvável; mas quando se trata a 
respeito da Patria, lie obrigação indispensá
v e l, que se não pode omittir sem crime, aos 
olhos de todo o homem honrado.

l[o> , OÍL





CART AS
SOBRE A

FRAMACONERIA.

C A R T A  I.

IL L .” ° e EX."*® Sni.

1 \ ecebi a carta de V . E. de 29 do passado, e vejo nâo 
só as novidades, que V . E. me participa, mas também 
o grande desejo que V . E. mostra de que eu lhe 
communique algumas noticias sobre a Sociedade dos 
Framaçons; a qual diz V . E. ser absolulamente des
conhecida do publico, em Portugal ; e , com tudo isso, 
servir agora muitas vezes de topico ás conversações, 
por causa da perseguição que contra ella se com - 
meçou.

Tem-se escrípto tanto a favor e contra esta Socie
dade, que se eu lhe quizesse remetter todas as obras, 
que ha sobre isto, me seria preciso fazer mui graníle 
despeza; e talvez V . E . , despois de 1er mnito , níío 
ficaria sabendo mais do que eu lhe possa dizer em hu
mas poucas de cartas. Pelo que, principiarei dizendo 
a V. E. as opinioes que ha sobre a origem desta Socie
dade; passarei despois a mostrar o que se sabe do es
tado actual, e governo interno da Ordem dos Fra- 
maçons; e dahi considei arei as prohibiroes que se Icm
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feito a esta Sociedade por diversas autoridades : e 
por fim direi a V . E. o meu modo de pensar, sobre 
algumas questões, que se costumâo agitar a respeito 
da Framaçoneria. Cada correio escreverei a Y . E. 
huma carta, não havendo impedimento de conside
ração , e , como pertendo ser mui breve, e só apontar 
o que ba na matéria, em poucos dias terá V . E. toda 
a informação , que deseja.

Rogo porém a Y . E. que, se houver dc mostrar as 
minhas cartas a alguém, occulte o meu nome j porque 
não desejo adquirir inim igos, por mostrar a minha 
opinião, em matéria que me lie indifférente, não 
sendo neste caso criminoso a ninguém occultar os 
seus sentimentos. Deos guarde a Y . E. muitos annos. 
I.ondres, lo de Abril, de 1802.

De Y . E.

Amigo sincero 
c obrigado v.or 

* * ♦

C A R T A  II.

IL L .“ “ e EX"*°. Snr.
S ao mui limitadas as noticias, que actualmente 

temos, sobre a origem dos estabelecimentos, que fun
dou a antiguidade. E , não obstante a grande utilidade, 
que nos resulta de saber os principios , e progressos 
dos conhecimentos humanos, tem sido tal o descuido 
dos homens, ou talvez a voracidade dos tempos, que
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as memórias, consignadas na historia , referem mui 
poucos factos, e esses tão envolvidos com fabulas, que 
pela maior parte, a mais escrupulosa critica esbarra, 
quando perlende examinallos, e os sábios mais labo
riosos se vém reduzidos  ̂depois de muitas indagações, 
a ficar no vasto pélago das conjecturas. Succédé isto 
assim nos acontecimentos ainda os mais públicos, e 
mais interessantes aos hom ens, como he a fundaçao 
das sociedades civis j ora, o que nao será a respeito da 
Sociedade dos Framaçons , sempre occulta, e traba
lhando de proposito por envolver-se na maior obscu
ridade , e encobrir-se com o espesso véo de mysteriös 
impenetráveis? Estes quasi invencíveis obstáculos nao 
tem impedido, que a curiosidade de algumas pessoas 
examinasse o que nisto podia saber-se j nem que se 
tcnlião formado varias conjecturas sobre a origem da 
Sociedade dos Framaçons; nem que se tenha dispu
tado sobre isto mui renhidamente.

Das muitas opinioes que ha sobre a epocha em que 
começou a Sociedade, que se intitula Ordem dos 
Framaçons, só considerarei quatro, que são as mais 
seguidas. A primeira attribue a origem da Framaço- 
neria ao Reinado de Carlos 1. de Inglaterra, pelos 
annos de 1640 ; e dá a Oliveiro Cromwel por hum 
dos principaes fundadores. A segunda sobe ao Rei
nado de Felippe oBello, de França, pelos annos de 
i 3oo : attribuindo esta instituição aos Templários , 
que sobreviverão á exlincção da Ordem do Templo , 
que nesta epocha aconieceo. A terceira remonta ao 
reinado de Salomão, 1000 annos antes da era vulgar. 
A quarta, finalmcnte, estabelece epocha muito mais



C 8 )
antiga , indo buscar o Reinado dos primeiros Pliarads 

G d esse paiz faz originaria a Frainaçoneria.
A primeira opinião pode rejeitar-se, quanto a 

mim , com muita razao ; o autor principal delia lie o 
de huma obra, contra os Framaçons, intitulada Frann- 
maçonnerie écrasée : es,cre\eo este autor hum século 
depois da morte de Carlos I. e por tanto não he coe
tâneo aos factos que assevera j mas não obstante isto, 
uem nos diz as fontes em que bebera os seus conheci
mentos, nem se faz cargo de responder aos argumen
tos, que naluralmente se oíFerecem, contra o que elle 
assevera  ̂ e eis aqui o que contra elle está. Em tempo 
de Carlos I. era já conhecido em Ingleterra o uso das 
gazetas, jornaes literários, e outros escriptos perio- 
uicos que coslumao relatar as noticias do tempo^ t 
houve lambem nesta epocha muitos historiadores de 
grande nom e, que escreverão a historia d’estes tem
pos calamitosos com muita exacção j não só narrando 
os factos, senão trabalhando por desenvolveras cau
sas dos acontecimentos, que reíeriao^ os m otivos, 
tanto públicos como particulares, dos mais importan
tes successos , demorando-se, com a devida attenção , 
na vida particular, e character das pessoas publicas, e 
das que tinhão mais influencia nos negocios da Nacão : 
ora, se a Maçoneria tivesse principio nesta epocha, c 
iníluisse tanto nos negocios públicos, quanto aquelle 
autor pertende , he manifesto, que em algum d’esses 
historiadores se faria delia menção, o que não acon
tece ; pois que em nenhuma das memórias daqnelle 
tempo se falia da Maçonaria, nem de sua fundação, ou 
intervenção nos negocios da Nação. Este argumento-,



( 9 )
posto que negativo, he de muita força. Mas ha tamhem 
outros argumentos positivos contra a opinião d este 
autor, e d’estcs referirei, por brevidade, hum , que 
me parece mui ponderável. Achou-se, modernamente, 
na Bibliotheca Bodleyana, em O xford, hum manu- 
scripto antigo , o qual contêm a inquiraçao feita a hum 
Framaçon, no tempo de Henrique I. de Inglateira : 
imprimio-se este papel com as notas, que lhe fez o 
sabio philosopho Locke ,nao só para intelligencia da 
linguagem, que, por ser mui antiquada, neccssita^a 
de explicação , mas também para illustrai’ a mateila, 
cm que se versa a inquirição. Deixando, por agora , 
o conteúdo d’este papel, que se reimprimio annexe 
á ultima edição da Constituição maçonica , em Lon
dres; basta, para o nosso intento, observar, que 
Locke aíTGança a antiguidade, e authenlicidade d’este 
papel ; e quem conhece a probidade , e scicncia , de 
que este sabio 'era dotado ,  deve concluir necessaria
mente , que já havia Framaçons, em Inglaterra , nos 
tempos de Henrique I ; e por consequência muitos 
séculos antes do reinado de Carlos I ; pelo que, fica 
absolutamcnle inadmissivel a opinião , que suppoc 
neste reinado a origem de Framaçoneria.

A segunda opinião não traz a seu favor senão argu^ 
mentos de probabilidade, mas tão fracos, que me não 
determino a admitillos, quando os comparo com os 
argumentos, também de conjectura e probabilidade, 
que se lhe oppÔcm. A grande inimizade de Felippe 
o Bello, rei de Franca , com o papa Bonifacio V III , 
não se extinguio pela morte d’este; e Felippe tez 
eleger Papa a Clemente V ,  havendo previameulç
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ajustado com este, que aboliria a ordem dos Tem plá
rios, e que trataria ignominiosamente a memória de 
Bonifácio V I I I , mandando desenterrar o seu cadaver, 
declarando-o excommungado , e fazendo-lhe sofifrer 
todas as mais ignominias de que he susceptivel huma 
pessoa morta, A historia pontifícia, oíFcrece mais de 
hum exemplo de similhantes vinganças, extendidas 
alem da morte ; mas Clemente V  nSo julgou conve
niente cumprir a sua palavra , neste artigo ; e que
rendo comtudo satisfazer a Felippe o Bello , carregou 
mais a mão nos Templários; porque não só promul
gou a bulia de extincção da Ordem do Templo , mas 
conveio em que os mais conspicuos cavalleiros desta 
Ordem morressem queimados, e todos os outros 
fossem tratados com a maior severidade possivel. 
Fossem ou não merecidos estes castigos, pois esta 
questão não interessa ao nosso ponto; o certo he, que 
os cavalleiros, que sobreviverão a esta catastrophe 
se ressentirão muito d’este tratamento , e tehtárão ao 
diante , o restabelecimento da sua Ordem. D’estes 
factos , certos na historia , conjecturão alguns , que 
estes cavalleiros instituirão entre s i, huma nova Or
dem , ou Sociedade occulta, e continuárão a admittir 
novos membros , na esperança de que , mudando as 
circumstancias, pudessem vir a restabelecer de todo 
a sua antiga Ordem ; e isto fízerao , já pelo amor que 
tinhão ao seu instituto, em que havião vivido por 
muitos annos; já pelo desejo de se vingar de seus 
inimigos , quando a occasião lho permittisse ; e não 
podendo jámais conseguir o desejado restabeleci- 
cimento da sua O rdem , fícou sempre continuando a
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sociedade occulta , e he esta a que tem hoje o nome 
de Framaçoneria , ou Ordem dos Framaçons.

Este raciocínio he mui conforme á natureza hu
mana, e pode comprovar-se com muitos exemplos j 
mas somente referirei hum , por ser dos nossos tem 
pos; e he dos Jesuítas. Todos os membros desta So
ciedade , que hoje existem em paizes onde lhes he 
permiltido viver em commum, conservão entre si os 
mesmos regulamentos e costumes ,que tinhao, quando 
a sua Ordem existia; suspirão sempre pelo seu resta
belecimento; e o desejo lhes inspira esperanças, que 
aliás não tem o menor fundamento.

Comtudo, por mais applicavel que isto pareça aos 
Templários, não vejo provas algumas de que na reali
dade assim fosse; antes os indicios mostrão o contra
rio ; porque he também mui natural qu e, se a Socie* 
dade dos Framaçons fosse fundada pelos Templários , 
estes lhe transraittissem , senão todos , ao menos 
alguns dos seus regulamentos, e leis ecconomicas da 
sua Ordem : e , certamente , o systema, o genio da 
Sociedade dos Framaçons seria o mesmo da Ordem, 
dos Templários ; como se observa, mui palpavel
mente, no exemplo proposto dos Jesuitas : mas he tal 
a discordância de principios, que se acha entre os 

’Tem plários, e Framaçons, que se nao percebe o 
menor vestigio de donde se possa concluir, que estes 
procederão daquelles. Por quanto os Templários só 
admittião á sua Ordem pessoas mui qualificadas em 
nobreza; os Framaçons recebem pessoas de todas as 
classes; os Templários gozavão dos empregos da Or> 
dem vitaliciamente, os Framaçons temporariamente,
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e em muitos casos o periodo he brevíssimo j os T em 
plários erão, por instituição, meramente guerreiros j 
osFramaçons são pacíficos : o governodosTemplarios 
era puramente militar , devolvendo - se sempre o 
mando a huma pessoa, nas devidas circumslancias ; 
o governo dos Franiaçons he inteiramente civil, di
rigindo-se sempre pela pluralidade de votos, nas 
differentes corporaçSes a que são encarregados diffe
rentes iiegocios. Os Templários tinhão, e procura vão 
ter grande influencia nos negocios públicos j os Fra- 
maçons fazem timbre em oecuUar-se, e não se inlro- 
meuerem em matérias , que respeitão o governo da 
Nação, em que vivem. Os Templários cuidavão em 
que os vínculos de obediência, dos confrades para 
com os superiores da Ordem, fossem os maiores possi- 
veisj os Framaçons cuidão sempre em os dim inuir, 
tanto quanto he compativel com o regímen da 
Ordem , e esta obediencía tenue só se extende aos 
negocios da Sociedade. Omitlo ainda outras muitas 
differenças que ha entre estas duas Sociedadesj por
que as referidas bastão para julgar que não ha razão 
de conjecturai-, que huma Sociedade se originou da 
outra , não havendo entre ellas nenhuma razão de 
sirailhança, ou identidade de princípios; pois não 
está na natureza humana, que homens, habituados, 
a viver em huma corporação, passando ao depois 
estes mesmos a formar outra, não trouxessem para a 
nova alguma cousa de seus antigos costumes, muito 
principalmente quando o seu fim fosse conservar as 
sementes da antiga Ordem , para as fazer renascer 
quando a oceasiao o permittisse,
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Para o correio fallarei a V . E . das duas opinioes, 
iju« reslão : no em tanto Deos guarde , a V . E. mui
tos annos. Londres, 12 de Abril de 1802.

De V . E.
O  mais sincero amigo,

e obrigado servidor.
* * *

C A R T A  III.

IL L .“ ® e E X .“ ® Siir.

C ontinuando com a materia da carta passada, 
segue-se a terceira opinião ; lie esla a que attribue a 
instituição dos Framacons a Salomao^ e fundão-se , 
os que a seguem, em que se encontrão no formu
lário, e ceremonial dos Framaçons, muitos regula
mentos de eliquetaj os quaes dizem respeito á edifi
cação do Templo de Jerusalem por Salomao : taessao 
por exem plo, as duas columnas, que servem á deco
ração da sala ou loge dos Framaçons, ás quaes lhe 
dão os mesmos nomes das duas columnas do templo 
de Salomão , de que a Escriplura sagrada faz men
ção , no livro segundo dos R eis, cap. 7 ; e assim 
muitos factos, que se attribuem a pessoas emprega
das nesta obra; e as palavras que servem de senhas 
cm diversos gráos e dignidades da Ordem dos Fra
macons, que também se encontrão, e ajuslão com 
í aclos referidos 110 mesmo livro dos R eis, e no dos 
Juizes, cap. 12 ; e outros que se referem a esla mesma
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epoclia, e se achao mencionados em H erodoto, e 
Thucydides , onde se falia de cousas pertencentes ao 
Reino de Tyro. Nao negão os Framaçons , antes 
convem, nestas, e n’outras circunstancias , que fazem 
provável a supposiçao de que nesta epocha tivesse 
origem a Framaçoneria; mas, como suppòem a Fra- 
maçoneria anterior a estes tempos , respondem a 
estes argumentos dizendo : que SalomSo só fizera 
huma leíorraa na Sociedade dos Framaçons, já então 
existente, dando-lhe regulamentos accommodados a 
novos fins, a que dirigia a Sociedade dos Framaçons, 
que elle dispoz em tal maneira, que pudesse estar 
espalhada por todo o Mundo, o que até ali nao acon
tecia ; e por tanto gozassem os membros desta so- 
ciedadc do beneficio de poder encontrar amigos em 
todas as regiões a que passassem ; e com isto pre
miou a todos os obreiros, que trabalhárão no templo • 
porque os admitlio a esta Ordem , e os izentou dos 
tributos de portagem, na Cidade de Jérusalem, ad- 
qumndo por isso o nome de livres. Que credito m e- 
reçõo estas asserções , tanto de huma como de outra
parte, se verá melhor, examinando a quarta e ultima 
opinião.

Dizem alguns escriptos, publicados pelos mesmos 
Framaçons, ou ao menos de seu consentimento; que 
esta opinião, que faz a Framaçoneria originaria do 
Egypto, he a verdadeira; posto que a maçoneria seja 
tao antiga como a Architectura, ou arte de edificar, a 
qual he ainda mais antiga do que isto. Parece que se 
msinua esta opinmo, na histoiia da Framaçoneria, 
que se impriinio em Londres, com a Constituição
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dos Framaçons, por ordem da Grande Loge de In-? 
glaterra. He verdade que os Egypcios encarregavao 
o ensino dos diíÂrentes ramos de sciencias a colle- 
gios de homens, instruídos nessas sciencias , ou artes 
mais consideráveis, e estes sujeitos erão ao mesmo 
tempo sacerdotes de vários deoses; habita vão dentro 
nos tem plos, e lá mesmo tinhao as officinas próprias 
ao estudo e practica do que. ensinavão : quando rece- 
bião discipulos, não só os fazião passar por huma de
terminada serie de estudos proprios da sciencia, ou 
arte a que se applicavao , mas acompanhavão os 
differentes períodos do tyrocinio com hum curso de 
iniciações, que servião de prova á vocação do can
didato, e também de fazer mais mysteriöse o segredo, 
com que occultavão ao publico as suas sciencias. A  
Astronomia, a Medecina, a Chiraica , a M usica, e 
todas as mais sciencias e artes, erão cultivadas nestes 
collegios de Sacerdotes, com tal segredo, que até não 
escrevião as regras ou princípios da arte senão em 
hieroglyphicos, que sómente erão intelligiveis aos ini
ciados , de maneira que , ainda no caso de cahireni 
estes escriptos, por algum accidente, em maos de 
profanos , e que assim chamavão a todos os que não 
erão iniciados nos seus mysteriös, não pudessem ser 
interpretados. Os Gregos , que forão aprender ao 
Egypto as sciencias, trouxérão para a Grécia o cos
tume de as ensinar occultaraente j e , geralmenle fal- 
lando, a antiguidade oíFerece-nos mui poucos exem
plos de que as sciencias, e artes se ensinassem , ainda 
fóra do Egypto, em escolas, como hoje he costume. As 
razoes, que os Egypcios allegavão para este mysterio,
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oa segredo, com que occuUavao as sciencias, eiao 
as determinações da sua Religião j mas o motivo ver
dadeiro, como se colhe de Plula%ho tratando das 
opinioes dos philosophos, era conciliar do vulgo maior 
respeito, e augmentai’ a dependencia d’este para coiri 
os sacerdotes. E bem se deixa ver que, quando, por 
exem plo, o eollegio dos sacerdotes de Astronomia 
annunciasse ao publico o d ia, em que devia acontecer 
hum eclipse do so l, e que o facto verificasse exacta- 
mente a predicção , seria mui grande a veneraçao e 
respeito, que estes sacerdotes conciliarião do povo, 
absolulamente ignorante do modo por que taes co
nhecimentos se pudessem alcançar, e sempre disposto 
a aliribuir a causas extraordinárias os successos, que 
não sabe comprehcnder.

A  Archileclura teve lambem o seu eollegio, em 
que se observavão, com pouca diíTerença, as mesmas 
maximas de segredo , que tinhão os outros, de que 
acabo de fallar; e a Sociedade, que os membros d’este 
eollegio formavão entre s i , foi principio e origem 
da Sociedade dos Framaçons, segundo os desta opi
nião ; posto que, dizem elles, as reformas subsequen
tes mudárão as formalidades da Sociedade, e talvez os 
fins , mudando também de lerritorio. Allegão , em 
favor desta opinião, alem da tradição , que disso 
conservão os Framaçons, que as formalidades, e eti
queta , que usão nos seus differentes gráos, e inicia-

coes são mui similhantes aos usos symbolicos dos
Egypcios : e hum dos sábios, que foião novamente 
ao E gyp to , na ultima expedição , que lá fizerão os 
Francezes, approva esta razão de congruência , levado
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pelas observações que fizerSo naquelle paiz, elle e 
outros sabios , não só cm medalhas, inscripróes, e 
outros monumentos, que ainda restào da antiga gran
deza dos Egypcios,mas também em manuscriptosquc 
puderão achar, e de que dão noticias as Memórias do 
Instituto Nacional do Egypto impressas cm Paris no 
anno de i8oo. Diz Locke, fallando sobre esta opinião, 
nas notas ao manuscriplo, de que íiz menção na carta 
passada, que os Framaçons, para assim o alilrmarem,

; tem por si a sua propria autoridade, ou de suas 
i trad içóes, c monumentos, que entre si conservão ; e 

que contra esta antiguidade, de que elles se lionrão, 
só se poderia argumentar, se houvesse algum argu
mento positivo com que combater esta autoridade, 
o que na realidade não ha.

Mas custa-me, ainda assim , a assenlir a esta opi
nião ; porque observo ser huma mania geral, em to- 

i dos os homens, procurar a si, e ás suas cousas, anti
guidade de origem : todas as naçÔes , por exemplo , 
procurão mostrar, que a sua origem he mui antiga ; 
os nobres, que os seus avoengos se contão em muitas 
gerações conhecidas ; e o genealógico , que descobrir 

i mais lium avo a hum nobre, está certo de ser recom
pensado : e quem me diz a mim que os Framaçons, 
que naturalmente são infectados d’este contagio gerai' 
de desejo de antiguidade de origem, nao íôrão buscar 
os exordios da sua Sociedade ao Egypto, para se mos
trarem no commum pensar , mais honrados e no
bres? Conlesso que isto em mim he mera conjec
tura, e o que elles dizem he asserção positiva^ mas 

1 a. minha conjectura hs fundada nos costumes geiaes^
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dos homens, e a sua asserção não tem outra prova 
mais do que a sua mesma autoridade , e a congruen- ■ 
cia das suas maximas de etiqueta, com as do Egypto ;
O que corn tudo , junlo ao mais que fica ponderado , 
faz esta opinião muito mais admissivel, que nenhu
ma das outras. Deos guarde a V . E. muitos annos. 
Londres , i/j. de A b ril, de 1802.

De V . E .
O mais sincero amigo.

e obrigado venerador.

C A R T A  IV .

IL L “ ". e E X ‘"°. Sur.

A Ordem , ou Sociedade dos Framaçons existe es- • 
palhada, e dispersa por todo o Mundo ; mas em j 

huns paizes ha mais, em outros, menos socios; e estes i 
estão distribuidos por loges. A palavra Loge designa , , 
entre elles , já a casa ou lu gar, em que os socios se 
ajuntão para formar as suas assembleas , já os mem
bros, que pertencem propria e privativamente a 
estas assembleas menores. Os membros , que formão 
huma lo g e , vão admittindo outros, e se o seu nu- f 
mero he tão considerável, que nao podem ajuntar-se ? 
cm huma só assemblea, dividem-se , e os que sc sepa-  ̂
Ï ão vão constituir nova loge ; mas para isto devem f 
preceder certas licenças, e outras muitas formalida
des, que elles tem estabelecido.
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Quando alguein he admittido de novo á Sociedade 

dos Framaçons, o he também para membro de al
guma loge j da qual algumas vezes muda para outra, 
havendo causas, e precedendo também licenças. Cada 
huma destas loges particulares he creada por ordem 
de huma grande loge, a quem fica sujeita, e a quem 
manda deputados, todas as vezes que essa grande loge 
faz as suas assembleas : acontece porem , algumas 
vezes , que essa grande loge he simplesmente grande 
loge provincial, e sujeita também a outra grande loge, 
a quem dá obediência : por exemplo 5 aqui em Ingla
terra ha quatro ou cinco grandes loges provinciaes, as 
quaes são subalternas da grande loge de Londres , c 
cada huma dessas grandes loges provinciaes tem , de
baixo da sua jurisdicção , tantas loges, quantas tem 
creado de novo , ou se lhe tem annexado por alguns 
motivos. Esta grande loge de Londres não só tem 
na sua jurisdicção as grandes loges provinciaes de In
glaterra , mas também de outros paizes. Costumão 
imprimir , cm Londres , quasi todos os annos , hum 
almanach maçonico , onde vem as listas das loges, 
seus lugares, e os nomes dos principaes membros 
délias; isto he, dos que occupão os primeiros lugares: 
como estes almanachs se achão de venda em qualquer 
livreiro desta cidade, eu remetterei a V . E. hum do 
anno passado, porque d’este ainda os não ha : por elle 
verá V . E. que a grande loge de Londres tem gran
des loges provinciaes na Rússia , Suécia , Prússia, Ná
poles , e outros muitos lugares bciu distantes ; pois 
que até tem huma na Pérsia, dc que Iie gran-mestre 
hum filho do S op h i, cujos nomes V . E. poderá ver no
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VI

mesmo almanach. As outras grandes loges, que ha na  ̂
Enropa e mais partes do Mundo , seguem o mesmo 
plano.

Se hum Framaçon, de qualquer loge do Mundo , 
SC apres<‘nla a outra lo g e , e quer assistir ás suas as- 
sembleas, he immediatamentc recebido : m as, alem 
desta communicação geral dos membros, ha lambem, 
ás vezes, communieação de loge , com outra loge; e 
o mesDio acontece de grande loge com outra grande 
loge : estas relações, chamadas communicaçocs, são

í

voluntárias; porque huma loge só communica com j
a loge ou loges cpie quer : mas as relações com a sua 
grande loge respectiva sao de obrigação, e necessi
dade. O Framaçon que não cumpre com as obri
gações da sua loge, he , muitas vezes , expulso delia ; 
Hias isto não obsta que elle se possa aggregar a outra 
loge : ha porém crim es, em c|ue a loge não só o ex
pulsa de si, senão de toda a Sociedade dos Frama- 
cons : e neste caso o membro excluido fica certo ,o 7 '
que cm loge nenhuma do Mundo, a que se apresente, 
será admiltido.

Os membros de cada loge estão divididos em très 
classes , a saber ; aprendizes, officiaes ou compa
nheiros , e mestres : desta ultima classe são tirados os 
que devem servir os empregos da loge. Estes empre
gos não são os mesmos em todas as loges ; porcjue hu
mas empregão mais , outras menos pessoas, c isto de
pende dos regulamentos da grande loge a que estão 
sujeitas : ha porém cei tos em pregos, que dizem res
peito ao governo cconomico da lo g e , que são essen- 
ciaes, o por tanto os ha cm todas as loges. Alem des-
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tas 1res classes de m em bros, a que elles cliamuo 
grâos, lia tambem, em algumas loges, outras, a que 
chamao dignidades; e isto depende igualmente dos 
regulamentos das differentes grandes loges. A giande 
loge de Inglaterra, por exem plo, não admitte mais 
do cpie os très primeiros gráos ; outras tem mais très 
dignidades, outras tem seis classes dignitarias, e em 
Allemanha ha de nove , e cuido que de mais ainda. 
Tias logçs ha sessões , ou , como elles se explicão , tra
balhos dos differentes gráos e dignidades, ás quaes 
sessões só podem assistir os membros da loge , que 
tiverem aquelle gráo , de que a sessão está abei ta , ou 
d ’esse gráo para cima ; e nunca membro algum , que 
tenha gráo inferior ao da sessão aberta, he nella ad- 

mittido.
Cada huma das loges tem seus fundos proprios, e 

administra as suas finanças : mas a grande loge admi
nistra a caixa geral, donde se fazem as despezas relati
vas a todas as loges , que lhe são subordinadas; como 
são os soccorros de caridade geral, e outros aitigos a 
que os fundos de cada huma das loges não podem

chegar.
As pessoas principaes em huma loge, ou oslugaies 

de mais consideração na loge, sao: o mestre da loge , 
os dous inspectores , que os Inglezes chaiiiao senior 
warclen , e junior warden  ̂ e os Francezes chamão 
premier surveillant^ e second surveillant; o que cor
responde ao que entre nós , em alguns officies mecha- 
nicos, se chama contramestre da loge ; sécrétaiio , 
thesoureiro , telhador ou cobridor em algumas loges 
ha lambem serventes, orador, mestre de ceremonias
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experto , e outros lugares mais; em outras loges po
rem nomeião occasionalmente hum membro , que 
sirva algum d’estes empregos, quando a oceasião o 
requer. As insignias que os Framaçons usào nas suas 
assembleas , e em todas as funções da Ordem sao ; 
hum avental de pelica branca, que todos im preteri
velmente trazem , com vários ornatos , segundo o 
gráo , dignidade , ou emprego de quem o traz ; 
porque neste avental estão pintados certos syjmbolos, 
tirados do officio de pedreiro; e pela diversidade 
dos symboles distinguem a preeminencia , que a 
pessoa tem na Ordem. Trazem também'ao pescoço , 
pendurado por huma fita , hum dos instrumentos do 
officio de pedreiro , e isto também varia , segundo o 
gráo do sugeito; porque, huns trazem a trolha, ou
tros o compasso, outros o m acete, cassim por diante; 
estes instrumentos sao de prata , ou ouro , e ás vezes 
cravados de pedras preciosas. Algumas das suas di
gnidades trazem também huma faxa larga de seda ao 
tiracolo; esta he verde, azul, encarnada, ou preta, 
segundo a classe cjue designa.

Alem das assembleas particulares e ordinárias, 
fazem lambem os Framaçons algumas apparencias 
em publico ; estas porem diversificão segundo os 
paizes. Aqui em Inglaterra tem varias oceasioes de 

I apparecer em publico , em corpo de Ordem ; tal h e , 
por exemplo , quando morre algum socio, e recom- 
menda que se lhe fação as honras funeraes da Ordem; 
porc|ue, neste caso , vão acompauhallo á sepultura 
todos os mem bros, que pertencem á sua loge , para-
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mentados com as insignias da O rdem , e , depois do 
corpo sepultado , recolhem-se á sala das suas sessões , 
que se acha ornada de preto , e hum dos socios re
cita a oração fúnebre, como lie costume nas Acade- 
mias literarias-, na morte dos seus socios.

Eu presenciei o outro dia huma das suas funções 
publicas, que he annual ; referirei a V . E. o que v i ,  
para lhe dar huma ideia do pe' em que a Ordem dos 
Framaçons está em Inglaterra. Passando pela rua 
onde elles tem a sua casa principal, chamada Free- 
masons' H all ̂  observei que entrava para ali grande 
concurso de gente ; e , perguntando o motivo a hum 
dos que entravao, sube , que era huma das solemni- 
dades publicas , que os Framaçons fazem todos os an- 
nos; convidou-me a mesma pessoa a assistir , e guiou- 
me a huma sala, que teria trinta passos de comprido, 
e de largura e altura proporcionadas. Havia por 
cima das jancllas huma tribuna, toda em roda da 
sala, e aqui fiquei eu com o meu conductor , junto 
com a mais turba de espectadores. No pavimento da 
sala estavão os Framaçons, sentados cm duas ordens 
de cadeiras : a mais próxima á parede ficava superior 
á outra de fora , a altura das mesmas cadeiras. Na 
parede fronteira da sala havia huma espccie de thro- 
no , com très dcgráos, sobre que estava o .gran-mes- 
tre da Ordem , sentado em huma rica cadeira , e com 
docel : disse-me o meu conductor, quo somente esta 
cadeira custára duzentas libras esterlinas : em cada 
huma das paredes lateraes da sala havia outra grande 
cadeira, quasi do feitio da prim eira, mas nào tao 
riça , e sem docel j e aqui estavão os dous superinten-
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denies da loge. O cortinado nas janellas era de da
masco azul, agaloado , e fraujado dc ouro.

O gran-meslre, que era o Principe de Galles_, tinlia 
posto lium avental de pelica branca, como todos os 
mais, porem era guarnecido de ouro, e com m uitas0 
pinturas; a insignia que tinlia ao pescoço era hum / 
compasso , e Imma esquadria , toda cravejada de dia- ■ 
mantes : o resto dos membros, entre os quaes se : 
acbavão pessoas da mais qualificada nobreza de In- ■ 
glalerra, estavão também ricamente vestidos, e com I 
insignias maçonicas de muito custo. Ouvia-se huma i 
excellente orchestra, que tocava por intervallos, mas-i 
eu nao via os músicos do lugar onde estava, por isso 
não sei em que parte da sala toccavão. Pouco depois 
de eu chegar, começou a entrar na sala , huma pro
cissão de meninos e meninas , que erão o objecto 
principal da solemnidadc : erão elles os orfãos-, filhos 
de Framaçons, que morrerão pobres : a Ordem tem 
collegios de educação, que sustenta á sua custa, huns 
para meninos, outros para meninas; aqui são os or- 
tãos educados , e ao depois accommodados , cada 
hum segundo a qualidade de seus pais. Contei nesta 
procissão, cincoenta e dous, entre meninos e m e- 
minas : vinhão todos dous'^a dous, chegavão até cá 
cadeira do gran-m cslre, o qual lhes mandava dar 
pelo gran-thesoureiro, que lhe ficava á direita sen
tado junto a huma mesa, hum vestido a cada menina, 
e huma casaca a cada menino, que a punhão dobrada 
sobre o braço; e ao despedir-se do gran-mestre, 
com a sua cortezia, recebião da sua mesma mão, as 
meninas algumas íitas, das que o gran-mcslre tinira
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liulia sobre huma mesa, juulo a si; e os meninos 
rccebião hum livro ou oulio pequeno presente. ]No 
ifim da ala dos meninos vinluio dons homens, que erão 
os Reitpres do Collegio dos meninos; os quaes en— 
Iregárão ao lliesoureiio huns papéis , julgo que de 
conias do seu collegio; e no fmi da ala das meninas 

, vinhão duas mulheres, que também entregárao os 
seus papéis ao lhesoureiro. Eu sahi pouco depois 
disto , por ler que fazer e assim não pude ver o 

' fim da solemnidade. Mas o que mostra hem quanto 
caso se faz aqui da Ordem dos Framaçons, he que o 

, Principe herdeiro se nomeia, entre os seus litulos , 
Gran-mestre dos Framaçons; e o mesmo fazem todas 
as outras personagens, que occupão alguns lugares 
«listinclos entre os Framaçons, como sc ve no alma- 

t nach da corte.
Na França sao as funções dos Framaçons muito 

; mais apparalosas do que aqui em Inglaterra, porque 
assim o |.ede o genio da Nação; mas o essencial da 
sociedade cuido ser o mesmo em toda a parle.

Peidoe V . E. a brevidade com que tratei estos 
pontos ; cob rei assim, porque desejei ajuntar nesta 
carta todas as noticias mais necessárias , para que 
y . E. me possa entender no que ao diante pertendo 
dizer-lhe; e , como são quasi horas de partir o cor
reio, não lenho mais lugar que de segurar a V . E. a  ̂
minha maior amizade, e desejo que Deos o guarde 
muitos annos. Londres, iG de A bril, de 1803.

De Y . E.
O mais sincero amigo, 

e obrigado vouor,
3* * *
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CARTA V.
IL L .” “ e E X .“ “ Sur.

Sî RiA mui convenienle referir eu por menor a V . 
E. as leis, que se Leni promulgado contra os Frama- 
çoris, e os motivos c fins dessas leis : porém a his
toria das perseguições que os Framaçons lem soíFrido 
em varias epoclias, pedia necessariamente tal exten
são, que não lie compalivel com os limites de huma 
carta ; pelo que, accommodar-me-hei com dizer só
mente o que me parece que Y . E. mais deseja saber.

As accusaçÓes, que V . E. me diz, que agora se 
fazem contra os Framaçons, em Lisboa, nao são no
vas; porque o mesmo se tem dito delles, em outras i 
partes, quando os perseguião, e o mesmo se tem im 
putado a outras muitas corporaçocs : por exemplo , , 
quando, em Portugal era moda perseguir aos Judeos, , 
disse-se, que elles nas suas synagogas só se ajuntavao ( 
para commelter abominaçoes; que furtavão crianças « 
para as matar, e crucificar, na celebração da sua pas- • 
choa; que trama vão conjurações contra todas as pcs- ■ 
soas , que não seguião a sua seita ; e outras cousas i 
desta qualidade, que se podem ver em huma obra, , 
que se im prim io, e reimprimio muitas vezes, em i 
Lisboa, intitulada Sentinella contra Judeos. Quando i 
se extinguírãò os Tem plarios, disse-se tanto contra t 
elles neste genero, que se se pudessem provar por i 
m etade, seria motivo bastante para que os Tem - - 
plarios soíTressem o dobro do que soíFrérão; p o r - [ 
que os accusárão de renunciar a Religião christan !
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ao tempo em que eiao admillidos á Ordem; de 
formar conspirações , de praticar liuns com os ou
tros as mais nefaiHias torpezas ; e de furtar crianças, 
que matavao , para formar com cilas os seus maleíi- 
cios, e encanlamentos. Quando em Ronra perscguiào 
os chrislãos nos princípios do Chrislianismo , diziào 
taniboin. que elles fazião as suas assembleas occultas, 
para ucllas couiin U<'r incestos, matar criairças, e 
fazri' bnixaiias; c toda a pureza de costumes, que 
esses Chrislãos j)rimÍ!Ívos tiuhão , não bastava para 
os juslilicai- das contiiiuas imputações, que lhe fazião, 
já Jiz('!;do (pie eiles incendiavao a cidade , já que 
coiumetCão roubos, já que matavão gente com en
cantamentos ; em luima palavra , tudo o que aconte
cia de máo, a elles o atlribuiãío, ainda os phenomenos 
naiuracs,como chuvas, ou ventos, ou tempestades,ou 
qualquer caiaiuidade. ^íuitos outros exemplos de 
perseguições, se achão na historia , dirigidas contra 
outras corporações; e sempre em laes casos se ob- 
servão as seguintes circumstanclas. Primeira : que os 
artigos das aceusações versão sobre matérias que 
irritão directamente o governo, ou atacão os bons 
costumes , e , por consequência indispõem contia os 
aceusados as pessoas de probidade. Segunda ; que 
nessas aceusações só se achão generalidades , sem que 
nunca se provem os casos particulares; o que era ab- 
solutainente necessário para fazer a aceusação crivei. 
Terceira : que taes aceusaçÕes nunca forao acredita
das pelos homens sensatos; e que, se muitos d’estes 
occultavào, em laes oceasiÕes, o juizo que fazião des
sas aceusações , eia por se não opporem á torrente
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âo povo , que , em taes casos, costuma cliamar com- ' 
plices aquelks que pcrteiulem disputar a verdade dĉ  
semelhantes accusaçoes :c disto não posso allegar mc- f
Ihor prova, que o discurso de Plinio a favor dos
Christãos. Quarta : que sempre nestas perseguições o 
primeiro movei he o interesse de algumas pessoas, 
que se aproveitao dos despojos dos infelices accusa-^ 
dos, valendo-se essas pessoas de espalhar pelo povo 
accusaçoes vagas, insinuadas com sagacidade ,e  sohic 
matérias que induzio terror ; porque então estão | 
certos de achar sempre a favor òs votos do vulgo c 

 ̂ crédulo, e timorato. Quinta : que tanto mais igno
rante he a Nação onde isto acontece , tanto maior he i 
o credito , que as accusaçoes vagas adquirem , e por i 
consequência, tanto mais terriveis são os seus cíFeitos.

Applicando estes principios ao nosso ponto , acho 
que as accusaçoes feitas contra os Framaçons tem se
guido justamente estes passos, eparece terem tido os 
mesmos motivos das outras, ainda.que se lhe achem 
pequenas diíferenças em circumstancias accidentaes ; o 
que se fazia necessário, para que a aceusaçao se accoin- t 
modasse aos costumes do tempo : e nisto se devem oh- > 
servar principalmente duas cousas j prim eira, que as i 
perseguições contra osFramaçonsparárão á proporção í 
que as Nações se fazião mais cultas , e tinhão mais | 
inslrucção j assim, em Inglaterra e França se deixárao 
os Framaçons tranquillos primeiro que nas outras par- • 
tes; e estas Nações, todos sabem, forão as primeirasI 
que sahírão do horroroso cabos da ignorância, em; 
que os barharos de Norte sepultarão a Europa j e sao 
ainda hoje estas duas Nações as que tem maior civili-
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sação, c onde os conhecimentos se achão mais espa
lhados : seguio-se depois a Alemanha a dar a paz aos 
Framaçons; dahi a Prússia, e assim por diante : de 
maneira cjuc, considerando a escala ou ordem em 
que se achào as Naçòes de Europa, relativamenlc 
aos conhecimentos , e civilisação , ninguém se admi
rará que a Hespanha, e Portugal sejão os únicos dous 
paizcs da Europa onde os Framaçons são ainda per
seguidos. A segunda observação que se deve fazer h e , 
que com o, hoje em dia , a maior parte dos homens, 
que presumem de ter algum senso, se enveigonhao 
de dfzer que crém em bruxarias, já o artigo Encanta
mento eslá riscado da lista dos crim es, que se impu- 
tão aos Framaçons.

Se estas accusaçoes parassem sómente no vulgo , o 
ridiculo seria talvez a resposta mais adequada ; porem 
infeüzmente aulorisao —se os prejuizos populares 
com o argumento de pessoas de tanta veneraçao, que 
he necessário responder-lhes com seriedade.

Como 'V. E. respeita justa, e devidamente a Reli
gião Catholica Romana, em que foi educado, não 
pode deixar de fazer-lhe muito peso , que dous Suni- 
mos Pontifices tenhão publicado bullas prohibitivas 
contra a Sociedade dos Framaçons : em attençao a 
isto , examinarei primeiro as prohibiçoes ecclesiasli- 
cas, pelo que dizem respeito á Pieligião; e ao depois 
as leis civis , ou relações que pode ter a brama- 
çoneria com o Estado.

Quanto ás prohibiçoes ecclesiasticas, ha duas bullas, 
huina de Clemente X II, e outra de Benedicto X IV  ; 
em ambas se allcga , como motivo da prohibiçao da
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Ordem dos Framaçons, o temor de qae o otjccto  da» 
assembleas occultas desta sociedade, seja matéria con
traria á Religião : para o correio fallarei a V . E. destas 
buüas.

Deos guarde a V . E. ranitos annos. Londres, 28 de 
ALril de 1802.

De V . E.
O  mais sincero am igo,

e obrigado venor,
★  ♦  *

CARTA VI.

IL L .“ ° e EX.*“» Snr.

Q ue todos os fieis catliolicos estão obrigados a ad- 

mittir e abraçar as conslituiçoes da Igreja , he ponto 
indubitavelj porque assim o definio o Concilio Tri- 
denlitio , e assim o expressa o artigo primeiro da 
Profissão da Fe do Papa Pio IV , feita em consequên
cia das determinações do rnesmo concilio. Logo , se a 
Igreja constituir ou determinar, que a Sociedade dos 
Framaçons lie herctica, ou centraria de alguma ma
neira á Religão Christan e Catholica , ou no que 
respeita a fé , ou na moral ou na disciplina; então, a 
nenhum fi. 1 he licito o ser framaçon , ou aíTirmar 
que a maçoneria seja boa, e util, ou que se possa 
praticar. Porém lie mui essencial neste lugar o adver
tir, que por Igreja se entende aqui a Igreja U ni
versal, e não qualquer Igreja em particular, ainda 
a Igreja particular de Pioma j e muito menos algum
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Ecclesiastico , de qualquer ordem ou hicrarcliia que 
seja; porque estes sao os ministros da Igreja , e nSo^

, Igreja. E  ainda mais, que os fieis não estão obrigados 
a todas as determinações e constituições da Igreja 
U niversal, ou Concilio Gtral que a representa , mas 
tão sómeníe estão obrigados áquellas determinações, 
que só versarem sobre matérias que forem da com
petência do governo e poder espiritual. Esta limita
ção, com que eu entendo a regra, saiba V . E. que 
não lie opinião minha particular, mas sim dos mais 
graves tbeologos, e canonistas; e assim o declarou a 
Universidade de Coimbra , cm congregação dos len« 
tcs de todas as faculdades, interpretando a palavra 
Constituições de que faz uso a sobredita Profissão da 
F é : disto se lavrou hum termo aiUhentico, assignado 
por todos ps Lentes , e munido com todos os requisi
tos necessários para ter fé publica.

Ora  ̂ se os íicis não esUio obVigados indistinclamente 
a todas as determinações da Igreja, muito menos o 
podem estar a todas as determinações dos Summos 
Pontificcs. Que os fieis devão ao Sunimo Ponlifice 

I verdadeiia c sincera obediência , hedefinido no Con- 
: cilio de Trento, Secc. xxv  dc Reformatione Cap. 2. : 
I mas esta obediência não he cega , indefinida , e abso- 
' lu la ; he sim verdadeira, e sincera: isto he, cm todas 
i as matérias que forem da competência do mesmo 
’ Summo Pontifice, c sendo em cousas justas. Que a 

obediência, devida ao Summo Pontifico, se entenda 
: com esta discrição, he opinião geralmente recebida , 
I hoje em dia , por todos os canonistas , se exceptuar*- 
I mos alguns ultramontancs: c para 0 provar, citarei a
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fit!

V . E. as palavras cie luim dos mais famigerados tlieo- 
lo^o  ̂do nosso tempo , cm Portugal, o Padre Antonio 
Pereira : diz pois ( Analyse da Profissão da Fé ao 
Ari. ultimo. ) <c Acaso, porque juramos ao Ro-
« mano Ponlifice verdadeira obediência j ficamos por 
« isso obrigados a obedecer-lhe em tudo , e por tudo?
« ]Não. Porque nem o Concilio, nem a formula da 
«nossa Profissão {daFe)\\os mandão tributar ao 
« Piomano Ponlifice huina obediência cega e omni- 
« moda, c|ual o Papa S. Gregorio Y II. (segundo se 

• « colhe da sua carta ao Bispo de Passau , e ao Abbade 
« Hirsaugense ) exigio do Imperador Henrique IV j 
« ma-s huma verdadeira obediência , etc. » E na ver
dade, se fossemos obrigados a obedecer ao Ponlifice 
Romano em tudo, e por tudo, não attendendo a mais 
do que a saber que era sua vonlade, seguir-se-hia 
d’acjui infallivelmenle a confusão do Império , e Sa
cerdócio ; cujos poderes e jurisdições, são absoluta- 
mente distinclos, segundo os principios do mesmo 
Direito canonico. Peimilta-ine V .E . que, para mais 
clareza, e melhor mc explicar, llie exemplifiejue isto.

IMundára o Papa Paulo IV , na sua bulia cimi ex  
u4 jWstolatus  ̂ qfficioy que se entendessem, eo ipso  ̂
depostos dos seus ihronos aquclles Principes ou Sobera
nos, cjue de alguma maneira favorecessem a heresia. 
Pergunto agora , qual será o ihcologo em Portugal a 
quem V . E. consulte, c{ue lhe diga, cpie os íicis esle- 
jão obrigados a executar esta determinação , desobe
decendo aos seus respectivos Soberanos , se acontecer 
a hypothèse da bulia ? TNcnhuni tal dirá. E de se ad
mit lir , cm outros tempos^ a opinião de que, se o
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Summo Pontífice podia legis.lar em matérias não ec- 
clesiasticas , se seguio , que elles ordenárão a deposi
ção de muitos Principes , de que se originárão 
guerras civis, e calamidades horrorosas, em muitos 
Reinos ; e o nosso Portugal to i, mais de huma vez , 
victima d’este principio errado , de que o Pontífice 
Romano pode legislar em tudo. INo Cap. Grandi 
l )e  supplenda negligeniia 1? rcelatorum in 6.«, se con
serva a bulla , por que o Summo Pontífice depoz do 
throno ao nosso Rei o Senhor D. Sancho II, lançando 
por isso o Reino em grande perlurhaçao , que talvez 
seria maior se não fosse o genio brando d’este Monar- 
cha , que, vendo-se despojado do Sceptro, se retirou 
para iíespauha, onde niorreo pouco depois de esta 
catastrophe , corno simples particular. Qual seria 
lioje em dia o Portuguez, que se supposesse obri
gado a obedecer a huma bulla semelhante , se o Pon:yi 
tillce Romano se lembrasse agora de expedüla ? Ne
nhum, cei tamente. Logo, segue-se que sómente somos 
obrigados a obedecer ás determinações do Romano 
Pontifice, como Cabeça da Igreja, nas matérias mera- 
menic ecclesiasticas , e que sejão da jurisdicção e 
poder espiritual.

Posta esta regra , eu não vejo como se pudesse 
chamar matéria espiritual ou ecclesiaslica a prohi- 
bição ou approvação de huma sociedade , cujos fins 
nada tem de eomnium coin a Religião : e por tanto , 
applicaudo isto áSociedavle dos Framaçons, que nao 
he ecclesiaslica , nem ainda se mostrou que os seus 
fins sejão matérias concernentes á Religião , he mani
festo , a todas as luzes, que o legislar sobre ella he



( )

alheio tia jnrisfliccào do Pontiíice Romano , como 
Cabeça da Igreja : e logo temos que, sc a bulia rccahe 
sobre matérias que nào são da siia compelcncia , 
pelos princípios acirna estabelecidos, não estão os 
fieis obrigados a obcdeccr-lhe.

Mas com o,,ao tempo da promulgação das duas 
bulias contra os bramaçons, havia duvida, ou talvez 
fizerão alguns com que a houvesse , de que nesta 
Sociedade se involvesse alguma cousa contra a Reli
gião , he necessário examinar a expressão de que 
usao os dous Pontifices nas suas bullas , em que pro- 
hibein aos Catholicos Romanos alistar-se nesta Socie
dade; e ver se realizão os allegados motivos daprohi- 
bição. Esta diligencia hc necessária, porque , ainda 
admttindo que a determinação do Sunimo Pontifíce 
rccahe sobre matérias da sua competência, se os moti- 

^,os dessa determinação suo factos, que a mesma deter
minação suppõe verdadeiros, não existindo esses 
factos , cessa a razao da determinação , c por conse
quência sc deve siippor que he da mente do legisla
dor, que cesse a le i; como he principio geral de 
hermeneuiica.

Comecemos pela bulia de Clemente XII. Diz cila , 
logo no principio, que lhe chegára ú noticia a existência 
desta Sociedade , por hum rumor publico , muito ao 
longe, ( §. 4- Sane velipso 7 'unioj'e piihlico nunciante 
nobis inotint, etc. ) , donde se vé o pouco ou ne
nhum conhecimento de causa que houve para esta 
prohibiçao. Não obstante isto , diz ao diante, que se 
commeitem nesta Sociedade muitos males, e que a 
prohibe por isso , e por outras e racionaveis causas
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fjfue lhe são conhecidas. INÍas ncnlium homem racio- 
navel deixa de perguntar aqui : porque se não espc- 
cificão estas eausas ? e como o rumor publico , por 
que o Ponlifice disto soube , lhas poude especificar ? 
D itm aisa bulia, allegarido causas para esta prohibição, 
que esta Sociedade pode ser, oii sc reputa ser nociva 
ao poder secular. Este parece ser o fundo do negocio : 
quero dizer, o desejo da Corte de Poma de se ingerir 
no governo secular dos Estados alheios : nem esta 
bulia allega outra razão attendivel; porque o ser 
Sociedade occulla,isto nada tem contrario com os 
principios da Religião Catholica, como ao depois mos
trarei a V . E. largamcnte. Porém se esta Sociedade 
lis , ou nao , prejudicial acs interesses temporaes do 
Estado , porque não deixa o Ponlifice Romano isto ás 
pessoas , a cujo cargo, está o governo temporal ? Por 
mais justa que pareça huma prohibição, faz-se injusta 
c digna de censura , todas as vezes que dimana de 

-huma pessoa, que não tem jurisdicção para a fazer : 
ora, o Ponlifice Romano, como Cabeça da Igreja, por 
opinião de todos os Jurisconsultos e Theologos mo
dernos , nenhum poder tem no temporal dos Esta
dos, que seguem a Religião Catholica.

Que soja este hum dos ardis que a Corte de Roma 
tem inveniado, para augmentar a sua influencia, se 
moslra bem , de commclter o Suinmo Poirlifice a exe
cução desta bulia á Inquisição; porque, se a Socie
dade dos Fi amaçons. he ofíensiva dos bons costumes 
cathídicos, a rccommendaçao da bulia devia dirigir- 
se aos Bispos, e nao aos Inquisidores, os quaes sao 
deputados somente para conhecer do crime de here-
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sia ; e segundo todas as bullas que ha sohre a Inquisi
ção  ̂devem estes ministros estar desoccupados de to
dos os outros cuidados, ein ordem a que melhor se 
possão empregar no importante negocio de extirpar 
as heresias: este he o motivo que sempre a Corte de 
Roma allegou para a creação da Inquisição, não ob
stante o que , vemos que os Pontiriccs Romanos cada 
dia vão commettendo novoS negociosãos Inquisidores. 
Nem satisfaz este reparo o chamar a bulla aos Frama- 
çons suspeitos de lieresia , visto que , não sendo pre
sumi vel a heresia em nenhum catliolico , era neces
sário que a bulla declarasse cm que consistia a here
sia , ])ara que os lieis soubessem o que tinhão de 
reprovar nesta Sociedade j e os Framaçons , qu e, 
em virtude desta prohibição, quizessem renunciar aos 
princípios hereticos, devião necessariamente ser in
formados de quaes erao esses principios ou dogmas. 
Muito menos impoi ta que a bulla diga , que o Summo 
Pontifice tem ainda outros motivos da prohibição, 
sem os nomear; ])orque foi sempre costume inviolável 
da Igreja, enumerar e exprimir circumstanciadamentc 
as opiuiòes das seitas que reprova como hercticas; e 
só se ílcão cnlendendo por heréticas as proposiçoes 
expressamente declaradas taes , ou directamente 
oppost is a algum dogma definido. Dizem os lheologos 
catholicos, que, quando Deos tem revelado hum 
dogm a, ou hum m ysterio, não deve o christão entrar 
nas razoes, mas sim crer humildemente, sacrificando 
a Deos a sua razão ; posto que esta st ja o pharol dado 
pelo mesmo Deos para nossa guia : este modo de 
discorrer he mui justo, e conforme aos principios da
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Kel igião clix’istan 5 mas como segue daqui que esse 
sacrifício da razao devido a Deos, sedevafazer também 
a homem algum ? INinguem duvidando já lio jc, que 
o Poniifícc se possa enganar, e que possa errar , priu- 
cipalmente em matéria de facto, não lie possivel que 
nenhum homem sensato se accommode em suppor a 
Sociedade dos Framaçons Iièretica , só porque o 
Pontifícediz que a suspeita de lal, e por motivos, que 
nao quer declarar. Se o sacrifício da nossa razão , o 
maior que podemos fazer, fosse devido ao Pontifíce 
Romano, a que absurdos não seriamos levados ? E se
não digão-m e, os que seguem esta opinião , se quando 
o Summo Pontifíce Marcellino foi sacrifícar aos idolos, 
no tempo de Diocleciano , devião também todos os 
catholicos, por imitar ao Pontifíce  ̂ idolatrar como 
elle? Eu noto este exemplo, não por querer satyrizar 
o Summo Pontificado; a dezejar fazello, teria na his
toria pontifícia mais factos do que serião bastantes : 
lium só Alexandre V I. me daria matéria de sobejo : 
nc^ei a idolatria do Papa Marcellino , para mostrar 
que não são os catholicos obrigados a seguir ás cegas 
o Romano Pontifíce , mas a ponderar as suas razoes.

As tentativas da Corte de Roma para augmentai' o 
seu poder e influencia , são tão manifestas, c|ue ne
nhum homem, mediocremente informado na historia 
ecclesiasticaas pode ignorar; e sempre o pretexto 
do bem publico , e 0 interesse da Religião^ vem ca— 
peando as vistas particulares dos Piomanos, que são 
augmentai’ o seu poder nos paizes estranhos. Per- 
mitta-me V . E . que lhe conte huma breve historia 
ao caso. •



' I'

( 38 )

Estando o Papa Estevão I. mui consíeruado pelas, 
guerras que sus eutava na Italia , escreveo a Pepino; 
Rei de Fiança, huma caria em nome de S, Pedro , naj 
qual S. Pedro rogava ao R ei, que fosse em pessoa! 
com o seu exercito soccorrer ao Pontífice : era a cartaj 
cscripta em pergaminho, com caracteres de ouro j| 
assignavão nella como testemunhas,alem deS.P edro,r 
a Virgem Maria , S. Rafael, S.M iguel, etc ; mandou o 
Pontifie.'a carta, dizendo que linha cahido do ceo em 
Pioma ; o fez isto tal impressão em Pepino , q u e , 
deixando por mão os interesses do seu Reino, partio 
a servir ao Pontifice. Quem disser que somos obriga
dos a seguir cegamente o que ordena o Pontifice 
Romano , ou que elle não pode errar, deve p imeiro 
ver como justifica a má fc que se manifesta nesta 
Iransacçào. Desculpão isto a.lguns ecçlesiaslicos , di
zendo que cra ignorância dos tempos; isio, (fuando 
muito, desculpa ao Rei Pepino, em ter acreditado 
tão manifesta pairanha , mas não os outros que q^ii- 
ganárãoj porque não os podemos siippor tão estú
pidos que não soubessem que cslavão forjando huma 
carta falsa. Mas replicarão aqui , que isto aconteceo 
nesses tempos, e que já hoje tal se não pratica : mas 
a isto respondo que,so a Corte de Roma não usa ainda 
d’estes meios, he jioi que já não ha quem acredite 
taes imposturas; porque os Italianos conservão ainda 
o mesmo espirito de niá fe , que cobrem sempre com 
a sagrada capa da Religião. Eis aqui a prova.

Tsidoro Mercador forjou as falsas Decrctaes, cm que 
attribuio aos Pontifices Romanos, poderes , t[ue nunca 
lhes competirão ; desculpão os ecclesiasticos isto com
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a ignorância dos tempos j mas como podia o falsari® 
Isidoro ( ou qaem quer que elle loi ) ignorar que es
tava forjando Decrelacs, que elle inventava de sua 

icaLeça? como se pode justificar a má fé coin que 
I estava obrando? Mas replicão : isso foi nesses tempos.
I îde logo de instar^ pois entao lioje que estas Decrelaes 
I eslào universalmente reconhecidas por falsas, porque 
tas não declara taes a Corte de Roma ? 8e os direitos, 

que elles altribuem ao i o.', .ifi e Romano são incoin- 
j petentes, a CôrtedeRoma nos dar a lu;m aindubitável 
, prova da boa té com que obra , se renunciasse solem- 
I nemente a essas pertençòes ; mas isto, nem o faz, nem 
j tal ninguém espera ; antes as mantem tanto quanto 
' ostemposllie permittem. Logo, nenhum ecchsiastico 
j se deve escandalizar de que o Mundo julgue, que os 
1 motivos verdadeiros desta prolnbição dos Framacons, 
I cujas causas se nao querem declarai , são os desejos 
j que lem a Côrle de Roma de augmentai’ o seu poder 
i ciníluencia nos négocies civis das ISaçoes estrangeiras.

Prohibir huma sociedade, só porque he sociedade 
j privada , quando se ignorão os seus feitos , hc proce- 
j dimento que se attribue a tyrannos, e por consequen- 

, j  cia, improprio de qualquer Monarcha legitimo, 
i quanto mais, de hum supremo Pastor da Igreja. Em 
I todos os tempos se julgem sempre que as Sociedades 
j particulares forao o comforto da vida humana , e como 
I taes , licitas c  pcrmitlidas na Grécia , em Roma , c 
I em todas as Nações, que se regularão por leis de 

equidade : pelo contrario, crão pi ohibidas por aquel- 
les potentados, que desejavão governar com poder 
despo lico , e lyrannico.

.1 -
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Nlngiiem pode duvidar dos inales que lem causadd i 

no mundo a confusão dos poderes^ espiritual, e tem- ■ 
poral ; mas o damno , que Portugal c Hespanlia re-r  
ccLcrão por estes abusos do poder dos Papas , prin- - 
cipalniente com a admissão da Inquisição, sào de tal ■ 
grandeza, que pasma o ver que sejao ainda tolerados. . 
jNo reinado do Senhor D. João III. se recebeo em, i 
Portugal a Inquisição : e desde então para , cá tem a i 
Nação soíTrido tão grande serie de calamidades , e ! 
alterárão-se de modo os costumes dos Portuguezes ,  ̂
que qualquer pessoa imparcial deve confessar a i 
grande dillerença que ha no caracter de hum Portu- 
guezatd á gloriosa epocha de i 5oo, e hum Portuguez ' 
dos de hoje. E  na verdade, pela admissão do Ofíicio ( 
da Inquisição em Portugal , se instituio , que a dela- ■ 
cão fosse huma acção virtuosa, què os filhos aceusas- 
sem os pais , e os pais os filhos, das suas acções domes- • 
ticas; os amigos huns aos outros, o marido a mulher ; : 
em fim, este espirito de espionagem e delação estabe— ■ 
leceo-sepor tal maneira, com os princípios da Inqui- • 
sição, que os homens vieião pouco a pouco a perder ■ 
toda a mutua confiança cjue faz a base da união, c r 
sociedade civil : e assim , olhando se todos luins aos ■ 
outros com desconfiança , a Nação adquirio hum ar ; 
sombrio c desconfiado , fez-se melancholica, tinio- - 

■ ra ta ,e  por consequência incapaz de grandes feitos. | 
IT um Portuguez daquella epocha era olhado com acl- ■ 
miração c respeito em toda a Europa; que digo ? em : 
toda a parte do mundo conhecido : hoje repula-se : 
Portugal a escoria das JNaçòes Europeas. Iluma nação, , 
onde a espionagem , e os delatores occultos sãô repu-

Iv •, >
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tados virtuosos, deVc necessariamente adquirir o 
caracter que hoje tem os Portuguezes, e Hespanlioes, 
por communi e unanime opinião de todos os estran
geiros sábios que lein viajado estes paizes : e tal foi o 
fructo principal da admissão da Inquisição, sem fallar 
ainda em outros males que nos tem causffdo na popu
lação, etc. O damiio que este estabelecimento tem 
feito á Religião , não he menos patente ; a Inquisição 
introduzio-se pelos annos de 1200 j então erão catho- 

I licos todos os Soberanos da Europa, até o Imperador 
de Constantinopola , que boje he mahometano; desde 
esta introducção para cá, tem o estado da Religião 
mudado tanto de face, que só Portugal, Ilespanha , 
Wapoles, e a pequena Sardenha tem Reis catholicos:

' todos os mais Soberanos da Europa o não são,excepto o 
Imperador de Alemanha , o qual, como he elcctivo, 
pode em qualcpier tempo recahir a eleição em hum 
Princepe protestante. A Corte de Roma não pode 
deixar de conhecer isto , mas antes quer que a Reli
gião padeça, do que perder a influencia que adquire 
por meio da Inquisição.

Deos guarde a V . E. muitos annos. Londres, i 4 de 
Abril de 1802,

De V . E.
O mais sincero amigo,

e obrigado veuor 
f  * *
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A outra bulla sobre que lenho de fallar a V .E . ,h e  
a dcBeiicdictoXIV.dalada de i 4 dcMaio i-ÿoi.Esup- 
posto que esta bulla se refira inteiramente á outra 
de Clemente X il.  que transcreve , com tudo^ accres- 
centa os motivos da prohibiçào que faz; os quaes se 
reduzem a seis capitulos. i«. Que nas assembleas dos 
Framaçons se ajuntao pessoas de differentes Religiões 
0 • U que lie nocivo aos Catliolicos» ^)ue ha,
na Sociedade maçonica hum estreito vinculo de se
gredo ; e que, como occulta, se repula criminosa,p e lo l  
verso de Cecilio N atal, em Minucio Félix.

Honesla settiper publico gaudent,
Scelera sccreta sunt.

3̂ ’. Que os socios sc obrigao por juramento a guardar; 
O segredo 5 o que he contra as lois da ïleliguio , e do 
Esiadô. 40. Que tacs Sociedades são oppostas aos 
principios de Direito Canonico e C iv il5 paia piova 
do que, cilao algumas leis do Digesto , e Codigo das 
leis Romanas. 5<>, Q ue’ esta Sociedade foi já prohi- 
bida por alguns Principes seculares , nos sens respec
tivos Estados. Go. Que os homens bons julgao mal 
desta Sociedade.

O nome respeitável de Bénédicte X IV . faz suppor 
que este Ponlifice tivesse mui pouca parte na factura 
desta bulla, a quai, como nella se expressa, foi ex
pedida a rogo de alguns Cardeaes : e supponho-o
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assim ; porque hum Pontiíice sablo e priuícnfo, como 
este , se formalisasse per si mesmo a b iilla , uão cha
maria a esta Sociedade lieretica, ou suspeita de here
sia , sem que nas seis razoes, que allega para a sua 
prohibição , exhiba cousa alguma de donde se possa 
ao menos inferir, que esta Sociedade seja lieretica. 
Assim , em honra d’este Ponlifice, devo dizer que não 
suppouho ser eile quem arranjou esta bulla; isto que 
acontece muitissimas vezes, como succédé também 
em outros Estados, cm que os Monarclias mandaiidõ 
arranjar, c organisai’ Leis, vem a assignai- o que não 
subscreverião, se per si mesmo houvessem minutado 
a Lei : a occurrencia de negocios , e ainda outros mo
tivos , dão causa a isto em todas as cortes, como iic 
assaz sabido.

jMas, analysemos as razoes, a ver se nellas se encon
tra causa porque os theologos Romanos, conq>osi- 
tores dc bullu, p-adcsseai chamar aos Framaçons 
suspeitos de heresia.

A primeira hc o ajuntarem-se pessoas de d ine
rentes Religiões. Houve tempo em que , quando se 
excominungava alguém , se prohibia aos Chrislãos 
toda a communicação com o excommiingado , e ato 
se mandava negar-lhe agua, e fogo , á imitaçao do 
que costumavão os Piomaiios com os í idadaos haiu- 
dos ; esta disciplina porem durou pouco tempo, e foi 
sempre mui mal executada , como he de presumir. 
Hoje em dia , a communicação com os hereges , Ma- 
liometanos, Judeos, e Gentios, cm negocios que 
não respeilão a religião, he tão commum e fre
quente , qu€ me admiro ainda o notar-sc , uão obs-
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tante que coufessonãoeslarein expressamente revoga
das as [)roiiibiçôesecclcsiasticasaeste respeito. Porêni, 
quem se juiga ern Lisboa excommungado por ir á 
Praça do couimercio comprar e vender mercadorias , 
a toda a qualidade de homens que ali se ajunlão ? 
Quem se snppòe excommungado , hoje em dia , por 
aceitar o convite de hum Inglez herege , e jantar em 
sua casa, c corresponder-lhe depois o obséquio com 
outro semelhante ? Os Soberanos Catholicos estão 
todos os dias fazendo tratados de paz -̂s, allianças , e 
outros, com potências hcreges, e ainda mahometa- 
n as; e quem os suppoe excommungados por isso ? 
]\ingucm : nao obstante existirem sem se regovar as 
mesmas constituições Pontifícias. E sobre tudo, o 
mesmo Pontifíce Romano, que, até agora, tinha que
rido sustentar a rigida disciplina de não tratar com 
licreges , o vimos nos nossos tempos mandar INuncios 
a Inglaterra, tratar com aqtiella potência de liereges j 
e ninguém dirá que o Núncio que trata com os Inglc- 
zes, ou o Papa que lá o mandou, fícassem excommuii- 
gados. Donde se segue q u e, se os cânones que prohi- 
bem tratar com hereges, estão cm vigor, he só pelo 
que diz- respeito a matérias de Religião ; jiorque nin
guém jáinais censura que hum negociante catholico 
faça companhia c sociedade de commcrcio com outro 
negociante, dc qualquer religião que seja : em Lisboa 
temos disso injl exem plos, até com Mourosj e o 
mesmo acontece em toda a parte do Mundo: ora, 
como a bulia não diz que a Sociedade dos Framacons 
seja para objectos de Religião , he claro que, para 
todo outro qualquer íim, se poderá nelia ajuutar hum

•í
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cathülico com Imma pessoa dc differente Religião j o 
que SC conclue da practica geral, que fica allegada , aié 
do mesmo Summo Pontiíice. Nestes termos fica eviden
te, que a união dos Framaçons catliolicos com osoulros 
que o nao são, riao he motivo para se poder dizer que 
ficão sendo hereges, ou suspeitos dc heresia. Plum 
catholico nao pode admittir a tolerância religiosa j 
mas a tolerância c iv il, o trato familiar , commercial, 
literário ou outro qualquer, são tão commummcnte 
praticados, hoje em dia, e com tanta publicidade, que 
nada apparece da antiga disciplina. De mais , ainda 
cjuando o rigor dessa disciplina estava em uso, nunca 
se suppuzerão hereges os que com elles communica- 
vao ou tinhão tratos; suppunhão-se sirn criminosos, 
por commetlerem hurna má acção, mas nunca se 
chamou isto heresia : como he então possivel que 
hoje se repute heresia esta communicação , quando 
o trato com os de differente Religião está tão uni- 
vcrsalmente permittido? Temospor tanto, que o pri
meiro fundamento da prohibição, que allega a huila, 
não autorisa a imputação de heresia , que nella se faz 
aos 1'hamaçons.

O segundo fundamento he o segredo. Em prova de 
que o segredo seja huma caracteristica da maldade 
desta Sociedade, cita a bulla hum verso de hum poeta 
gentio. Ora,perguutára eu, se he decente a hum Pon
tífice Romano, quando trata de caracterisar huma 
heresia, citar em prova o dito de hum poeta gentio ? 
Dir-me-hão que o verso nãqĵ v̂ fem para provar a here
sia , mas a maldade que se deve reputar haver na 
Sociedade, por isso mesmo ĉ ue he occulta. Mas con-

\



reclamos por ora, f[nc o verso prova isto; porem 
como se segue cie ser má que he lieretica? De nenhum  ̂
modo : porque hum Ijando de ladrões bem mao h e , J 
mas por isso ninguemdiz cpie he hcrctica acjuella asso- ■  
ciação de malfeitores. Porem o mais h e, que o ser oc* 
culta a Sociedade dos Framaçons, está tào longe dç ser l i  
prova que he heretica, c[ue nem ao menos prova que L 
he má em cousa alguma ; porque, se a regra do poeta í 
he universalmcntc verdadeira, segue-se , ciue todo o . 
negocio em que ha segredo he máo ; c se a regra não 
he sem[)rc verdadeira , mostrem porcpie ellaha-deser 
applicavel á Sociedade dos Framacons, e nao ás outras 
Sociedades e ncgocios em que ha segredo. Ifc con
stante, na historia ecclesiastica , que os Chrislaos dos 
primeiros séculos SC ajuntavao em covas occuílas, e 
subterrâneos, não sc) para orar, mas também para 
fazerem suas juntas relativas ao governo da Socie
dade christan ; porcjuc então , os Chrislãos vivião 
quasi todos cm commum, como se vè entre muitos 
lugares de S.̂  ̂ Athanasio na Apologia F» {Non est 
fas, diz o S.‘° , Mysleria non initiatis proãere ). Este 
segredo dos Christãos, sc exteir.lia a occultai’ ate 
mesmo os cathecisinos da doutrina christa,n, e se cha- 
mavão traidores {iradilores) o% ([ue enlregavão estes 
livros a magistrados ou outras pessoas cjiie nao fossem 
christans : e dirá al^iim tlieologo que o segredo com 
que estes Christãcs se occultavão , he prova de que 
elles tinhão fins máos abomináveis? Assim argumen- 
tavão naquelle tempo ofl^perseguidores do chrjslia- 
nisino ; mas todos hoje dizem que estes raciocínios 
Cfão falsos : logo, temos que o segredo não he prova |
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cle maldade em todas as sociedades; e por conse
quência , não lic prova em ncnliuma , porque , uao 
sendo geral a regra , fica a bondade ou maldade da 
Sociedade independente do segredo ou publicidade. 
Sobre tudo  ̂ parece absurda a conclusão , quando se 
diz : esta sociedade hc occulta, ignoro o que nella se 
passa, logo he liereiica ; nem sei com que logica se 
se possào desculpar os theologos compiladores desta 

l L̂illa.
O terceiro fundamento bc ; que o juramento com 

que SC obrigão os socios a guardar os estatutos da 
Sociedade , he contra as leis civis econômicas. Deixe
mos por ora as leis civis, porque isso não hc da com
petência dos senhores ecclesiasticos; muito menos hc 
prova dc ser huma sociedade herelica , o admitlir 
hum juramento contra alguma lei civil. ]Slas indo 
ás leis canônicas, he corto, que por cilas he prohi- 
bido jurar sem necessidade; mas quatulo o juramento 
SC faz preciso , nenhum theologo ou canonista ainda 
disse que era prohibido. O juramento promissorio 
está em uso, ainda em sociedades de commcrcio , em 
companhias dc seguro , e outras muitas das particu
lares : os socios prometicm huus aos outros observa
rem as leis que se tera prescriplo para a Sociedade , 
e ratiiicão a sua promessa com juramento pi^omisso- 
rio : ihto hc praxe comnmm em todas as Naçòes ci\i- 
lisadas da christandade : e que os homens sejao obri
gados a cumprir o a que se obrigao com juramento, he 
opinião corrente dos theologos e canonistas , salvo o 
caso de que a cousa promettida seja ma; porque 
então haverá dous crimes, hum de prometter fazer
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' . iconsa má , e outro de cumprir a promessa : cra, comojfl 
a huila nao diz que a promessa ratificada com jura
mento, que fazem os Framaçons, seja de ir commet- 
ter crimes , segue-se que não Iie criminoso ratificar a 
promessa com juramento.

Justiuiani, Bispo de Vintimilia , em Iiuma pas
toral , que publicou para dar á execução esta bidla^ 
d iz, que o Venerável ou Venerabilissimo de huma 
loge de Framaçons , que lie quem nella preside , não 
tem, nem pode ter direito de exigir juramento so- 
lemnej porque isso só l̂ie concedido ao Soberano , ou 
aos magistrados seus delegados. Mas parece que este 
Prelado não distinguio o juramento obrigatorio do 
promissorio e voluntário. Fm huma sociedade , onde 
os socios se obrigárao com juramento, muluamente, 
ás obrigações da sociedade, vem esta mutua pro
messa a ser voluntária; porque ninguém jamais dirá 
que o Venerável de huma loge obrigasse alguém a ser 
bram açon, e que lhe extorquisse por força o jura
mento. O candidato que deseja ser admittido,he quem 
se offerece a cumprir com as leis e condições da 
Sociedade, a que deseja associar-se; he elle quem 
voluntariamente promette , e firma então a sua pro
messa com juramento : como acontece no sobredito 
exemplo de huma sociedade de commercio ou de 
seguro , em que se estyla haver juramento , na ad
missão dos socios, ou distribuição de empregos. Por
tanto, ainda que seja questionável a legalidade d’este 
juramento, não he isso bastante para que se possão 
auíorisar os nomes, e imputações de hereges, c|ue 
£e íazem aqui aos Framaçons ; denominação odiosa,
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q u e , se os sobreditos lheologos se lembrassem da 
caridade chrislan que professao , a não darião com 
tanla facilidade, e por tão superficiaes motivos.

O quarto fundamento lie; que esta Sociedade Iie 
opposta aos principios de Direito civil e canonico. 
Quanto ao Direito c iv il, não lie para aqui essa ques
tão ; os theologos Romanos, mettendo a fouce em 
seara alheia , o que fazem he mostrar os seus desejos 
deensancliar a jurisdicçãoda Corte de Roma. Seria bem 
facil mostrar que as leis do Digesto e Codigo , que se 
apontão na bu lla , não tem lugar entre nos, ( veja-se 
a Lei de 18 de Agosto 1769), e o que mais lie , o tem
po e circumstancias do Império Rom ano, em que 
essas leis forão feitas, as fazem absolulamente inap- 
plicaveis a qualquer dos Estados actualmente exis- 

 ̂ tentes na Europa.
Mas deixando isto para outro lugar, responde-se 

plenamente a este fundamento dizendo; que, por 
huma sociedade ser opposta ao Direito Romano , que 
he o que aqui se entende por Direito civi! ,̂ não se 
segue que essa sociedade seja heretica ou contraria á 
Religião ; porque essas mesmas le is , quando forão 

' feitas, comprehendião as Sociedades dos christãos 
primitivos , que, nao obstante as suas virtudes , erão 
perseguidos em consequência dessas leis , que hoje 
em dia nos querem trazer em prova da maldade dos 
Framaçons.

Quanto aos principios de Direito canonico , ha 
sobre isto hum canon do concilio Lateranense mas 
he hum canon de mera disciplina , e que não diz mais 

i do que recommendar aos Bispos que examinem os ob-
5



jectos das congregações ou ajuntamentos particulares j J 
e isto pelo perigo que então havia da propagação das 
lieresias que se havião de novo suscitado ; mas nem j 
d’esse canon , nem de outro algum lugar de Direito i 
canonico se deduz que huma sociedade , porque he 
occulta , possa ser reputada heretica ; c o mesmo se 
deve dizer do canon 3o , dos que vulgarmente se cka- 
mão dos Apostolos , e outros lugares de Direito cano
nico ; onde se não acha mais do que o cuidado, que 
se recommenda aos Prelados, de que examinem os 
fius das Associações particulares, para cohibir alguma 
heresia que elles saibão se propague por este meio j 
mas nunca que se estigmatize de heretica huma Socie
dade particular antes de se saber de que ella trata, 
nem simplesmente pelos rumores e fabulas que cor
rem entre o Povo. Para o correio continuarei a 
matéria.

Deos guarde o V . E. muitos annos, Londres, 22 de ! 
Abril de 1802,

« De V . E.

O mais sincero amigo , 
e obrigado serv.or
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CARTA VIII.

ILL™". e EX"*°. Stír.

A QUINTA causa ou fundamento que a bulla de B e- 
nedicto X IV . allega, para prohibir a Sociedade dos 
Fraraaçons, a quem chama suspeita de heresia, hc ; 
que a Sociedade maçonica foi prohibida por algumas 
Autoridades e Príncipes seculares, nos seus respec
tivos Estados. Esta proposição he verdadeira, mas 
cala circumstancias, que são necessárias para avaliar 
o peso do argumento; e vem a ser, que os Estados em 
que se fizerão essas prohibiçoes erào hercges : e me 
parece que mui de proposito se omittio esta cir— 
cumstancia; porque, a declarar-se, ficava manifesto o 
argumento contra a mesma razão da bulla : e he 
muito de notar, que huma das partes onde se tinha 
prohibido a Sociedade dos Framaçons, foi em Hollan- 
da ; paiz onde erão então , como hoje são, admittidas 
todas as Religiões, excepto a Catholica Romana: ora, se 
os Hollaudezes prohibírão esta Sociedade com conhe
cimento de causa , e porque nelia se tratavão maté
rias religiosas, só o farião porque nelia se professasse 
a Religião Catholica Romana ; e neste caso , como se 
pode allegar tal prohibição em prova de que a Socie
dade seja heretica ou má ? Eu quizera que os iheolo- 
gos Romanos tivessem a sinceridade de não omittir 
estas circumstancias essenciaes. Mas o facto he que os 
Hollandezcsprohibirão a Sociedade, por julgarem que
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os Framaçon» eião parciaes da casa de Orange , e rc- 
vogárão a prohibiçao logo que conhecerão que o» 
membros da Sociedade erão de todos os partidos , e 
que a Sociedade em si se não embaraçava com as dis- 
sençôes polilicas do paiz: e nunca, nem para a probi- 
biçio, nem para a tolerancia, entrou consideração al
guma religiosa. Mas , emsumma, este artigo merece se 
lhe repita a mesma resposta que fica dada aos outros 
semelhantes. Huma probihição civil não prova que o 
objeclo probibido seja heresia; nem ainda que os Ec- 
clesiasticos adquirão o poder de prohibir lambem o 
mesmo que prohibio a autoridade c iv il , porque isso 
he ingerir-se em matérias de foro alheio. Mui justo 
he por exemplo , que o Governo civil de huma Na
ção prohiba a entrada destas ou daquellas mercado
rias, que se julgão nocivas ao bem do Estado; mas 
não devem os Ecclesiasticos lançar mão disto para v i
rem também com a sua prohibição sobre o mesmo 
objecto. Foi com este ardil que a Corte de Roma veio 
a adquirir a posse de se ingerir nos negocios seculares, 
mettendo-se com especiosos pretextos a ajudar o po
der secular. O citado Bispo de Vintimilia , e hum 
seu commentador Hespanhol^ trazem outros exemplos 
de prohibiçoes dos Framaçoos feitas por vários poten
tados , para illustrai’ esta passagem da bulla ; não se 
esquecendo da prohibição qne também fez o Gran- 
Turco : mas, allegar semelhantes exem plos, quando 
se trata de abolir huma Sociedade por heretica, he tão 
absurdo , que nem resposta seria merece.

D em ais, as prohibiçoes que algumas potências fize- 
rüQ a respeito dos Framaçons, forao ao depois revo-
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gaclas, logo que se conhecoo a innocencia desta Socie-» 
dade, como ao depois ponderarei a V . E. mais por 
extenso j e quer a nossa sorte que dessa regra geral 
só se exceptue líespanha e Portugal j advertindo que 
em Portugal nunca houve lei a este respeito.

O sexto íundamento lie; que esta Sociedade he 
reputada de máos costumes pelos homens hons.Sup- 
ponhamos por hum pouco que Jic verdadeiro este 
allcgado : que seja a Sociedade dos Framaçons com
posta de homens máos; neste caso seria mui justo 
que se prohihisse aos catholicos o alistarem-se mem
bros de tal Sociedade; mas como lie possivcl concluir 
daqui que a Sociedade he herelica, he o que não 
percebo : salvo se em Pioma se usa outra lógica dif
ferente da que nós por cá aprendemos. Huma com
panhia de piratas, que se ajustão para roul>ar no 
m ar, tem hum fim péssimo, he composta de homens 
depravados, merecem severos castigos; tudo isto he 
v( rdade ; mas de donde se pode concluir que seja 
esta huma Sociedade de hcreges ? rouliào , m atão, 
por maldade de coraçao ; mas como se prova aqui 
o erro de entendimento, que he necessário para con
stituir heresia? E desta natureza são , como tenho 
mostrado a V . E . , todos os fundamentos em que so 
t striha esta Jiulla , para chamar heretica a Sociedad« 
dos Frainacous.

Mas vejamos de donde veio o conhecimento de que 
a Sociedade dos Framaçons Iie composta de homens 
máos, e que practicão acções criminosas. Supposto 
<pie a bnlla o não d iga, com tudo podemos conjec- 
turallo , pelo que dizem alguns dos seus commenta-
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-dores authenticós, e pela mesma nalureza da cousa» 

O Bispo de Vintim ilia, na sua Pastoral, ao mesmo 
tempo que carrega a mao nos tram açons, dizendo j 
que elles practicão quanto ha de máo j diz no § 5 da 
mesma Pastoral: « Todas estas cousas parecem incri- 
» veis, e nós protestamos que as nao crem os, nao 
» obstante que nollas segurão pessoas de alta esfera. »  
IV0 § 5a repete: « Isto esperamos (a  conversão dos 
» que ]á forem Framaçons) ainda que nao saibamos 
» qual he o seu segredo, nem que cousas sào as que 
)) occullamente se practicão entre osFramaçons, pois, 
» como lemos protestado desde o principio, nao temos 
V querido discorrer sobre as suas operaçoes secretas, 
» as quaes elles melhor que nós conhecem e sabem.» 
Sobre isto diz o celebre Feijoo nas suas cartas (cart. i6. 
tom. 4*) não pode entender como se prohiba 
huma cousa que se não conhece. Com eíFeito a cari
dade parece que recommendaria a este Prelado não 
infamar , com o nome de hereges, aos socios de huma 
sociedade, cujos principios ignora, e de cujos pro
cedimentos só falia pelo que diz o vulgo crédulo e in
sensato. Huma aceusaçao tao seria como he a de he
resia , que hc o maior crime que ,se pode imputar a 
líum catholico , pedia que antes de produzir-se ao 
publico, houvesse cabal conhecimento de causa ; o 
qual este mesmo Prelado Vinlimilia confessa não ter. 
Quacs sejão os canaes por que se informárão estes 
Hcclesiasticos da irregularidade de costumes dos Fra
maçons, se conhece bem dc alguns factos que o Bispo 
Vintimilia refere na sua pastoral: diz , por exem plo, 
no § 20, que segurão pessoas digna« de fé , qu e,
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quanáo o Framaçon lie recebido naquella congrega^ 
ção , á primeira en irada o fazem beber buma hor
renda beberagem , que impede lolalmeute o poder 
dizer ao depois o que ali se passa : ora quem senão 
genlalha ignorantíssima, se persuadirá que possa exis
tir no mundo bebcíagem com semelhante proprie
dade ? e a havella, para que se exigiría ò juramento 
de segredo^ ficando os socios por este impedimento 
physico impossibilitados de revelar o que sabião?Por 
aqui se pode conhecer, quem crão as pessoas que de- 
lão as informações, e que se chamão fidedignas, e 
em cujas asserções vagas se fundão estas prohibiçÔes.

Hum Frade Franciscano Hespanhol, cpie lambem 
escreveo contra os Framaçons, c que commenta a Pas-> 
toral do Bispo de 'Vinlimilia ( n’ hum folheto intitu
lado Scntinella contra Framaçons ) grita lambem 
muito contra os Framaçons, e para mostrara mal
dade d’esta Sociedade, diz; que huma grande parte 
dos Framaçons são homens de desregrada^ r^ndueta ; 
não diz porem quantos ou quaes fossem os que conhe
cera d’este caracter, para nós ospodermos comparar 
com o total da Sociedade. Eu não sei cpie tal he o 
procedimento dosFranciscanos em Hespanha; porem, 
fallando pelos dePortngal, digo,que nenhum homem 
deve julgar da bondade da regra serafica pelo cpie vé 
practicar a alguns d’estes religiosos : porque, quando 
SC trata da bondade ou maldade de huma instituição, 
sempre se abstrahe o procedimento dos membros, 
que a compoein. Mas este mesmo Franciscano traz 
huns versos latinos cpie diz serem a somma da moral 
dos Framaçons, e com cpie elles cxplicão o modo
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por que os seus socios se devem conduzir. O mesmo 
religioso os achou tão dignos de estima , que os Ira- 
duzio em verso flespagnol : são estes.

Fiíle D eo, dijfidi tihi ,fa c  propria  ̂ castas 
Funde preces, paneis iitere, magnaJ'nge.

Multa aiidi, disce pauca, tace abdita,
Disce minoriparcere, inaioricedere aferre parem. 

Tole mortis, minare nihil  ̂ contemne superbos ,
Fer m ala, disce D eo vivere, disce mori.

Diz mais que conforme a isto lie a moral que os 
Framaçons apregoão por toda a parte, e nisto con
vem lambem o Bispo Jusliniani : mas sendo assim, 
como se pode chamar depravada huma Sociedade 
que promulga tão bons principios de moral ? Huma 
pessoa que sempre se conduz bem em publico , e 
que reconhece c respeita a virtude em toda a parte, 
não se pode chamar hypocrila, sem cjue se mostre que 
no parliOTlar segue diíTerente vereda ; ora isto he o 
que nenhum delles se atreve a provar : e não fazem 
mais do que declamar com conjecturas vagas , ejue á 
força querem que nds tomemos isso por verdades 
demonstradas, só porque são proferidas por ecclesias- 
ticos. Transcreverei aqui hum paragrafo do ditto 
Franciscano Ilespanhol, para que V^E. faça ideia do 
modo por que elle raciocina. « Digo acima que até 
» agora não sabemos a caracterislica malignidade dos 
» Framaçons, ao mesmo passo que , dando ao pu- 
» blico esta Sentinella contra elles, os qualifico por 

maos. Os negros verdadeiramente são negros, sem 
» que alé agora saibamos qual he a origem radical
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» da tinctura Ethiopica. Os gallos canlao certamente 
» a determinadas lioras, e até agora nào sabemos por- 
» que o fazem. Até agora ninguém negou a côr aos 
» negros, nem tal canto aos gallos. Com esta refle- 
» xão fica satisfeita a pergunta , que alguns fazem :
» como pode condemnar-se huma congregação cujos 
» fundamentos característicos se ignorão? Como pode'
» dizer-se que a maçoneria lie intrinsecamente má , 
w se até agora não sabemos o interior de sua natu- 
» reza? os Framaçons podem occultar-nos o que ellcs 
» sabem, e que tem jurado de nos não dizer, mas 
» não o que vemos. Já sabemos a sua côr, e o seu 
» canto ; por isto que sabemos , conhecemos que 
» são máos; pelo que nos occultão, os suspeitamos
» peiores. »

Veja V . E. que miséria de raciocinio: suppSe cer^o 
o que confessa ignorar ; e daqui deduz conclusão 
parapeior. Quanto mais, que elle refere hnma for
mula de juramento que diz ser o que jurao os 1 ra-
maçons novamente admitlidos, e ao tempo da ad
missão ; não ha nesta formula outra obngaçao espe
cificada senão de soccorrer aos cousocios nas suas 
necessidades, e guardar os segredos da Sociedade. 
Se este juramento he o que na realidade prestão os 
Framaçons , não vejo onde estejao nisto as exces
sivas maldades em que nos fallao.

Diz o Bispo de Vintimilia , que a caridade entre 
os christãos deve ser geral, e que esta particula
ridade he contra as maximas do chnstianismo : 
eu verdadeiramente não vejo que a Rehgiao chris- 
tan se opponha a que a caridade se cxeicite com
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cerla ordem , e que nelia se pre/irào, em iguaes cír- 
cumstaneias , humas pessoas a outras ; por exemplo , 
os patentes aos estranhos, os amigos aos que o nTio 
são , e assim por diante ; e menos, que alguma cousa 
lepugne com os sentimentos dos christãos , o ajus
tarem algumas pessoas entre s i , prestação mutua 
de auxihos nas necessidades.

Por outra parle a historia faz menção de inciume- 
laveis conspirações , que os Ecciesiasticos tem feito 
contra os governos, e nunca tal se provou dos Fra- 
maçons : por exem plo, em Portugal houve huma 
conjuração para malar o Sãr. Rei D. João IV , cujos 
chefes forão o Inquisidor G eral, e o Arcebispo de 
Rraga ; e o plano era sahirem com suas cruzes alça
das , e clero paramentado a excitar o povo a tumul
tuar-se, e favorecer os Regicidas : os Jesuitas forão 
juridicamente .convencidos de excitar o assassinio 
premedilado d’FlRei D. José ; em França , o Domi
nicano Jacques Clemente assassinou ElRei Henri
que IV, o melhor Rei que a França teve ; excitado , 
c mandado pela sua Religião, tão persuadido estava 
este fanatico, de que ia recebera gloria do mar- 

, que nem procurou escapar-se depois de com- 
metter o crune : o mesmo fizerão os ecciesiasticos, 
que manuárao assassinar o Piincepe d ’Orange, a 
Luiz X  V , de França , e a tantos outros ; e isto sem 
íallar nos procedimentos da Corte de Roma , com 
innumcravcis IMouarchas, a quemosPontiíices envol
verão em horrorosas desgraças, e a Reinos inteiros. 
Ora eu sempre desejava que o Bispo Justiniani nos 
citasse hum só Jacques Clemente, entre os Maçons ;
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seria isso argumento mais convincente que as decla-

"^Ders* guarde, a V .E .  muitos annos. Londres, 'i4 

de Abril de 1802.
D e V .E .

O mais sincero amigo, 
e obrigado venerador.

* * *
• •

CARTA IX.

ILL.“" e EX.“” Srir.

E r a  já m in l,a  in .ençSo d izer a V .  E . a lg am a cousa 

,„ b r e  o T r ib u n a l,  ou  officio da InquisiçSo ; m as rsto 

sóm eu le  p elo  q u e  d iz  rcsp ei.o  aos seus procedurrerUos 

com a Socied ad e dos F ram aço n s: p o re m  c o m o V .E ^

ua sua carra de 3 o do p a ssa d o , m e 
exp ressam en te , q u e  lh e  .drg.a a lg e m a  cousa sobre 

historia  da In q u isiçb o , sabire, Im a do m eu plano 

p a ra  satisfazer a V .  E . ,  ab revian d o  com  tudo, o mars
que m e for p o s s iv e l, nao so para que a i^iessa

„ 5 o in terro m p a dem asiado a m a le n a  p rm c .p a l, se- 

X  tam b ém  p o > < l-  -
agora  p o r tal m an eira  , que nao ten b o a b so lu tam en ^  

lu g a r L  escrever a V .  E . sobre este assum plo , com  

a  extensão que ta lv ez  V . E . deseja
São as heresias lao antigas na Toiqa, CO ^

IgrcTa, pois T -  os rrtesmos Apostolos uverao de



I

I'' i!

( G o )

combater licresiarchas: porem o officio da Tnquisíçã| 
contra os heregcs so começou no anno de 1200. O r e i  
medio que os Apostoios deixárão contra as heresiafl 
Í01 unicamente, que o herege se admoestasse huma á  
outra vez, e que, se perseverasse na sua obstinação,^ 
fosse excomnumgado ; isto be, que os iicis catholicosl 
se abstivesscm de coinmunicar com elle, \  I

Durou esta ordem de cousas na Igreja a t ^ f in i  do] 
seculo terceiro ;^porque, no principio do seculo quarJ 
to , se fez christão o Imperador Constantino , e entripj 

-ellc, e outros seus successores christaos, querendo 
avorecer a Igreja calholica , promulgarão leis n e-| 

naes contra os liereges, das quaes se aclião fragmen
tos nos Codigos Theodosiano,ede Justiniano. Estes 
Imperadores unpunhão, nas suas leis, as penas de des
terro , e multa pecuniária, maior ou menor, segundo 
o crzme j e a execução destas leis era, como de todas 
as mais leis imperiaes, commcttida aos ministros se
culares. Estas causas porém de heresia continhão 

uas parles; prim eira, examinar se a doutrina por 
que accusavào o reo , era na verdade heretica ; se
gunda examinar o facto, isto he, se com eífeilo o 
accusa o seguira ou ensinara essa doutrina ; e depois 
a imposição da pena da lei. ÍTe claro que a primeira 
pai te destas causas pertencia, e só podia pertencer ao 
loro ecclesiastico : pelo que, havendo duvida nesta 
parte , costumavão os Imperadores consultar o Bispo 
J o ugar; ou , sendo o caso mais grave , a hum conci- 
Iio, que convocavão para decidir a questão. A se- 
gun a parte, isto hc o conhecimento do facto, e im- 
posiçao a pena, se sc achava culpado o reo, ou a sua
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absoîviçao se se mostrasse innocente , era da compe
tência dos juizes seculares, que julgúvão conforme as 
leis dos Imperadores.

■ Durante este disciplina , alguns Bispos cosLumavao, 
j depois de impor aos hereges a ultima pena ecclesia- 
tica , que era a excominunlião, não se embaraçarem 

j mais do que com pregar aos seus súbditos a verda
deira doutrina orthodoxa : outros Bispos porém , pas- 
savão a instigar aos magistrados civis , para que 

í executassem as leis estabelecidas contra os mesmos he- 
j reges. E  como estes juizes , attendendo mais ás sedi- 
çôes e tumultos, que os heresiarclias causavão, do 
que ás mesmas heresias, chegassem a impor algumas 

I vezes pena de morte ; os Bispos, de boa fé, e since- 
i  ramente, roga vão aos magistrados, e se interessavão, 
i para que não se executasse a pena ultima. Ile mui 
digna de ler-se era Sulpicio Severo, na vida de S. 
Martinho, Bispo de Tours, a véhémente opposição ,

 ̂ que este Santo Bispo fez aos dous Bispos dc Hespa- 
nha, Ithacio e outro, a quem chegou a cxcommungar; 

I porque solicilárão ao Imperador, ou usurpador do 
i  Império, Maximo, a que punisse certos hereges, que 
I elle com effeito punio com pena ultima. S. Augusti- 
! n h o, este grande zelador da fé orthodoxa , seguia 
I  igualmente nisto a S. Martinho : consta , entre outros 
I documentos, de huma carta que escreveo a Donato ,
I Proconsul na Africa , onde diz , que se elle Proconsul 
i continuar a punir os hereges com pena ultim a, elle 
I S. Augustinlio, e os demais Bispos não lhe declararão 

ao diante, quem são os hereges, e que assim fica- 
[ rão sem execução as leis imperiaes.
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A (leslvuição do Império do Occidente poz todas |
leis eni desuso; e depois de restabelecido esle j 

Imperio , em 800, na pessoa de Carlos Magno , conti- , 
cuárão as cousas sem alteração até o anno de 1 100 : , 
então as guerras entre os Imperadnres e Papas , e os 5 
iiorrorosos escandalos, quc referem as historias d’es- . 
ses tempos, derao origem a muiios scliismas, e here- 1 
sias , que ordinariamente começavão por disputas so- j 
bre a autoridade do Papa ; o qual, quando fazia por 
obter mais jurisdicçôes, e prerogalivas, do que lhe  ̂
são devidas, achava sempre quem lhe negasse as que > 
juslamente competem ao alto character de Summo 
Pontiíice, Pelos annos de 1200, vendo os Papas que ; 
os Bispos se descuidavão em cxtinguir as heresias, 
começarão a mandar pessoas encarregadas de inqui
rir onde havia hereges, para os fazer punir j e servi- 
i'ão-se principalmente, nestas commissoes, das Ordens 
Dominicana , e Franciscana, que então se estabele
cerão : daqui veio a estas pessoas , o n-ome de Inqui
sidores, ou indagadores dos hereges. Não formárão 
porém , ao principio, tribunal; e costumavao estes 
Inquisidores, quando achavão algum herege, levallo 
aos juizes seculares, para que o condeihnassem ; ou 0 
entregavão a algum potentado ou senhor poderoso , 
que o punia a seu arbitrio ; como succedia na guerra 
contra os hereges albigenses, que as execuções dos: 
hereges erão, de ordinário, feitas militarmente : ou-i 
iras vezes estes Inquisidores excitavão o povo contra 
os hereges, distribuindo pelas pessoas que os se- 
guião, humas cruzes de panno , que cosião aos vesti
dos, para SC distinguiieui, e assim em corpo acomet-l
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tiào os hereges. Temos na historia de-Portugal hum 
íacto mui notável, que prova o uso destas execuções 
tumultuarias, excitadas pelos Ecclesiasticos. No rei
nado d ElRei D. Manoel succedeo, que , estando na 
Igreja de S. Domingos de Lisboa grande concurso de 
povo, a adorar o Senhor Exposto, gritou huma de
vota m ulher, m ilagre, milagre , porque lhe pareceo 
que via a custodia cercada com resplendor de luz 
extraordinária. Hum Judeo dosrecem feitos christãos 
naquella cpocha, disse que nao via outra cousa se
não o re|lcxo do sol, que dava no vidro do relicário, 
o que fazia na realidade o resplendor , que a mulher 
suppoz milagroso. Bastou este ditto para que os fra- 

‘ des dominicos fizessem arrastar pelo povo , a este 
homem ate' á rua, onde logo o esquartejàrào : não 
contentes corn isto , hum dos mesmos frades fez logo 
hum sermão na praça do Rocio,persuadindo ao povo 
a que o seguissem a destruir os Judeos Christãos-no- 
vos; e arvorando, como estandarte, Jmraa imagem 

t de Jcsu Christo Crucificado, partio, com o mais do 
povo que o seguio , a assassinar todos os Judeos , que 
estavao por suas casas, não se esquecendo estes zelo- 

:! zos da honra de Deos, como elles se chamão, de rou- 
! bar e saquear tudo quanto encontravão. Deixo as 
i consequências d’este facto m em orável, porque até 
;; aqui basta para provar o uso das execuções tumul- 
II tuarias.

iNo anno de ia 44 > ® Imperador Frederico II. pro
mulgou quatro Edictos, sobre esta matéria , rece
bendo os Inquisidores debaixo da sua protecção, e 

1 impondo aos hereges contumazes a jmna de sereui
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queimados; severidade que até então fóra desconhe
cida das le is , entre os catholicos. Nenhum fructo , 
porém , se seguio daqui para extirpar as heresias; 
porque discordando-se pouco depois o mesmo Im
perador com o Papa, foi isto causa de continuarem os 
schísmas e heresias.

Passados vinte e très annos, o Papa Innocencio IV . 
querendo atalhar e destruir as heresias, que se tinhao 
radicado , com as passadas desordens , na Italia, apro
veitou-se do zelo dos Dominicos, e Franciscanos ; 
mandando-os, nào tanto a pregar, como a^fazer ex
traordinárias execuções, contra os hereges, orde
nando-lhe que ajuntassem, para os ajudar, os taes 
homens que se signalavao com as cruzes de panno no 
vestido ; são estes os principios dos officiaes da Inqui
sição , que hoje se chamão familiares. D ’este modo 
ficou erigido hum novo Tribunal estável, para co
nhecer somente do crime de heresia. Encontrou po
rém esta disposição dous grandes obstáculos ; hum da 
parte dos Bispos, a cujo foro pertencia o julgar das 
heresias , não podendo separar-se delles este Officio ; 
outro , nos magistrados seculares, a quem sempre 
competira o direito de punir os hereges, principal- 
mente pelas novissimas leis de Frederico. Remediou 
o Papa isto quanto aos Bispos, mandando , que os In
quisidores e o Bispo formassent hum só tribunal, no 
qual porém , o Inquisidor fosse a principal pessoa, e o 
Bispo , ou ordinário do lugar, tivesse pouco mais que 
a assistência. Quanto ao magistrado c iv il, permittio 
o Papa que fosse nomeado pela autoridade secular, 
mas approyado pelos Inquisidores ; e que a terceira
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parte dos bens confiscados aos hereges, lhe pertences
sem j de maneira q u e, parecendo ser o magistrado 
hum collega do Inquisidor, verdadeiraniente era 
servo.

Publicou ao depois o mesmo Papa Tnuoccncio IV . 
huma bulla de trinta e hum capítulos, em que re- 
commendou aos governos seculares das cidades, que 
estes capitidos se incorporassem nos estatutos, ou leis 
civis , e que inviolavelmente se observassem , dando 
autoridade aos Inquisidores para cxcommuugar aos 
que os nao observassem. Estes c outros regulamentos 
porém, não SC extendcrão fora da Italia; e a razão, 
que na mesma bulla de Innocencio IV .se dá desta sin
gularidade , he o maior amor que o Pontifice tinha a 
este Paiz, que o fazia a respeito delle mais solicito. 
Porem outros dizem que a razão verdadeira era , que 
tendo então a maior parte das cidades da Italia seu 
governo separado , sem dar obediência a algum Prin- 
cepe , conservava nellas o Pontifice hum partido de 
pessoas, que lhe erao adhérentes, desde as ultimas 
guerras; o que lhe facilitava na Italia usar de poderes 
que n’outras partes se não cofisentirião : c nem ainda 
assim deixou de encontrar grandes diíficuldades na 
execução desta bulla ; de maneira que seu successor 
Alexandre IV . sette annos depois, em 1209 , se vio 
obrigado a moderar o rigor desta bulla ; mandando 
com tudo, sob pena de excommuidiãx), que os mU' 
gistrados a observassem na parte que não derrogava. 
pelas mesmas razoes fez Clemente IV . novas modi
ficações a esta bulla em 1260 ;e  ainda assim, os qua
tro PontificeS; que selheseguírão, não pudeião jamais

6
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vencer Je todo as opposiçòes e JífliculJades que en-
contravão na admissão da Inquisição. Duas eiào as 
causas donde estas difficuldades se originavão. Pri- ' 
meira, a temei aria severidade dos frades Inquisidores, ' 
suas extorsòes, e gravâmes. Segunda, a repugnância I 
que tinhão as Gamaras ou Senados das Cidades, em ) 
contribuir para as despezas da Inquisição. !

Depois disto, para moderar o rigor dos Inquisido- ! 
res, se deo aos Bispos mais alguma considei'açâo no j 
tribunal, c isto fez com que se recebesse a [nquisiçao f 
sem tantas duvidas na Lom bardia, e Marca Trevi- • 
siana, donde passou para o Reino de Aragão , e para i 
algumas Cidades de Alemanha, e França : no Reino / 
de Nápoles porem , não obstante a sua proximidade : 
de Roma, não foi introduzida a Inquisição, pela f 
pouca intelligencia que havia entre o Ponfiíice e o c 
Rei d’este Reino. Na Alemanha, e França Jurou mui i 
pouco a Inquisição : em algumas partes, expulsárão ; 
os Inquisidores, pelo seu demasiado rigor e extor- ' 
soes ; em outras partes porem , de seu motu proprio 
elles se ausentarão ; porque não tinhão que lazer, não.l 
havendo hereges nesse? lugares. Fm  Aragão ftcárão i 
mui poucos Inquisidores, e nos outros Reinos de : 
Ilespanha nunca chegarão a entrar.

Reunindo-se os Reinos de Aragão eCastella, pelo • 
casamento de Fernando IV . de Aragão , com Isabel I 
Rainha de Casiclla , forão, pela reunião destas foi> ■ 
ças , expulsos os Mouros de Granada , e como muitos ! 
d’estes, e dos Judeos se fizessem Cliristãos, para evitar 
o exterm ínio, e^tabelecêrao os Reis Catholicos em i 
1484 a Inquisição, com permissão do Papa Sixlo I V • •
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em ordem a 'expurgar os seus domínios dos dittos 
Mouros e Judeos j mas no Reino de Nápoles, que 
também obedecia aos mesmos Reis de Hespanlia, 
houve nisto muitas difficiildades. No anno de 154 7, 
sendo Vice-Rei de Nápoles D. Pedro de Toledo, se 
tentou com effeito admitlir alii a Inquisição, mas 
houve huma insurrecçao no Povo contra o presidio 
Hespanhol, em que houverão muitas mortes. O Vice- 
Rei punio severamente os principaes sediciosos, mas 
não cuidou mais em introduzir a Inquisição : dizem 
alguns que não foi isto tanto pelo medo de nova in- 
surrecção, como porque a mesma Corte de Roma se 
oppunha , por causa das pertençoes , que tem ao do- 
minio temporal d’este Reino ; como quer que seja, o 
certo he que nunca até h o je , teve Nápoles Inquisi
ção.

No anuo de i 55o tentou o Imperador Carlos V .
1 introduzir a Inquisição nos Paizes Baixos, e chegou 
. a publicar hum Edicto para este íim ; mas sua Irmau 

a Rainha de Hungria, que era então Governadora da 
, Flandres , o adverlio de que isto afugentaria todos os 
, negociantes estrangeiros , o que seria grande ruina 
. para as Cidades commerciantes ; pelo que , promul

gou Carlos V . outro Edicto em que declarava , que a 
Inquisição não teria lugar a respeito dos estrangeiros;

. e moderou o primeiro edicto, a respeito dos nacio— 

. iiaes, em tal maneira , que ficou quasi de nenhum vi- 

. gor : pelo que, Felippe II. em 1567 fez novos regula
mentos para os executar; mas daqui resultou, que 

, parte dos Paizes Baixos se revoltou de todo contra 
Eelippe II. constituindo nova forma de governo, que
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se inlitulou Provincias Unidas , hoje Republica Ra
tava. Em outra parte da Flaudres, que se não revol
tou , se extinguio de todo a Inquisição.

Em Portugal parece que se considerarão como In
quisidores os Provinciaes dos Dominicos, que o erão 
em razão do seu ofíicio de Provincial j mas como Por
tugal e Castclla fazião liuma só provincia d'esta O r
dem , não se pode dizer que nestes primeiros tempos" 
houvesse propriamente Inquisidores em Portugal , 
pois que o Provincial dos Dominicos residia em Hes- 
panlia : ha porem exemplos de algumas bullas parti
culares que nomeão alguns Inquisidores em Portu
gal , e d’estes parece ser o primeiro hum Frei Mar- 
tinho, Franciscano; ainda que os Dominicos lhe dis-- 
putão essa gloria, porque dizem , que, alem de ser o 
seu Provincial, ex officio , Inquisidor, ha exemplos 
de Inquisidores particulares, feitos por bullas do 
Summo Pontifice , tirados da Orbem dos Dominicos, 
e isto antes do ditto Fr. Martinho. O certo he que 
estes Inquisidores nunca entre nós tiverão exercido ' 
antes do Reinado d’ElRei D. João III.

Quando no Reinado do Senhor D. Manoel se bap- 
lizárão muitos Judeos, para escapar ao exterminio , 
e outros vexames com que os perseguirão : obtiveião 
estes, mediante certa somma de dinheiro, que oíFere- 
cèrão a ElRei , que, pelo espaço de vinte annos não 
serião castigados por crimes de Religião , fosse qual 
fosse o modo por que elles observassem a Religião 
christan que de novo adm ittião; e isto , diz a lei do 
privilegio , para que tivessem tempo de se desacos
tumar dos seus costumes Judaicos. O celebre Bispo
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Osorio, que por estes tempos v iv ia , foi hum dos que' 
censurou muito estas violências, que se fizerão ao&' 
Judeos, e se admira que haja quem supponha , que 
a Religião de Jesu-Christo, Religião de paz c hu
mildade , se deva propagar e sustentar por meios vio
lentos, e execuções sanguinarias. Depois da morte do 
Senhor Rei D. M anoel, fizerão os Judeos ratificar o 
seu privilegio pelo Snr. D. Joao I II ., que accrescentoiv 
a clausula de que , depois de passados os dittos vinte 
annos, nao poderião os Judeos ser aceusados, e pro
cessados pelos seus crimes de Religião , senão na con
formidade das leis e ordenaçoesdo Reino , e perante 
as Relações, e outros tribunaes seculares, que ElRei 
tivesse para conhecer de todos os mais crimes.  ̂

Succedeo ao depois disto, que hum certo impostor 
chamado Saavedra veio a Portugal, em i 53 i ou 
i 53o , em que se data a Inquisição de Evora ; e apre
sentou a EIRei humas bullas falsas, que elle bavia 
forjado, nas quaes fingia ser mandado pelo Summo 
Pontifice Clemente V II. a estabelecer a Inquisição 
em Portugal. A grande piedade do Senhor D. João 
III. fez com que este impostor fosse admiltido sem 
mais replica, e até sem que se examinasse a authen- 
licidade das bullas, que apresentou; e assim, ficou in« 
troduzido o Santo Officio da Inquisição, e se deo a 
este impostor , para estabelecer o seu tribunal, e cár
ceres , o palacio chamado os Estaos ou Hostaos, que 
servião de hospedagem para Embaixadores: estas são 
ainda as mesmas casas onde se acha o tribunal da In
quisição , posto que com a frente que olha para o 
Rocio edificada de novo depois do terremoto, por
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qae os carccrcs, e mais interior, Iie ainda 0 mesmo 
ediíicio antigo.

Assustados os Jndcos , com o que lhe ameaçava 
esta nova introducção da Inquisição , fizerão repre
sentações a ElRei, pedindo-llie o cumprimento dô  
privilegio^ que havião obtido a titulo oneroso, me
diante as sommas que havião pago : mas ElRei os re- 
metteo a Roma , aonde elles mandarão seus procu
radores; e ElRei mandou também instrueçoes sobre  ̂
isto, ao seu Embaixador junto da Sancta S é , para 
que justificasse com o Summo Pontífice o ter elle ad-  ̂
mittido a Inquisição, não obstante haver concedido 
aos Judeos, que os seus crimes de religião só serião 
processados na Relação secular. Ao aprescnlarem-se 
estas queixas ao Summo Pontífice se conheceo a ira- ! 
postura do Saavedra , que já então se tinlia enrique
cido com as extorsoés que lez, e havia fugido para 
Ilespanha, donde passou a Roma , e ahi foi preso. 
Os Judeos porem não obtiverão provimento na sua ' 
queixa ; e o Summo Pontifice , que então era Paulo 
III., conhecendo as disposições do Senhor D. João III. ■ 
expedio bulias verdadeiras para firmar o que Saave
dra havia feito com as suas bulias falsas. He esta bulla 
da Organisação da Inquisição em Portugal, de i 5 3 6 , 
sendo estabelecido o Tribunal em Lisboa em i 53q , 
e em Coimbra em i 54 í • a de Goa , íoi em i 56o, e 
foi primeiro Inquisidor Mór D. Diogo da Silva,Bispo 
de Ceuta , a quem succedeo o Cardeal infante, que 
ao depois íoi Rei de Portugal: mas o formal estabe
lecimento na íórma em que hoje se acha, foi no anno 
de i 547 , com 0 Conselho Geral.
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Foi por lanto estabelecida a Inquisição em Portu

gal, quasi com o mesmo plano que a de Hespanha r 
I mas lie de advertir, que em Hespanlia , pelo ajuste 
ique fez o Summo Ponüfice com ElRei Catliolico em 
<1484, be a Inquisição tribunal R ea l, e em Portugal 
vsdmente o ficou sendo depois do Senhor Rei D. 
^José. E daqui deduzem alguns que não obrara de boa 
fé a Corte de Roma , quando , mandando publicar o 

:>Directorio dos Inquisidores, escripto por Píicolao 
lEmerico , e impresso em Roma, com privilegio, em 
i j 584 , lhe fez addicionar o Breve de Leão X , de i 5 
de Fevereiro de i 5ai , no qual este Pontifice de
clara , que os magistrados seculares nenhum poder 
tem de julgar no officio da Inquisição, e sómente lhes 

•compete a execução das sentenças : o qual Breve se 
'imo devia imprimir, com o Directorio , por duas ra- 
izÒesj primeira, porque não he tirado de lugar au- 
ítheutico; e segunda , porque nunca, nem ainda aa 
itempo de se publicar no Directorio, foi mandada 
ipôr em execução.
, Deos guarde a V . E. muitos annos. Londres, 26 de 
Abril de 1802.

De V . E .

O mais sincero amigo, 
e obrigado venerador.
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CARTA X.

IL L .“ “ e EX"'°. Snr.

Doüs motivos tinha para fallar a V . E. nestas 
cartas, a respeito da Inquisição; hum, por ser encar
regada a este Tribunal a execução da bulla de Cle
mente X Il. e por consequência a outra de Bene- 
dicto X IV . ; outro motivo foi o haver a Inquisição; 
em Roma , mandado publicar huma pequena obra 
contra os Framaçons, com o titulo de Vida de Ca 
gliostro; porque contem principalmente extractos 
do processo , que em Roma se fez a este impostor.

Ile principio estabelecido em Direito canonico’ 
que ao Officio da Inquisição não pertence conhecer, 
de outros casos se não dos de heresia; tal foi o finv 
da sua instituição; só neste artigo lhe cederão os ordi
nários os seus direitos; só para isto a receberão os Prin- 
cepes, que admittírão Inquisidores nos seus Estados. 
Os expositores de Direito Canonico dizem mais, que 
este poder dos In(|uisidores se limita sómcnte aos 
casos de heresia manifesta , e logo que haja duvida, 
a decisão pertence aos juizes ordinários. E  daqui 
concluem, que á Inquisição não deve competir o 
conhecimento dos crimes de feitiçaria , blasfêmia não 
heretica , bigamia , e outros de que a Inquisição ac- 
tualmente conhece: porque, se de hum homem casar 
com duas mulheres simultaneamente, se pode con
cluir que clle julga licita a bigamia, e por tanto
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que lie herege, também o mesmo se podería dizer 
do adultero,que commette o adultério porque o sup- 

] pde licito , logo lie herege; logo o çrime de adul- 
: tei io deve pertencer á Inquisição. Mas todos os Theo- 
1 logos e Canonistas convem nisto, que a presumpção 

he , que hum homem , nascido, e criado no grêmio 
j da Igreja catholica , pecca por fragilidade , malicia , 
) ou outro interesse humano; e por tanto,a não se pro- 
t var, que o réo admitte o crime pelo suppôr licito , o 
: que só pode constituir heresia, o conhecimento do 
) crime deve pertencer ao juiz ordinário; aliás o mes- 
i ino raciocinio que fiz na bigamia , e adultério, exem- 
I pli gratia, se podia applicar a todos os crimes, e as- 
i sim não ficaria existindo outro tribunal crim inal, 
i mais do que a Inquisição.

Não obstante a evidencia d^estes princípios de di
reito, forão os Papas pouco a pouco augmentando a 

; jurisdicção da Inquisição, com leves pretextos; por
que considerando a este tribunal como scu ,vinhão 
d ’este modo a augmentar a autoridade de Só de 
Rom a; objecto, que nunca a Curia Romana perdeo 
de vista , como he bem notorio. E daqui nos fica lu
gar de pensar, quaes serião os fins da Corte de Roma 
commettendo á Inquisição o conhecer da Sociedade 
dos Frainaçons, e castigar os seus membros, sem 
dizer quacs sejão as opinioes hereticas, que essa So
ciedade sustenta,e o que mais h e,confessando ignorar 
o que a Sociedade seja.

Na mencionada obra da vida de Cagliostro, se faz 
irrisão dos conhecimentos d’este século , chamando- 
lhe , por ironia, illustrado ; e se demorão os autores
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da obra, em largas reflexões sobre o haver Caglioslro, 
neste século, imposto a tanta gente. A. Inquisição de 
Roma , ou a Curia Romana , terá cerlameute grande 
trabalho, e mui escusado , se nos quizer persuadir , 
que este século não he, pelo menos, tão jlluminado, 
como aquelles, em que o Papa podia com duas pa
lavras causar huma guerra civil, em qualquer Reino, 
ordenando aos Vassallos , que não obedecessem ao 
seu Soberano, o que muitas vezes os Pontifices Ro
manos practicárão; este século não será tão illumi- 
nado, como os proximamente passados, mas isto só 
na opinião de Roma; porque he certo que os homens 
agora, ao menos tentão examinar, até que ponto se- 
jão verdadeiras, e boas as determinações da Corte de 
Roma , e de antes nem isso se fazia.

Mas eu não vejo , porque esteja mal a alguém crer 
liuma asserção de cousa mui possivel,e que,havendo 
quem assevere, nao ha quem negue. Cagliostio appa- 
receo , por exemplo cm Londres,e disse que era hum 
Conde, e tratava-se como ta l; he logo mui natural 
que , com esse nome,fosse recebido nas companhias, 
a que era introduzido , sem que se possa taxar de es- 
lupida credulidade a quem o tratasse poi esse titulo. 
Em todas as nações, que conhecem os sagrados di.- 
rcitos da hospitalidade, he hum estrangeiro recebido 
pelo nome que ellc se diz ter, sem que ninguém lhe 
importe mandar primeiro tirar-llie inquirições de ge. 
ncalogia ; taes exames são desnecessários quando se 
trata unicamente dc receber o estrangeiro com atien- 
cões de civilidade , sem que haja outros negocios.

Que se não punissem os crimes com que Cagliostro
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I obteve dinheiro em muitas partes,para manter o seu 
fausto, também não pode ser reproche de nimia cre- 

' dulidade do século; isto provinha, já da sua indus
tria , já do pouco tempo que elle se demorava em 
cada paiz , e já da falta de provas : e he hum princi- 

j pio do Direito Rom ano, adoplado em todas as Ic- 
: glslaçoes das nações civilisadas da E uropa, que, nos 
) casos duvidosos, mais vale ficar impune o criminoso 
) do que punido o innocente. Como porem , na Inqui- 
Î sição, bastão presumpçSes , e ainda leves suspeitas , 
( para se punirem os aceusados , por isso achao, que 
I foi nimia credulidade não ter sido condemnado Ca- 
Î gliostro , quando chegou a ser preso em Paris , e 

noutras partes, não havendo provas com que se 
justificasse a condemnação. Seria com eíFeilo nimia 
credulidade no século presente , se nós acreditásse
mos, que Cagliostro tinha visto , em huma redoma 
de vidro com agua, o que se passava em lugares 
mui distantes do em que elle se achava, e outras 
muitas cousas desta natureza , que os autores da sua 
vida nos pertendem persuadir, para mostrar que 
elle era mágico : mas cuido que a Inquisição de 
Roma não achará o scculo tão crédulo , que acredite 
nisto. E  he hera notável, que a Inquisição de Roma 
taxando o nosso século de ignorante ou crédulo, 
acreditasse por verdades tudo quanto este impostor 
lhe quiz impingir das lograções que tinha feito a 
muita gente, e das imposturas que havia sustentado 
em varias cortes da Europa a Inquisição não diz 
que teve, não podia ter, outra prova desta estupidez 
do mundo, que se deixou enganar de Cagliostro, cnu
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cousas conliecicîamente falsas, senão a deposição do 
mesmo Cagliostio :e por que principio suppdcm estes 
homens que este impostor lhes nao impunha também, 
gabando-se de façanhas , que talvez nunca fizera ? 
Todo o mundo sabe, que as promessas de perdão , 
que se fazem na Inquisição aos re’os, para os obrigar j 
a confessar, he causa de que elles se aceusem de 
crimes que nunca commettérão. '

A  Inquisição parece 1er publicado a vida de Ca- 
gliostro, com o intento de justificar de o haver con- 
demnado não obstante as suas confissões: mas quanto 
a mim, este livro , publicado por ordem dos mesmos 
Inqu isidores, mostra a injustiça com que neste tr i-  
bunal se procede. Porque Cagliostio devia ser enfor
cado em Londres, por hum ou mais roubos, que ; 
nesta cidade commetteo, nenhum direito tinha a 
Inquisição de Homa de conhçcer d’esses crimes, que 
nem forão commcttidos em Ptoma,ncm que o fossem, 
crão da competência d’aquclle tribunal : indague as 
suas opiniões hereticas, condeinne-o por ellas, se he 
que as tem j mas não inquira o ico por factos estra
nhos á questão, A.lem disto , prende lambem a mu
lher de Cagliostio j infama-a , publicando delia tudo 
quanto pode colher das suas confissões 5 c isto sem 
que ella tivesse parte alguma no crime de Framaço- 
neria, que era o de que seu marido cra aceusado : 
jsto mostra o rancor d’estes juizes da Inquisição, 
que não só querião punir Cagliosti o , mas diffamar 
também sua m ulher, só por que lhe pertencia. E 
ainda assim , rcflectindo-se no que depõe Cagliostio, 
este homem, puuca disse , que estava addido á Socie,



( 1 1 )
áade dos Framaçons , nem a que loge pertencessè ; 
antes o que diz lie , que clle liavia inventado liuma 
nova Sociedade a (jue poz o noinedc Maçoneria E gy- 
pciaca , e que para esta nova Sociedade tinha agre
gado muitos socios.

Allegando-se nesta mesma obra da Vida doCaglios-* 
tro , a justiça com que o Summo Pontífice prohibio a 
Sociedade dos Framaçons, como lieretica, diz-se, que 
ha na Inquisição de Roma hum documento irrefra— 
gavel de que o Gran-Senhor prohibira esta Sociedade 
em Constantinopla , e que notificara esta prohibição 
a todos os Ministros estrangeiros , residentes junto 
da Porta, o que mostra a necessidade de se prohibi- 
rem os Framaçons. Custa a crer que o Summo Pon— 
tifice, em prohibir a Sociedade dos Framaçons, como 
hcrelica, tomasse por modelo ao Gran-Turco ! Mas 
em fim assim o diz hum a obra , impressa em Roma , 
por ordem do santo Ollicio da Inquisição.

Allega-se lambetjr, nesta obra, outra razão des!% 
prohibição,e vern a Ser aquelle verso de Minucio Felix.

Honesta sem per publico gaudeni, scelera secreta sunt.

Isto lá parece querer abusar da credulidade do sé
culo : quando se trata de examinar a seria questão , 
se huma sociedade he ou não heretica, e se por tanto 
deve ser prohibida ; decidir que sim , trazendo em 
prova hum distico de hum poeta I A rnaxima , que 
neste verso se estabelece, não pode ser verdadeira 
em regra : todo o mundo sabe, que o segredo he ne
cessário para o bom exito de grande parte dos negó
cios da vida humana : mas sc algueni nos quizesse
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alîegar este verso , e persuadir scr verdade o que elle 
insinua, seria preciso que não fosse a Inquisição jpor- j 
que como pode huma corporação, como esla , onde i 
tudo he segredo, m ysterio, e aicano , ainda nas cou- f 
sas maislidiculas, e insignificantes, como pode,digo, ï 
atrever-se a dizer-nos , que tudo o que he occulto ) 
he máo ? Islo he mesmo provocar-nos a cpie lhe re- | 
torquamos o argumento, para que nos não chamem 
outra vez demasiado crédulos. E  com cíTeito, não • 
obstante ser falsa a regra de Minucio, com tudo, o se
gredo da Ií)quisição pode-se mostrar que he mui per
nicioso j porque se o diito de Minucio nem sempre he 
verdadeiro, em muitos casos o he j e podemos dizer 
que não sendo o segredo máo nos Framaçons, nem 
productivo de más consequências, na Inquisição he 
mui temivel, e traz comsigo grandes perigos, e mui
tos males. Farei a comparação dos dous segredos j e 
V . E. decidirá a qu'cm he mais applicavel o ditto de 
Minucio, se aos Framaçons , se á Inquisição.

A Sociedade dos Framaçons não influe senão nos 
seus socios , e para estes os seus procedimentos são 
públicos : a Inquisição influe em toda a Nação, e os 
seus procedimentos são occiiítos a Iodos. Os regnla- 
menlos dos Framaçons só obrigão aos socios, e por 
isso só sao dellcs conhecidos : as leis da Inquisição 
obrigão a todos5 c entre lanlo dev<’m todos estar na 
ignorância invcucivel das suas determinações. Sc nos 
ajuntamentos dos Framaçons sc commeltcr algum 
crim e, qualquer magistrado pode delle conliecer, c 
puni-lo ; pois que os Framaçons estão sujeitos ás leis 
€ vis^ como os demais homens : se na Inquisição se
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fi^er huma injustiça a alguém , não ha para quem se 
recorra. Diz -se, que os Framaçons sao status in statir, 
mas isto nào pode ser applicavel aos Framaçons sim
ples particulares, sujeitos a todas as leis civis : e hé 
jiislamcute applicavel á Inquisição , que he absoluta-* 
mente independente do governo da INação onde 
existe j pois que nenhum magistrado pode conhecer 
dos seus procedimentos. Do segredo dos Framarçons f 
ainda SC não provou que resultassem damnos a nin
guém : do segredo da Inquisição mostrarei eu aqui 
muitos exem plos, em que tem produzido muitos 
males , não só que aíTectão a particulares , mas ainda 
ao Estado, e aos GovernoSi

Já que avancei esta proposição , devo notar casos 
particulares,se não todos,que isso me era impossivel, 
ao menos alguns , em que se verificassem os damnos 
produzidos pelo segredo da Inquisição , e servirão 
igualmente de provar algumas proposiçoes da minha 
carta passada,

Primeiramcnle ,no Concilio geral d e Y icn n a ,n o  
Delphinado, se representáião a Clemente Y . muitas 
queixas contra os Inquisidores; provando-se, que 
elles excedião os limites do seu Officio , e em damno 
dos fieis, pelo que diz este Pontífice , que julgou con-* 
vonicnlc á gloria de D eos, que se procedesse neste 
negocio melhor , e com mais cautellas , c que se des
sem regras que obviassem a confusão. Consta do Cor
po de Direito Canonico , Cap. I. de hereticis. Isto aao 
são conjecturas; he hum facto, que pelo lugar de que 
o cito, não pode ser mais authentico.

1̂ 'ôrão aceusados por feiticeiros no vallc de Carnu-
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nica, território de V eneza, anno de j 5 i8 , algumas 
pessoas j e os Inquisidores se portárão nislo fazendo’ 
tao iniquas extorsoes, e taes oppressoes , que o povo 
chegou a amotinar-se : mas como na Senhoria de V e-' 
neza erao obrigados os Inquisidores a adinittir , na 
confirmação das sentenças^ dous magistrados secula
res , nomeados pelo Senado , veio por este meio o 
Conselho dos Decemviros no conhecimento do caso, 1 

e , persuadido da verdade, revogou todas as senten
ças , que tinhão dado os Inquisidores , e substituio 
novos juizes, que revissem as causas ; e ainda assim , 
custou muito a apaziguar a sedição. Este facto hc , 
attestado pelo celebre Sarpi, ou Fr. Paulo Veneto , 
na sua historia da Inquisição de Veneza, no Cap, 4«'

Clemente V I. mandou expressamente o legado 
Cardeal de S. Marcos , que inquirisse a respeito dos 
excessos dos Inquisidores^ e que não negasse a justiçã 
aos que se lamentavão. E para vermos que a severi
dade e rigor de que os povos sc queixavao não era 
imaginaria , basta olhar para as bullas dos Papas.

Paulo IV. determinou ,que se não perdoasse ao reo 
que tivesse por verdadeira alguma das cinco propo- 
siçoes,que elle aponta, ainda que íosse pela primeira 
v e z , e que se arrependesse, e desdissesse. Pio V  de- 
tfci minou, que na Iiiquisiçao, nunca tivesse força de 
caso julgado a sentença de absolvição , mas que se 
pudesse tornar a processar o réo, pelo mesmo crime, 
e com os mesmos indícios j o que he vexar os mise
ráveis com perpetuos tormentos, crueldade que se 
não admitle na legislação criminal de nação alguma. 
iJ csie mesmo Ponlifiçe lic a Constituição, que mau-
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dou nao sc oíTender a algum ngtario ,ou outro oíFiciaí 
da Inquisição, sob pena de cxcommunhão, e que tai 
oílWnsa se reputasse crime Ifte lesa Magcstade de pri
meira cabeça, e por consequência se castigasse com 
pena de morte, confiscação de bens, e infamia dos 
filhos. Esta bulia , que se publicou pela primeira vez 
em i 58g ,  impõe quasi as mesmas penas a quem fa
vorecer 05 réos presos na Inquisição , ou interceder 
por elles ; acção que sempre se reputou de humani
dade entre todas as nações, ainda nos mais graves 
crimes. TNão he logo de admirar , vistos estes exem
plos de severidade de legislação na Inquisição, que 
os povos se amotinassem; e até mesmo em E.oma , 
chegou já a tal ponto a exasperação do povo contra o 
officio da Inquisição, que, depois da morte de Paulo 
IV  atacou o palacio da Inquisição, em motim , pe
gou fogo ao archivo , demolio os cárceres, e leduzio 
a ruinas este edifício, que o mesmo Paulo IV  tinha 
mandado edificar.

Porem , continuando no que respeita ao perigo do 
segredo da Inquisição , donde resultao males, que se 
não podem remediar, porque se ignorão , direi mais 
hum facto.

S. Carlos Borromeo, sendo Cardeal, andava em 
visita em algumas Igrejas do Bispado de Milão, mas 
que íicão no lerritorio sujeito á Ilelvecia ; e succedeo 
que ordenasse algumas cousas, que o Governo Hel
vético não julgou coiiveinente, e por tanto mandou 
hum Commissario a jMilão, para representar o caso, 
c ver que se abrogassem ,ou mudassem os regulamen
tos da questão : pousou este commissario em casa
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de hum negociante de ^lilào; c logo que a Inquisição - 
soube onde parava _,o mandou prender_,e mettello emj 
hum carcere secreto : o #iesmo negociante referio ô  
<aso ao Governo de M ilào, o quai fez imniediata-j 
mente soltar o conimissario, ameaçando o InquisidorJ 
« otxvio benignamente a representação da Ilelvccia. 
Disserao os iJelvecios , que se lhes não tivesse chega
do a noticia da prisão do seu commissario junlamente 
com a da soltura , teriao feito prender ao mesnio 
Gardeal Borromeo em represalia ; cis-aqui huma 
violação do direito das gentes, causada da faculdade 
que tem a Inquisição de fazer prisões em segredo.

Quanto damno possa recear o Estado d’este se
gredo, cm hum tribunal d’estes,he manifesto, Quan
do a piudencia não dictasse as precauções, que a res
peito delle deveria 1er o governo , seria bastante 1er 
o mesmo Direclorio dos Inquisidores, já citado. Diz 
]tois,que se os Inquisidores quizerem es.crcilai todo o 
império do seu poder, facilmente excitarão o povoa 
Jmma sedição. Perm itta-m e V , E. a pedantax ia de 
citar em latim esta passagem pelas mesmas palavras 
<lo Directorio, porque são iuteressantissimas. Ecce. 
Sc ínr/msúores excrcere vellent omne imperium suce 
polestatis, fa c ilime omnes excitarenUir ad sediíio^ 
nem. Notável circumslancia, que, a não ser declarada 
pcla.mesma Corte deB om a, mal seria acreditada.

^E para que se veja que o caracter de ccclcsiasticos 
não faz com que srjao incorrupiivcis os ministros da 
Inquisição,citarei outra passagem do mesmo Dirccto- 
no.Aconselhando aos reos a quenãopi oenrem avocar 
as suas causas para Borna , diz assim : «5 causas aqui

■ A,
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fratão-se com muita demora, muito trabalho , e í7e.ç* 
jjeza ; por tanto , não cuidem os réos em trazer para 
cá as suas causas , excepto se vem confiados no seu 
dinheiro , ou em protecção de grandes. Eis-aqui cau
sas onde o segredo lie tão necessário , como perni
cioso.
V O seguinte facto lie mui notável para que o omitta.
No Reinado do Senhor D. Jo5o IV  se traniou, em 
Portugal, huma conspiração contra este Monarcha , 
com o designio de entregar o Reino a Hespanha : íorao 
apanhadas as cartas de communicação com os Hespa- 
nhoes, as quacs erão selladas com os selíos da Inquisi
ção de Lisboa. Desculpárão-se disto os Inquisidores 
dizendo, que hum Judeo chamado Reza ouB aeça, 
fora o que sellar a as cartas : mas quem poderia sub- 
ministrar a hum Judeo os sellos da Inquisição , onde 
hum Judeo não pode ter nenhum accesso ? Demais, 
esta imputação feita a hum Judeo , era o mesmo que 
provada , n a c e lle s  tempos , em que o Judeo proces
sado na Inquisição , e por ella aceusado , e preso , era 
por todo o povo julgado réo dos mais atrozes crimes , 
sem que se suppozpsse necessário averiguar a ver
dade. ElRei não quiz que no processo dos réos^se fi
zesse uso das cartas , que elle tinlia na sua nmo j o 
disserão muitos, que o motivo fo i,p o r  se nao v c ^ ^  
obrigado a punir os Inquisidores complices, com f-s 
mais réos; porque esta execução implicaria certa
mente mais a E lR c i, com o Papa , de quem então 
muito dependia , para que o reconhecesse R e i, e lhe 
appiovassc a nomcaçSo <lo5 Bispos, que hav.a fcuo , 
e dc que eslc Reino linlia grande necessidade : alem
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«le que  ̂podia, lambem isto indispor o povo , pelo 
grande respeito que tinhão então aos Inquisidores; of 
que naqtiella epoclia eia receio muito para temer 
o certo he que se disse, então, que a Inquisição era] 
o foco desta conspiração, que se capcava com o se-; 
gredo d este tribunal. Nos seguintes factos concordão* 
todos os historiadores daquclle tempo primeiro,que' 
Eniei nunca qmz mostrar as cartas que liie vierão á* 
nuio, e por onde soube da conspiração; segundo, que 
estas cartas vinbao selladas do sello da Inquisição ; 
porque isso não podião deixar de ver todas as pes
soas , por quem as cartas passassem ate chegar á* 
mãos d ElPiCi ; terceiro , que existio sempre grande 
íesgoslo entre EIRei e a Inquisição , de maneira que 
EiRei nao queria receber a parte dos bens confisca
dos aos réos, que na Inquisição adjudicavao ao fisco, 
c a mandava entregar publicamentc aos herdeiros do 
justiçado : quarto , que as circumsiancias não permit- 
tiao absoluiamente que EIRci procedesse contia os 
Inquisidores; e quinto, que a existência da conspi
ração foi de tal modo provada , que forão justiçadas, 
i’nlre outras pessoas , o Duque de Caminha, o Mar
quez de Villa R eal, e o Conde de Armamar.

O Inquisidor Geral poiiím , e o Arcebispo de Bia- 
;a D. Sebastião de Mattos e Noronha , fo.ão conven- 

ados de serem os primeiros cabeças desta conspira- 
Çao, e por serem ecclesiasticos, os condemuárão 
comente a pnsao perpetua : o Arcebispo nella mor- 
reo passados alguns annos; mas o Inquisidor foi per
doado e solto pelas instâncias, e influencia do Papa. 

Uitimamcnte, hc verdade hiconteslavcl , que o
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amor da boa reputação be hum dos maiores estímu
los , que o liomcm tem para bem obrar j por isto o 
magistrado , cujos procedimentos hão de necessaria
mente apparecer em publico, tem sempre , para 
cohibir as suas paixões, o temor de ser deshonrado, 
para com o publico ; pon|ue a parte, que solTreo a 
injustiça do imm magistrado, de quem não tem ap- 
pellação, resta-lhe o unico recurso de mostrar a todos, 
com ínima copia do processo legal , o procedimento 
do magistrado ; e de o punir assim severamente, 
patenteando, com a veruade nua , a sua iniquidade. 
Os Inquisidores porem acharão meio , com o seu se
gredo , de se abrigar d'esie golpe , c subtraliir ao réo 
condemnado , até este miscro desafogo ; porque não 
dão em caso algum cojna dos autos ao réo , c fazem 
todo o processo occuitamente : por consequência , 
ainda que o miserável se queira ao depois justificar , 
para com o publico , não podej porque faltando lhe 
as provas, que são o mesmo processo ,e  tendo contra 
si a presumpção, pois foi condemnado, nunca se 
pode justificar; e assim ficão sempre os seus juizes 
com a fama limpa , por mais injustamente , C]ue se 
houvessem portado : eis-aqui de que serve o se
gredo da Inquisição. E  que este seja o fim do segredo, 
se prova mais , porque dão sempre hum juramento 
ao réo de não dizer a ninguém o que passou no 
processo; e se elle ao depois disse a alguém , que a 
sentença fora injusta , he isto pelas leis da Inquisição^ 
novo crime, que se castiga com toda a severidade.

Quanto mais que a legislação,que se adoptou para 
a Inquisição, hc tão manifeslamcutc cruel, que nem
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a ignorância dos séculos, em que foi admiltida , j 

Lasta para a desculpar ; e o estar ainda hoje em uso, | 
só lie devido ao segredo com que ella se praclica , e á i 
rigorosa proliibiçao que ha de fallar , ou escrever t 
sobre esta materia. Eu terei talvez occasião de en- ‘ 
treter a Y . E. para o futuro , com mais vagar , sobre 
este artigo da Inquisição , o que agora seria intem
pestivo, por troncar o fio do nosso objecto. Mas sem-  ̂
pre lhe pi oduzirci dous exemplos em prova da m i- j 
nha asserção, os quaes poderão dar a V . E. huma * 
ideia do que hc a legislação da Inquisição , se os ajun- 
tar ao que fica ditto. No Piegimc.nto d’este tribunal, 
que lhe deo o Inquisidor Geral D. Francisco de Cas
tro , no anno de 1G42 , c que hc ainda o que regula , 
excepto nas partes cm que o alterou o Senhor Rei 
D. Jose ; tratando das confissões dos r c o s ,d iz q n e , t 
se a confissão for diminuta em occullar complices, . 
se possa perdoar ao réo ; mas se o complice c[ue se : 
occulta for p a i, ou mãi , ou irmão, de nenhuma ma
neira se lhe perdoará. Quem vio mais flagrante 
altentado contra os direitos da humanidade 11 Seja 
o outro exemplo o mesmo Regimento, tratando dos 
confessores, que são chamados para confessar os 
réos, presos nos cárceres da Inquisição : diz aqui, 
que os confessores depois de ouvirem o reo de con
fissão, vão logo á mesa delatar tudo quanto o peni
tente lhes houver ditto , que não seja pertencente 
ao sigillo. Desta maneira quando o preso lhe parece 
que aclia no seu confessor hum amigo , com quem 
desabafe, lium director, que o aconselhe , ou hum  ̂
homem vh'tuoso, que o console; encontra, pelas
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1 leis (là inquisição, hum dclalor, que o vai denunciar, 
í listes dous exemplos basteiu por ora.
Î Deos guarde a V . E. muitos annos. Londres, de 

Â bvil de 1802.
1 De V . E.
I O mais sincej'0 amigo ,

e obrigado ven«*.
■à 'k

CARTA XI.

IL I..“ “ e E X .“ “ Sur.

C o n s i d e r a n d o  as relações da Sociedade oos Fra- 
jnacons, com a sociedade civil, lembrao logo as leis 
prohibitivas que alguns Soberanos proniulgáiao a 
respeito desta ordem , e as perseguições, que os Fra- 
maçons soíFrêrão, em consequência dellas ; não ob
stante o terem ja sido abrogadas estas leis , em qiiasi 
todas as nações da Europa , e haverem cessado con
sequentemente as perseguições, que, em viitude 
dellas, os Framaçons padecião. /Vinda qlie eu esteja 
persuadido , que os m otivos, ou estimulos principaes 
dessas leis , fossem o interesse de alguns particulares, 
e odio e inveja de outros , que se aproveitárao da 
ignorância do vulgo, para conseguir os seus fins par
ticulares ; coin tudo, parece-me que em muitos ca
sos , os legisladores obrárao, guiados pela rectidão de 
suas intenções , e tendo eni vista o bem do Estado ; 
pelo que,he necessário examinar as razoes plausiveis,
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que se podem allegar contra a Ordem dosFramaçons, 
para conhecer aonde vai o erro , e o engano.

Que a inveja , e interesse particular tenhao tido 
grande parte nestas leis prohibitivas dos Framaçons, 
he mui natural. Todo o liomem conspícuo em di
gnidade , sciencias, ou outras qnasquer circumslan- 
cias, que o distinguào do commum , tem imprete
rivelmente emuloSjdetractores ,e  invejosos,os qnaes 
se augmentão, na proporção , que cresce a celehri- 
da'de da pessoa. As corporaçoes soíFrem igualinente 
.esta injustiça ; e como a dos Framaçons he mui dis- 
tincta , pela multidão do socios , pela dignidade de 
muitos dos seus membros, e por outras razoesj era 
consequência necessária servir de alvo á inveja, e esta 
havia precisamente ajudar-se da calumnia , e mas
carar-se, ao mesmo tempo , com a louvável capa do 
zelo do bem publico. Pouco conhecimento dos ho
mens basta para saber, q«ao verdade seja o que 
aqui digo , e que infelizmente a experiencia diaria o 
prova com muitos exemplos.

M as, para vermos a falsidade das razoes, que se 
allegão çontra a Sociedade dos Framaçons; permiita- 
me V. E. fpie lhe lembre primeiro , a influencia que 
tem na prosperidade nacional as sociedades particu
lares. He cejto que a sociabilidade dos homens he 
quasi nenhuma entre os selvagens ; estes sómente se 
congregão para guerrear algum inimigo commum ; 
c ,  quando m uito, ajutuão-se algumas vezes para 
celebrar as suas festividades publicas, que são tanto 
mais raras, quanto a nação he menos culta e mais 
remota do estado da civilisação ; e nestes mesmos

C: I i”:
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ajuntíimentos, já para a guerra ,já  para estas festas 
publicas , falia sempre entre elles a mutua attenção , 
e officies de benevolencia , e am izade, que só pode
rão exislir sendo produzidos como resultado da 
communicação frequente dos homens huns com os 
outros, em companhias, ou associações menos nu
merosas; porque laes officios só se practicão^ havendo 
o habito de contrahir amizades, e de amav aos seus 
semelhantes ; e este habito só se adquire com a fami
liaridade do trato. Os mesmos vínculos do parentesco 
são mui fracos entre as nações selvagens j de ma
neira, que ate as relações dc pais e filhos parecem 
de todo extinctas, acabado o tempo da educação 
physica. X proporção que a nação se adianta em 
graos de civilisação, augmentão-se lambem as asso- 
ciaçoes particulares ; e assim vem os, que as pequenas 
tribus de Americanos, que tem sabido do primeiro 
estado selvagem ,e  tem adquirido alguma civilisação, 
pela vizinhança das colonias de Europeos , fazem já 
entre si suas associações para commerciar , e para 
caçar os animaes, cujas pelles vendem aos Europeos; 
e entre estes selvagens se começão já a unir entre 
s i , os parentes mais proximos. As nações, que habi- 
tão a Mauritania , são muito mais civilisadas que as 
tribus americanas, de que acabei de fallar; e por isso 
já entre estes Mouros se observa maior numero de 
associações particulares , e sao mais estreitos os vín
culos de parentesco e amizade. As nações da Europa 
mais civilisadas são também as que mais abútidão 
em associações particulares; pelo que se observa, 
que , na Inglaterra, por exemplo ,  raro he o homem,

8
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que nSo esteja unido a liuma, ou lunis sociedades 
particulares; principalmente fallando da classe mais 
hem educada da nação : e he mui frequente, que 
hum homem seja socio de duas, ou mais companhias . 
de commcrcio , de huraa sociedade litcrana , de 
huma junta de agricultura , e até de sociedades de 
mero divertimento, e prazer, como são as sociedades . 
para assembleas de dansa, partidas de caça , pesca , 
e outros objectos ainda de menor conta: regulando- 
se sempre estas sociedades por estatutos, que os 
membros entre si fazem , e que se obrigão a observar 
para manter a boa ordem na sua respectiva socie-

dade. ^ ~ ,
Estas associações particulares não só sao uteis ás

nações incultas, porque as trazem pouco e pouco ao 
estado de civilisação j mas são também mui interes
santes ás nações já mais provectas, porque, nesUs 
sociedades particulares , necessariamente se liabituao 
os homens á virtude da condcscemlencia, que tanto 
contribue para manter a tranquillidade entre os ho
mens ; o uso destas sociedades ensina também forço
samente a necessidade das leis e estatutos; e mostia 
que, sem a existencla , e observância de leis, não 
podem os homens viver em commum : esta verdade 
aprende-se practicamente nas sociedades particulares; 
e he certo que os homens se convencem mais pela 
expericncia do que pela theoria : os membros destas 
sociedades passão alternativamente de superiores a 
súbditos, e de súbditos a superiores; e por tanto , 
hão de necessariamente adquirir o conhecimento 
praclico eíTectivo da utilidade das leis civis, e da
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íieccssidacie que ha , de tnauicr a ordem e socc"o pu
blico , para se gozar a lianquillidade , e íelilfeade 
de que o Mundo he susceptível. Donde se segue, qu e, 
o prohibir ou desanimar as sociedades particulares, 
he pôr obstáculos aos progressos de civilisaçao, e 
destruir directainenle os fundamentos da sociabili
dade.

Podem ainda considerar-se as sociedades particu
lares debaixo de outro ponto tie vista, que não oífe- 
rece menos utilidades a naçao. E. sabe muito 
bem que nenhum governo, em nação algum a, se 
püderia encarregar da administração immediata de 
todas as cousas, que contribuem para a prosperidade 
nacional : quero dizer, que se o governo da nação 
quizesse cultivar por sua conta todas as terras de 
cultura , fazer só por sua conta o commercio, pos- ,/\ 
suir a propriedade de todas as fabricas , e assim por ■ 
diante em tudo o mais ; esta nação cahiria em tal 
apathia , que os homens Advirião mais como carnei
ros em hum rebanho , do que como cidadãos indus- ''4^ 
iriosos : esta verdade he de si evidente. Mais : se o 
governo de huma nação, estando concentrado em 
poucas pessoas , quizessem estas fazer as leis, aJmi- 
nistrar por si mesmo a justiça , decidir, e julgar to
das as causas civis, e criminaes, cuidar dos objectos 
de policia, governar, e commandar pessoalmente as 
tropas, negociar com as outras nações j em huma 
palavra, se estas poucas pessoas se incumbissem de 
todos os ramos de administração publica , era abso
lutamente impossível, que a nação fosse bem gover
nada; porque a comprehensão humana he limitada.
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c enfraquece dividindo-se : e por lanto , necessaría- 
m eife liaviào essas pessoas fallar a muitas cousas a 
que devessem acodir, ignorar outras, que devessem 
saber, decidir era muitos casos sem o preciso conhe
cimento da causa j e daqui se pode deduzir huma 
conclusão, que he como regra geral, a saber; que 
huma nação será tanto melhor governada , quanto o 
governo delia se encarregar de menos objectos. Para 
acclarar melhor esta dbnclusão , perm itla-m e V . E. 
que a appliquc a huma nação; seja, por exem plo, 
o Império Othomano. O Grau-Senhor reconcentra 
em si, ou no seu primeiro M inistro, todo o poder, 
e autoridade ; e quando muito , participão de algum 
poder 05 membros do conselho, a que chamão o 
Divau. Estas poucas pessoas cncarregão-se muitas 
vezes de cousas tão miúdas , que até conhecem, e 
decidem causas de crimes , que em outras nações 
senão da competência de hum almotacel. Esta de
masiada reconcentração do poder , e autoridades, he 
que faz com que se chamem despóticos, esta qua
lidade de governos. A errada noção, em que estão 
semelhantes pessoas , de que augmentão a sua con
sideração , reunindo em si o cuidado de fazer as le is , 
c de as executar per si mesmos , e de dispensar nellas 
quando lhe praz, sem mais regra que a da sua von
tade , hc o motivo porque se sobrecarregão de cui
dados a que não podem absolutamente satisfazer ; 
porque ainda c[ue o déspota seja hum homem de 
genio extraordinário , boas intenções, econhecimen
tos vastos, he huraanamente impossivel, qu e, na 
occurrencia ordinaria dos negocios dc huma nação,
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possa 1er tempo de meditar as leis antes de as pro
mulgar; de vigiar na sua observancia j de punir os 
infractores délias; de observar os inconvenientes cpie 
possão ter na praclica ; de pensar no modo de os re
mediar ; e attender a muitas outras occupaçoes que 
com estas occorrem. Eis-aqui a razao porque o Im
pério Othomano está sempre em continua desordem : 
humas provincias saqueadas pelos Baxás , que as go- 
vernao ; outras rebelladas , por nao poderem suppor- 
tar as oppressoes dos collectores dos tributos ; tropas 
revoltas , ou amotinadas , e infinitas outras calami
dades d’este genero y que o Governo nao prevé , ou 
nào pode abranger com as precauções necessárias. 
Pelo contrario, se observa , nas naçôes que mais pros- 
perao na Europa , que o Governo só se encarrega da- 
quelles ramos de administração publica, ou industria 
nacional ,c|ue não podem absokvtamente deixar-se ao 
cuidado dos particulares; c ainda assim,os trabalhos , 
de que o Governo se encarrega, são distribuidos por 
certo numero de pessoas, tribunaes, ou corporaçoes , 
que sejão bastantes para desempenhar as fuucçoes de 
que se incumbem.

Ha poiêm muitos ramos de industria, e alguns 
bem conducentes para a prosperidade nacional, dos 
quaq^, não só pelas razoes que acabo de expôr , mas 
ainda por outros motivos, não pode absolutainente 
o Governo encarregar-se ; e entre tanto, são de natu
reza tal, c|ue não podem tão bem ser exercitados por 
simples individuos particulares ; eis-aqui o caso em  

que as sociedades particulares são não só uteis, senão 

necessárias.
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Para o correio conlinuarei esla materia : entrei

tanto,Deos {guarde a V .E. muitos annos. Londres,3o 
de Abril de 18 0 3 .

► De V . E.
O mais sjncero amigo, 

e obrigado vcuor.
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CARTA XII.

IL L “ ". c E X “ °. Sur.

CoNCLumA eu a minlia carta passada com a propo-1 
siçao de que, as sociedades particulares são nao sòi 
uleis á prosperidade nacional, mas era muitos casos,1 
a])solulamente necessárias ])ara este fim : continuando! 
a mesma matéria , mostrai ei isto em dous exemplos, i 
Seja o primeiro,aquelles ramos de commercio , quei 
para se fazerem com vanlajcm, necessitao de grandesi 
íuudos, como são as negociações em paizes mui re-1 
motos, que , já pela demora , já pelos riscos , só comlj 
grandes fundos se podem emprebender : aqui , he| 
claro, que não podendo os particulares scparadíujientdl 
cultivar este ramo de prosperidade nacional, a reu»| 
nião de muitos individuos vem a ser de absolutaj 
necessidade j porque o governo não deve commer-i 
eiar. Seja outro exemplo as sociedades de agricul-| 
tu ra; estas sociedades coslumão ler por objecto , O' 
fazer experieucias sobre a agricultura^ ajuntar ei
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comparar as oLscJvaçòcs, c descobertas, que se fa- 
£om nesta materia , e publicar o rcsuliado das suas 
theorias,para fomeular o melhoramento da praclica 
dcsia indispensável arte. Nenhum outro trabalho 
pode ser de maior*, ou mais manitesla utilidade j 
entretanto^ seria absoluiamentc impracticavcl , que o 
Governo se encarregasse dtlle j porque já mais po- 
derião os Ministros de estado , nem talvez saberiào 
occupar-se em fazer expericncias, que dependem de 
muito descanso, observação continua , e genio par
ticular. Supponhamos agora que se achavão em hu- 
rna nação, ou província , dez homens cora suíll- 
cientes conhecimentos philosophicc^, descanso , e 
meios de se poderem empregar nesl^trabalhos : se 
obrassem cada hum de per si , gaslariao muito mais 
tempo em repetir as expericncias,o numero de vezes 
necessário para verificar huma theoria , do que se , 
trabalhando de acordo , combinassem as expericncias 
dc huns com as de outros : alem desta maior facili
dade no trabalho, ha, outro util na reunião, e lie 
que, descoberta huma verdade, ou achado hum 
novo methodo de cultura , melhor do que o da ro
tina recebida, he claro que a autoridade de cada 
lium dos dez agricultores da hypothèse, não teria a , 
décima parte de credito para íazer adoplar a nova 
practica, da que haveria , se èssa novidade appare- 
cesse apoiada por huma sociedade dos dez philoso
phes agricultores, c|ue só pelo respeito , e exemplo 
da sua corporação , podei ião conseguir a difficil em- 
preza de fazer com que hum camponez altere a ro
tina de cultura^ que aprendeo de seus maiores j
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ainda sem lembrar as muitas luzes, que, os mesmos 
philosophes communicariào mutuamente Imus aos 
outros, conteriudo as suas ideias.

Todos estes exemplos mostião bem a necessidade^ 
que ha das sociedades particulares , e fazem indubitá
vel a sua utilidade : sendo certo q u e , quando ellas 
não trouxessem outra utilidade mais , que a de polir
os costumes , c augmentai’ a sociabilidade entre os
homens , esta só era mui grande, e altendivel j por
que os serviços que os cidadãos fazem á Patria de
pendem do amor que lhe tem , e este he tanto maior̂  ̂
quanto forem maiores , e mais numerosas as relações 
de amizades 2^j|^rentescos; em huma palavra , quan-̂  
to maior foi^iPclíibilidade dos cidadãos, cm iguaes 
circumstanciaSj^^tanto mdiores serão as suas virtudes 
patrióticas.

Agora poderemos examinar as objccçoes, que se' 
costumão allegar contra a Sociedade dos Framaçons; 
porque dos principios estabelecidos aqui , e na carta 
precedente, se deduzem as respostas. Dizem alguns 
que  ̂ posto que a Sociedade dos Framaçons não seja 
èm si m á,com  tudo deve ser prohibida como inútil:, 
outros porem dizem, que não só he inútil mas per 
niciosa. Examinemos a primeira opinião. A utilidade 
da Sociedade dos Framaçons, ou se pode considerar 
relativamente á nação , em geral, ou relativamente
aos individuüs , e membros , que compoem a mesma^

í
Sociedade luaçònica, Se a consideramos pela utdi- ! 
dade, que delia pode resultar á nação, não pode i 
chamar-se inútil; visto que fica já sufficientemente 
provado, ĉ ue todas as sociedades particulares são
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uleis á nação; porque augmentão a sociabilidade 
entre os homens , pulem os costumes, e fomentão 
as virtudes patrióticas , e ainda algumas moraes.' Ape
nas lie necessário advertir aqui, q u e, quando digo 
iodas as sociedades particulares , não per tend o com- 
preliender, nesta asserçuo , a congregação occasional 
ou temporária , que succeda fazerem alguns homens 
máos , para fins não honestos, ou criminosos; porque 
tal ajuntamento não merece o nome de sociedade 
particular regulada; se alguns homens máos se ajun- 
lão , por exemplo para roubar, he manifesto , que os 
seus máos costumes, e os criminosos fins a que se 
propocm , os não podem deixar juntos por muito 
tempo : a am izade,e a prudência , a condescendência 
e obediência á ordem estabelecida, não podem en
contrar-se cm homens viciosos. Entendidos por tanto 
os meus principios com esta devida limitação, julgo 
que he manifesto que a Sociedade dos Framaçons , 
como sociedade, lie necessariamente ulil á JNação. 
Quanto á utilidade dos socios em particular, ainda 
que somente hum Framaçon possa avaliar ao justo 
as utilidades, que lhe resultão de pertencer á sua 
ordem ; com tudo parece-me, que, ainda quem nao 
sabe do interior da Sociedade , pode ajuizar c[ue os 
socios tirão delia proveitos immediatos ; lie publico 
por exemplo , que a Sociedade se encarrega da edu
cação , e arrumação dos orfãos dos seus membros , 
que nccessilão d ’este amparo : he tambem publico , 
c era bem de presumir, que se ajudão mutuamente 
entre si; logo isto são proveitos immediatos, e mui 
altendiveis. Qual he o homem que pode dizer, cpic

9



tem (3e tal meneira segma a sua forluua que nr.o 
tema ver-se , em liiim momento, de rico pobre, de 
lionrado dcsprczivel, de grande pequeno ? Ile logo 
summamente util , que o homem tenha, não só hum 
amigo, mas huma corporaeão de amigos, previa- 
mente disposta, para suavizar, quando não possa 
im pedir, estes súbitos golpes da fortuna.

Os que seguem ser perniciosa a Sociedade dos Fra- 
inaçons não allegão mais do que conjecturas, quanto 
a mim improváveis j e quando muito, dão algumas 
razoes das suas suspeitas, cpie são inconcludentes j e, 
quando o não forão, sempre serião insuíhcientes para 
provar huma asserção desta natureza, que exije não 
menos do que factos indubitavelmente provados. Di
zem pois, cm primeiro lugar, que, supposla seja 
verdadeira a regra de que as sociedades particulares 
são uteis á nação, com tudo não he applicavel a esta, 
porque estando dispersa por todo o Mundo , não se 
pode dizer que pertença a esta ou áquella nação. 
Julgo que lic facil a solução desta duvida : ainda que 
a sociedade esteja dispersa por todo o Mundo, com 
tudo aquella parte da sociedade, que existe em huma 
ração , he própria e privativa dessa nação , e as re
lações de amizade, qne tem cornos socios que vivem 
çm outros paizes, não chsta de alguma maneira a 
que seja uti! á nação cm que existe. Sirva-nos de 
exemplo huma sociedade litteraria : a Academia re^l 
das sciencias de Lisboa tem socios cm muitos paizes 
estrangeiros, os quaes são lambem socios de outras 
compatdiias litteraiias dos seus respectivos paizes; 
mas disso ningucm'dcduz que sejão nrenores as vaii'^

I .
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tagens, que a litteralura portugueza recebe da Aca
demia ; antes todos convem , que serão por isso 
mesmo maiores.

Allegão também os desta opinião, que se não sabe, 
que a Sociedade dos Framaçons se empregue em ob- 
jectos de utilidade commumj mas não entendo como 
disto se possa deduzir por consequência, logo elía he 
perniciosa; porque a ignor-dncia do publico, a res
peito dos seus uteis, não dá direito a concluir que seja 
m á ; ([uauto mais que já tenho mostrado , que ella he 
u t il: quando o não fosse por outro motivo, só porque 
he sociedade ; e a utilidade particular dos socios vem 
a ser também, posto que indirectamenie, utilidade 
da nação : o que sc ve no exemplo de huma com
panhia de seguro, onde podemos reputar por socios 
todos os que segurao os seus bens , vindo a ser aqui 
a utilidade, que, se hum tem perca, lie esta insensivel, 
por scr dividida por todos os mais segurantes , visto 
que he paga pelos lucros dos seguradores j e estes 
lucros, ou caixa dos seguradores, he fort#ada pelas 
pequenas porçoes, com que contribue cada hum 
dos segurantes; e .todo o mundo convem que a uti
lidade , que cada hnm dos individuos desta sociedade 
recebe, em não ficar arruinado pela perca que pa- 
deceo, tendo quenr o ajude a supporlalla, recahc 
indireclamente em utilidade da nação.

Objccla-se lambem ,emui principalmente , con'ra 
a Sociedade dos Framaçons o ser occulta : e daqui 
se inferem a maior parte das diílicuIdades, que se 
allegão contra osFramaçons : mas eu, rcílectlndo com 
madureza nesta objecçao, nunca lhe pude aciuir o
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peso , que vulgarmente lhe suppoem , donde julgo , 
que se dá demasiada consideração c força a esta 
objecção, por falta de a examinar com a atteuçào ne
cessária , decidindo do seu valor pelas primeiras im
pressões.

Os procedimentos de todas as sociedades são sem
pre occultos para as pessoas estranhas, isto he , que 
não pertencem â corporação j e não ha cousa nem 
mais vulgar nem mais racionavel do que a exclusão 
de pessoas estranhas, quando os membros de qual
quer sociedade se ajuntão para tratar uegocios, que 
são relativos á mesma sociedade : acontece isto até 
nas confrarias, ou irmandades devotas, que ha em 
todas as Igrejas; eainda mais, em todas as sociedades 
ha certos uegocios, em que não intervem todos os 
socios, mas só hum numero delles, escolhido para os 
tratar, com exclusão dos demaisj c nestes uegocios 
se guarda segredo, não communicando ao geral da 
sociedade muitas cousas; tal he por exem plo, em 
huina cófcpanhia muito numerosa decom m ercio, o 
estado actual, e emprego dos fundos, que costuma 
ser hum segredo, que nunca sahc para fora do pe
queno numero de socios, cpxe são os directores da 
companhia , não obstante que todos os acciouislas 
tenhão o direito de poder ser escolhidos directores,
segundo forem as regras da sociedade. E  sendo isto 
t jo comnuim, não sei porque, senão he pela falta 
de reflexão, seja este costume estranhavel nos Fra- 
maçons, quando elle hcpracticado por todas as cor- 
poraçoes. Ile verdade que humas corporaçdes são 
mais, outras menos zelozas em occultar ás pessoas es-
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tranhas os seus negocios e procedimentos, e que a 
Sociedade dos Franiaçons parece ser das mais escru
pulosas ne§te artigo ; mas se, em geral, não he re
putado mao o costume de occultar os procedimentos 
internos df^mma sociedade aos estranhos, a intensi
dade do gráo em que isto se fa z , não pode alterar a 
moralidade da acção : porque, a bem ponderar, só o 
homem demasiado curioso do que lhe nao im poria, 
he que poderá escandalizar-se de nao ser adniiuido a 
saber os particulares de huma sociedade de que não 
he membro. O costume de occultar cada hum os seus 
negocios aos estranhos, he tão geral, que hum sim
ples particular ou hum pai de famílias não trata , 
pex'ante estranhos , negocios relativos ao manejo in
terior da sua casa : tal .cautella nunca ninguém lhe 
chamou crime, se não he a vizinha curiosa, que se 
offende desta prudência, sem ter outro motivo, que 
od e  não poder»satisfazer a sua impertinente curio
sidade.

Mas para que, dirão alguns, tão inviolável se
gredo ? Não bastaria aos Framaçons o segredo ordi
nário, que nos seus negocios guardão as outras cor
porações, ou os pais de famílias nos seus-arranjos 
domésticos? Respondo a isto , q u e , se as corporaçoes 
occultão o estado dos seus negocios, humas em maior 
gráo que outras, lie porque cada huma só se occulta 
tanto quanto he necessário para os seus fins : e se para 
o dos Framaçons for necessária toda a exacção, que 
elles observão , na occultação dos seus negocios, he 
justo que assim o fação, assim como lie justo em todas 
as outras sociedades respeclivamente.
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A uliima instancia, que fazem contra os Frama-* 
çons, deduzida do segredo, hc o perigo de que o fim 
desta sociedade, que tanto se occulla, seja conspirar 
contra o Governo : nisto ouço eu a algumas pessoas 
insistir com muita veliemcncia; mas pare3i-m c , que 
a maior parte dos que assim fallão, o menos de que 
lhe importa he o bem do Governo; e que esta razao 
somente Ilie serve de pretexto para conseguir outros 
fins, malquistando os Framaçons. Mas sejão ou não 
estes discursos verdadeiros sentimentos de lionra, 
(jLi disfarçados resultados da malevolência , o certo 
l ie , que he mui digno de examinar-se até que ponto 
possa ser verdadeira, ou provável esta suspeita. Para 
o correio direi a V . E. as minhas ideas neste ponto.

Deos guarde a Y . E. muitos annos. Londres, 22 de 
Abril de 1802.

De V . E.
O mais sincero am igo, 

e obrigado venor.

CARTA XIII.

ILL.**“ e EX"»“. Snr.

O ARTIGO de aceusação mais ponderável, que se 
ollcrece contra os Framaçons, he, que elles Iralão de 
objeclos contrários ao Governo ; e procuião alguns 
deduzir isto , como conclusão infallivel, de serem oc-
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cultas as associações maçonicas : insiste-se neste ponto 
c.oin maior foiça, porrpie lie certaniente o mais capaz 
de attrahir contia os Framaçons, não só os castigos 
do Governo, mas também o odio de todo o homem 
honrado : em boa lógica, porém, ninguém dirá ser 
verdadeira semelhante conclusão; e, pelos princí
pios de boa critica, he conjectura absolutainente im 
provável.

Todos os homens iiao só litteratos, mas que pos
suem apenas o cj[uc se chama senso commum , 
sabem, pela reflexão vulgar, que se oíFerece na ob
servação dos costumes humanos, sabem , digo, que 
hum governo uas sociedades civis he cousa de abso
luta necessidade ; e que sem elle, jámais seria pos- 
sivel a existência, ou conservação da mesma sociedade 
civil. lie  esta verdade tão geralmente recebida , que, 
não havendo nas sciencias moraes proposição alguma, 
por mais absurda que seja, como já notou Cicero, 
que não tenha achado defensores, ainda nenhum es- 
criptor, antigo, ou moderno, se atreveo a querer 
sustentar, que pudesse existir sem governo huma so
ciedade civil. D’este principio se segue, que os Fra
maçons não podem ser suspeitados de terem o dogma, 
ou principio geral, de excluir da sociedade civil todo 
o governo. Tiuma opinião tão contraria ao senso 
commum de todos os homens não he presumiv^cl em 
ninguém ; e muito menos o pode ser em huma cor
poração, que conta entre os seus membros grande 
numero de sábios da primeira ordem. O ra, sendo 
regra certa, segundo os principios da boa critica, 
que quando se affirma de al^nem hum facto, não
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prcsnmivel, lie ijecessario provallo, com mui boas pro
vas, e mcíliores do que as necessárias para provar 
liiim facto presumivel ,• segue-se, que nào sendo esta 
accusaçao, que se faz aos Franiaçons, por nenhuma 
maneira presum ivel, he necessário que os accusado- 
rcs exhibão prova cabal do seu dicto, para que os 
possamos acreditar : até aqui ainda nenhum o tem 
feito j porque nao só se nao provou jámais, que os 
hramaçonsem parte alguma fossem motivadores d e , 
alguma conspiração contra o Governo j mas nem se 
quer se allegao razScs de congruência ou probabili
dade, naquelles escriptos, que mui de proposito* se 
tem publicado, para infamar os Franiaçons, cora 
estas pertendidas conspirações.

Mas instarao a q u i: se não he presumivel dos Fra- 
maçons, que elles queirão excluir da sociedade civil 
toda a qualidade dc governo; porque na verdade 
seiia esta liunia opimao absurda, não presumivel de 
ninguém ; com tudo, nao involve absurdo a supposicão 
de que elles sepio oppostos a esta, ou aquella forma 
de goveino; por exemplo que sejao mouarchoinacos.

He verdade, responderia eu a isto, que esta aceu- 
saçào assim lim itada, já não involve absurdo; mas 
nao basta para huma aceusação ser verdadeira, que 
não involva absurdo , lie também necessário que 
tenha provas, por onde se mostre que, alem de não 
ser repugnante a existência do facto, realniente exis
tisse esse facto , que forma o artigo de aceusação : a 
possibilidade da existência de huma cousa nunca foi 
bastante, para provar a actual exislencia da mesma. 
Por exemplo : achou-s^ feito hum furto em huma
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casa onde foão entrava; he logo possiyel, que foào 
íizcsse esse furto. Mas disto ninguém terá direito de 
concluir : logo foão fez esse furto. Donde temos que, 
depois de provar a possibilidade de que os Frama- 
çons tratassem nas suas assemhlcas conspirações con
tra alguma forma de governo , restava ainda provar 
que as tinhão tratado, ou tratavao actualmente; e 
sem estas provas lia todo o direito para que ^ada 
hum repute, e julgue, no tribunal do seu bonr senso, 
quelacs aceusadores sao calumniadores : lalnc o nome 
qúo em todo o Mundo se da aos aceusadores, que 
não provao os artigos da sua aceusaçao. Eu julgo que 
ainda nesta proposição limitada; que ostram açons 
conspiião contra alguma fónna de governo cm pai- 
ticu lar ; SC achào algumas notas de impossibilidade 
intrinseca. Sem que nos seja necessário sahir da Eu
ropa , achamos nós Estados com todas as formas de 
governo, nionarchicos , aristocráticos, democráticos, 
mixtos d’estestres, mixtos de dous d’elles somente; 
e nestas diíFerentcs formas, muitas variedades acci- 
dentacs , ou talvez esscnciaes : por toda a Europa lia 
também Framaçons estabelecidos, cm maior ou me
nor numero, c fazendo sempre as suas assembieas, já 
publicas, já occultas, s e g u n d o  as circumstantias do 
paiz lhes permittem. Pergunto agora ; sendo absurdo 
suppor que os Framaçons conspirem contra toda a 
forma de governo, como tenho provado; dizendo-se 
que nao involve absurdo a supposiçao de que cons
pirem contra algum cm particular : qual he d estes 
governos da Europa o objecto do seu odio? se em 
toda a parte os seus inimigos os aceusão de conspirar
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contra o governo do paiz? Iluma de duas; ou se sup- 
poe todos os accusadores verdadeiros, e então veiifl 
collectivamenle estas accusaçÔes a cahirna accusação] 
absurda de que elles conspirão contra todos os go-j 
vernos, o que he inadmissível; ou se siippòe quej 
só algum d estes accusadores he verdadeiro; e enlãm 
as mesmas accusaçoes se destroem entre s i; porque] 
qualquer das accusaçoes em particular, que se ad-J 
m ilta, terá contra si todas as outras. V . E. julgará] 
até que ponto este raciocinio convence : porem eul 
quero, por agora, admittir que he possível ser o fimí 
dos Framaçons conspirar contra algum governo em» 
particular : examinemos, na hypothese de ser possível,] 
se realmente o caso existe.

He bem sabido que durante o maior enthusiasmoj 
republicano, ou para melhor me explicar, mania  ̂
democrática, que padeceoa França, nesta revolução, 
foi ao piohibidas as assembleas ou loges de P’rama- 
çons; e muitos deiles forão guilhotinados pela unica 
culpa de serem Framaçons. Os nomes, aristocrata , e 
realista , adquirirão em França , nesta epocha , tal 
propriedade, que o miserável a quem se impunhão, 
linha mais certa a guilhotina, do que tem huma 
perseguição geral o cão, a quem se chamou dam - 
nado. Os inimigos dos Framaçons, na França, não 
deixarão escapar esta oceasião; c fizerão crer que os 
Framaçons erão jior princípios, aristocratas e rea ' 
listas, por consequência inimigos do governo repu
blicano; e desta imputação sorlio o infallivel eficito 
de atirar com muitos Framaçons á guilhotina, e 
prohibirem-se inieiramcnte as assembleas da Socic-
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(lacle : a morte de Robespierre, e destruição da sua 
facrão , a que se scguio o abatimento do furor demo
crático, trouxe mais ordem aos negocios interiores 
da França; c os Framaçons tornarão a gozar tfo seu 
socego, revogadas as leis que probibião as suas as- 
sembleas. Aqui temos nos os Framaçons anstociatas 
e realistas; porque eião aceusados peyante demo
cratas e republicanos. Vejamos agora em Portugal, 
lla poucos mczes me aebava cu cm Lisboa, em 
Imma numerosa companhia de pessoas da primeira 
dislincção, de ambos os sexos, c estava também certo 
maglslíado, que V. E. sabe , tão bem como cu sei , 
que os degraos da sua elevação forao estabelecidos 
sobre as minas dc infelices, que tem deitado a per
der , adquirindo cabimento na corte, para com certas 
pessoas, unicamente pelo talento de descobiii, e ve
rificar crimes onde nunca os houve : recabindo a 
conversação da companhia sobre a Sociedade dos E la- 
maçons, afllrmou ellc mui positivamente, ser já sa
bido em lodo o mundo, que os fins occultos desta 
sociedade erão destruir as monurchias; c que clles 
erão inimigos jurados dos Reis : á talta de melhores 
provas, vociferou muito, grilando desenloadamente , 
que a cousa era tão certa, que todos os que seguissem 
a opinião contraria devião ser punidos por inconfi
dentes: misturou com isto muitas expressões de af- 
fcclo ao Soberano, que eu julgo ser o ejue menos lhe 
importava; c ou fosse pelo respeito da sua autori
dade , ou fosse porepre a sua conclusão linha seus 
visos de ameaça, que elle, por ias ou por nefas, 
podia realizar, ou fosse finalmcnte porque os da
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companhia estivessem da mesma opinião, ninguém 
o contradisse : huma das Senhoras sempre lhe per* 
gimlou como viera no couhecimentó de que o se* 
gred(V dos Framaçons era o que elle asseverava : o 
tal magistrado intentou satisfazer á pergunta, mas 
disse quasi tantos despropositos como palavras/por- 
quc V . E . sabe muito hem, que elle he tão acanhado 
em^conhecimentos, que serve de termo de compa
ração, em Lisboa, quando se quer designar a igno
rância de algum homem publico.

Deixando pois de examinar se os Framaçons são, 
por.prmcipios, anti-aristocraticos, ou anii-democrati- 
coŝ , vejamos se he criVcl, ou provável que elles 
sejao anti-monarchicos; porque isto he o que mais 
nos importa aos Portuguezes, visto que a fdrtiia de 
governo em Portugal he monarchica , e por conse- 
sequcncia, a aceusação contra os Framaçons, cm 
P o itu gal, he de anti-monarchicos,

Todos sabem que a maior parte dos Estados da 
Europa mais consideráveis são regidos por governos 
inonarchicosj e he igualniciite manifesto , que em 
todos elles ha Framaçons estabelecidos, e com as 
suas assembleas determinadas, em humas parles

approvadasexpressamentepeloMonarcha, em outras
publica, e nianifcstaniente toleradas : só se exceptuão 

esta regra Portugal, Hcspanlia, e a pequena por
ção da lia lia , que occupa o Estado ecciesiastico. 
Eomo he logo possivcl, que todos os Monarchas das 
mais 1 uniinãdas Naçòes da Europa conscntisséni, e 

ale appiovassem, nas'suas Monarchias respectivas 
esta sociedade, se os seus princípios fossem auti-mo-

r
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narcliicos ? De nenhuma maneira se faz crive i, que 
todos os Monarchas da Europa consentissem a con
servação d’estes homens, nos seus Estados, se o fim 
desta sociedade fosse directamente a destruição da 
Realeza.

Poderá aqui dizer-se, que muitosdos Monarchas da 
Europa fizerão leis prohihitivas contra os Fram a- 
çons, e procederão vigorosamente contra elles. Se 
V . E. trouxer á lembrança o que eu disse já cm 
outra caria , sobre os motivos por que a Sociedade dos 
Framaçons tinha sido perseguida, conhecerá V . E. 
facilmente, que esta objecção bernais a favor, do 
que contra o credito e reputação dos Framaçons. O 
resultado dessas perseguições, e das cxactas diligen
cias, que em algumas partes se fizerão, para indagar 
os fins occultos dos Framaçons, foi sempre cessar a 
perseguição , e ficarem elles permittidos, òu ao m e
nos tolerados : digo p ois, que isto he em honra dos 
Framaçons ; porque mostra que esses Monarchas to
dos , que assim obrárão, não consentirão os Frama— 
çons nos seus Estados por descuido, ou falta de pre
venção , mas que o fizerão com conhecimento de 
causa. Se nos he licito conjecturar, pelas razoes que 
em outra carta já ponderei, que motivos forão de 
interesses particulares, da parte dos aceusadores, os 
que foraentárão essas perseguições; quando as vemos 
cessar , e ainda em cima ficar approvada a existência 
da Sociedade, temos direito de concluir, que esses 
Monarchas ficárao convencidos, de que nessa socie
dade não havia principios anti-monarchicos. Para a 
perseguição podemos presumir, que se procedeo sera
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molivos ou razocs solidas, mas para a approvacào 
iiao he de suppor senSo que houvesse razoes de 
justiça : e digo-o assim, porque a accusaçao versa 
sohre materia de tanta imporlancia , que nao po 
dião esses Monarclias deixar de averiguar a sua 
verdade, e proceder com todo o rigor, ainda nào f 
havendo mais provas, que os simpics boatos, que os | 
calumniadores espalhassem ; e da mesma gravidade ii 
da matéria se segue, que os sohreditos Monarchas 
nao approvarião huma sociedade aceusada de anti- 
monarchismo , senão depois de convencidos de que 
as accusaçôes erão falsas, e até deslituidas de pro- 
habilidade-

O manuscripto achado na Bibliotheca Bodh yana,|| 
em O xford, publicado com os commentarios de;’ 
L ocke, e de que eu já fiz menção a V . E. em outraj| 
carta, he a inquirição ou interrogatórios, que se| 
fizerão a hum Framaçon , sobre os fins da sua socie-i 
dade , e outras cousas que lhe eião relativas : foi o 
interrogatório feito na presença d’ElRei Henrique I. 
de Inglaterra5 porque se julgou que só o Bei, cni 
pessoa, poderia com a sua autoridade examinar hum i 

}! caso de tanta ponderação, pela ignorância absoluta,] 
em que o publico, licsse tempo, estava, a respeito ^
da Sociedade dos Framacons. Os inlerroffatorios io o j
estão feitos com summa miudeza , e circumspecção; 
e parece qua se escolhera, para ser perguntado, 
hum homem de insirucção. Tanto mais circum-1 
specta, e exacta foi esta inquirição, quanto foij 
mais util aos Framacons o seu resultado; pois desde ‘ 
esse tempo nunca mais forão inquietados os Fram a-1
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çons em Inglaterra, e isto ha perto de seis seciilos;
A ultima perseguição considerável, que os Fra- 

maçons sofíiêiao, foi nos estados do Imperador de 
Alemanha, em 174^. O ministério de Yicnna era en
tão muito activo, e nelle havia homens de muitos 
conhecimentos ; os motivos de começar a perse
guição são bem conhecidosj não os refiro, porque tal
vez isto se embaraça com parentes de pessoas, cuja 
amizade eu pre'zo : mas basta, para o nosso fim , no
tar , que o resultado foi a lolerancia expressa da O r
dem maçonlea nos Estados do Imperador ; assim 
como acontecia já em todo o resto da Alemanha. E já 
que truxe por exemplo a Alem aidia, notarei aqui 
a V . E . , que a maior parte dos Principes soberanos 
de Alemanha , principalmente os de Estados mui pe
quenos, não só governão os seus súbditos com todo 
o poder de hum Monarcha, mas são mais zelosos dos 
seus direitos, e prerogativas, do que os grandes po
tentados, e maiores P\.eis : e os Framaçons vivem 
entretanto nos territórios d’estes Principes, por toda 
a Alemanha j o que <Jc nenhum modo aconteceria, 
SC esses soberanos presumissem os mais leves princi
pies de anti-monarcliismo, na Framaçoneria.

Para o correio direi alguma cotisa mais a V . E , 
sobre este ponto : agora he justo que pare, porque 
a. carta começa a alongar-se demasiado; e o que 
V . E. deseja saber para divertir a sua curiosidade, 
mio deve levar-se de tarefa, até enjoar ; e também 
me serve isto na oceasião ; porque tenho de ir ao 
bello lheatro de Drury-Lane a huma famosa peça 
que se representa hoje, e devendo haver grande
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concurso, lie necessário ir cedo, para que possa  ̂
achar bom lugar.

Deos guarde a V . E. muitos annos. Londres, 4 
Maio dc 1802.

De V . E .

O  mais sincero amigo, 
e obrigado venerador.! 

*  *  *

CARTA XIV.

ILL"’". e E X “ “. Sur.

A IMPUTAÇÃO de anti-monarcbismo, que se faz aos 
Framaçons, fica , ao que me parece, suíficientemente 
refutada, com as razoes que alleguei a V . E. na minha 
ultima carta; mas tenho ainda motivos mais fortes, 
para me persuadir da falsidade desta imputação. 
Pelo almanach maçonico, que lhe remelti os dias 
passados, poderá Y . E. ver, que cm Petersburgo , 
em Berlim , em Stockolmo, em Copenhagen , c em 
todas as mais cidades consideráveis da E uropa, ha 
sempre, na grande-loge, Principes de sangue, ou 
sujeitos da primeira Xobreza, oceupando os lugares 
de Gran-mestre ou outros de pre-eminencia na loge. 
Em Nápoles achará Y . E. por Gran-mestre huma 
personagem , que talvez conheça, porque residio al
guns annos em Lisboa, como Enviado dElRei de 
Nápoles, e este sujeito tem sempre gozado, c goza
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cia particular estima do seu Soberano : veja V . T. 
depois disto se lic c r iv e iq u e  tantos nobres dc dif
ferentes paizes, aristocratas por educação, e por inte
resse, realistas por honra, por dever, e por tudo 
quanto sao motivos que obriguem ao homem a 
obrar, sejào, nao sómente membros , senão membros 
principaes de huma sociedade de monarchoniacos. O  
Gran-mestre da Paissia he hum Principe , cujo nome 
pode V . E. ver no Almanach : ora eu perguntara aos 
accusadores dos Framaçons; como suppoem elles 
compativel oser monarchomaco , c ao mesmo tempo 
Principe da Rússia ? He preciso ignorar absoluta- 
mente o caracter, e indolc de hum Russo, para o 
suppor republicano : e a idea de hum Nobre Russo 
Democrata, he tão possivel como a do circido qua
drado.

Se ainda assim, instarem, que estes nobres podem 
sor contra o governo monarchico, parece-me que 
fecho a porta a lodos os argumentos, com o exem 
plo dos nobres de Alemanha, que são Principes cc- 
c.esiasticos. Em Inglaterra he actualmentc Gran- 
mestre dos Framaçons o Principe de Gales, que he o 
herdeii-opresumptivo da Coroa, e antes delle o tinha 
sido seu tio, irmão do actual R eij e muitos dos seus 
irmãos são também Framaçons, e tem oceupado lu 
gares distinctes da Ordem ; e isto he tão publico e 
sabido, que no Almanach da Corte ve , com os ou- 
tios titulos do Principe de Gales, o de Gran-mestre 
dos Maçons. Dêm-me p ç is , se he possivel, huma 
prova de que os Principes soberanos de Alemanlia, 
c de que o herdeiro da coroa de Inglaterra são mo-

10
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narcliomacos, e que protegem huma sociedade que 
trabalha por destruir as monarchias : parece-me que, 
antes de nenhuma ourra prova , deverião mostrar- 
me , que lodos estes principes estavão loucos.

Na gazeta iilteraria de Berlim, de foi, "jSiGr em de 
Fevereiro de 1778, se acha copiada por extenso hunaa 
carta de ElRci de Prussia, dirigida á liOge Amizad^, 
de Berlim, cujo O riginal, diz a mesma gazela que áe 
conserva nos archivos dessa loge, c exaqui como 

cila acaba.
Sa - Majesté est bien aise de vous assui'er a son 

tour quelle s'" intéressera toujours au bonheur et à la 
prospérité d’une assemblée ̂  qui met sa premiere 
gloire dans une propagation injhligable et non in
terrompue de toutes les vertus de l hoiinele homme 
et du vrai patriote.

Potzdam, ce '^février 1778.
Frederico II de Prussia fo i, não só Framaçon , mas 

clcito Gran-mestre dos Framaçons em Prussia ; e 
servro este emprego mais de huma vcz. E se elle 
tinha ou nao aiTecto a esta Ordem, se conhece nao só 
disto, e da grande protecção que prestou sempre 
aos Framaçons, mas de q u e , valendo se da grande 
influencia, que lhe dava na Ordem , o sublime ca
racter de M onarcha, inslituio huma nova classe di- 
gnilariana Ordem , a que deo o nome de cavalleiros 
Prussianos, ou cavalleiros do Tumulo : o qual novo 
gráo ou dignidade está cm uso em todas as loges de 
Prussia, e em muitas de outros paizes ; principal
mente na Alemanha : este facto prova bem que Fre
derico II. altendia particularmente aos interesses dos,

iií



c n:> )

Framaçons. Aqaellcs c|uc avançao som provas, e por 
mcaas coujecluras, que o fun cia Sociedade dos Fra
maçons se dirige á destruição do monarcliismo , cer- 
laiuentc nào terão resposta que dar ao exemplo de 
hum Rei Frainaç.on, e que Rei? Dirão acaso, que 
d ie  ignorava os fins da Sociedade dos Framaçons? 
Hum Rei que, sendo membro da Sociedade, fre
quentava muitas vezes as suas assembleas , como lie 
bem sabido , e que oceupou os primeiros lugares da 
Ordem , não podia ignorar quaes fossem os fins oc- 
cultos da Sociedade. INem posso deixar de lembrar 
aqu i, posto cpie V . E. o saiba mui bem , que Fre- 
deico II foi hum dos maiores ornamentos do nosso 
século j porcpie,. considerado na frente das suas tro
pas, foi hum heroe; no gabinete hum grande poli
tico ; na organisação da sua nação ninguém o porá 
inferior a Numa Poinpilio : nas letlras foi hum phi- 
losopho , litleralo, poeta, historiadorj e os homens 
imparciacs dão-lhe em todos estes ramos hum lugar 
distincto; e para usar das expressões de hum grande 
sabio, o mais fiel e escrupuloso historiador será o 
melhor panegyrista de Frederico , cujo caracter a 
mesma inveja, zelo, e malignidade contemporâneas 
eião obrigadas a respeitar, e cuja memória a pos
teridade mais imparcial quasi adorará. No meio de 
tudo isto frecjuenta a Sociedade dos Framaçons, cjue 
aceusão de anti-monarchica, e a protege. Se os Fra
maçons são monarchomacos, ou este Rei, que to
dos acclamão por sabio, deve ser chamado im becil5 
pois que vivendo na Sociedade não poude saber os 
seus fins; ou, sc os soube, deve er chamado insensato
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poÍ3 cooperava com aqiielles que macliinavao a sua 
ruina : quer huma, quer ouïra consequência lie ab
surda, posto o caracter da pessoa; logo a hypothèse 
de que ellas se deduzem, lie falsa.

Não he lambem presum ivel, que elle favorecesse 
huma sociedade de monarchomacos , na esperança, 
ou com as vistas de que elles só realizarião os projec- 
tados fins ao depois da sua morte : esta idea lie tão 
v i l ,  e baixa, que ninguém de boa fe a presumirá 
d’este grande moiiarcha. Quando não houvessem ou
tros motivos para rejeitar tão absurda supposição , 
bastaria saber-se, que elle era, como todos os he
roes , amigo da gloria ; porque esta qualidade bri
lhante répugna absolutamente com aquelle pensa
mento vil : quanto mais, que ha provas bastantes do 
amor que tinha á sua patria e aos seus, que era em 
tal gráo, que faz inadmissível a supposição de que 
elle previsse, cm socego, os males que devião acon
tecer depois da sua morte. Havia elle regenerado, por 
assim dizer, a sua Nação , e lançado os fundamentos 
a muitos estabelecimentos, alguns dos quaes erão de 
natureza tal, que só os vindouros poderião gozar dos 
seus uteis : e o desejo de que se conservem as obras 
e estabelecimentos que cada hum faz, lie tão natural 
que não se pode sem contradicção suppor, que este 
Monarcha não olhasse com prazer para a sua posté-  ̂
ridade, considerando que ella gozaria os bens, que 
elle de antemão lhe preparava.

Não lie este o iinico M onarcha, que os Framaçons 
contão na sua Sociedade j mas á vista de tão illustre 
exemplo não julgo necessário produzir outros.

í ’
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Deos guarde a V . E. muitos annos. Londres, 6 de

i: Maio de 1802.

Dc V . E.

O  mais sincero am igo,
e obrigado venor,

* ♦

CARTA XV.

IL L .“ “ e E X .“ ® Snr.

D e p o i s  de ter lembrado a V . E. os argumentos de 
autoridade , que se deduzem da qualidade dos mem
bros, que compoem a Ordem dos Framaçons, para 
provar que se não podem conjecturai’ , nesta socie
dade, principios anti-monarcliicos; parece-m e con
veniente lembrar lambem a opinião de alguns escrip- 
tores a este proposito.

Muitos tem havido que tem escripto contra os 
Framaçons, e outros o tem feito a favor : mas como 
os crimes, de que os Framaçons sao accusados, são 
matéria dc facto ; visto que os accusadores não allegão 
razoes de congruência com que fação crivei o seu 
dicto, lie necessário examinar a sua autoridade ex- 
trinseca, indagando o caracter d’esses autores. He 
certo que nesta parte são infelices os impugnadores 
da Framaçoneria ; porque a maior parte dos au
tores, que contra ella escreverão, ou occultárão o 
seu nome, publicando a obra anonyma, o que lhe
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lira todo o credito em matérias de facto ; ou sào os 
seus nomes tao obscuros que nem são mencionados 
nas biograpilias dos homens de letras : poucas excep- 
çoes tem esta regra j mas notarei duas, que são dous 
homens, que modernamente escreverão contra os 
Framaçons, ambos bem conhecidos, posto que por, 
diíTerentcs motivos; c delles farei ao depois expressa 
menção.

Geralmcnte fallando , estas obras mostrão mais] 
paixão em seus autores, do que desejo sincero d e| 
inspirar a verdade : e este espirito de partido, quci 
deixão descobrir, lhes tira, quanto a m im , toda ai 
autoridade extrinseca, que podião ter. Huma das 
obras, em que mais mal se tem dito dos Framaçons, 
lie a que se intitula Frcmc-mnçon. ecrasee) he nella tão j 
visivel a paixão do autor contra os Framaçons, quej 
ate usa de invectivas, exprimidas em termos inde- 
centissimos : esta linguagem não serve certamenlej 
para indagar a verdade; e muito menos serve para 
dar a conhecer a imparcialidade, que se requer em, 
hum autor que reíere íãctos,e  que neste sentido' 
he considerado com o caracter de testemunha.

Per outra parte, entre os autores, que fallão a 
favor dos Framaçons, ha homens que gozão da pri
meira reputação, lauto em conhecimentos littera- 
rios, como em probidade. Seja d’ estes o primeiro 
exem plo, L o ck e , de quem já fallei a V . E.

 ̂mais de huma vez : este grande homem , em huma 
' carta, que jescreveo para acompanhar os commen- 

tarios do manuscripto , de que íiz menção a V . E. 
em outras cartas, diz expressamente á pessoa a quem-j

I .
I t
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escreve, que tem adquirido laí conceito da Frama- 
coneria, que vai trabalhar por ver se o adinittein 
nesta Sociedaile. Era Locke ja nesse tempo homem 
de idade avançada, e tinlia adquirido no Mundo lit- 
terario grandes créditos pelos seus estimados escrip- 
tosj porque sómente o seu Ensaio sol)re o entendi
mento humano , he bastante para o immortalizar : e 
quanto á moral d’este philosophe, sempre os seus 
compatriotas e conhecidos a julgarão purissima. lium  
homem sabio, e de bons costumes, dando tal tes
temunho a favor dos Eramaçons, serve indubita
velmente de grande credito á Ordem.

Seja outro exemplo o Barão de Bielfeld, na sua 
obra intitulada Ínsfiíiitions poliliqites : no capitulo 
em que tratada Policia, mostra a necessidade que 
ha, de ter cm vista as sociedades occultas, cujos pro
cedimentos se ignorão; jielo perigo de que nellas se 
tratem cousas nocivas ao Governo; e ajunla logo , 
que não he sua intenção compreheuder nesta regra 
3 Sociedade dos Eramaçons ; e dá a razão ; porque, 
diz e lle , esta Sociedade existe ha tantos tempos, con- 
serva-se em tantos paizes , sempre com tão boa re
putação , e nunca jámais constou , que cila se in- 
tromettesse em projectos contra o Governo; e esta 
tão continuada experiencia segura a total tranquilli- 
dade por esta parte. Eu não tenho presente a obra; 
por isso não cito a V . E. as suas mesmas palavras; 
mas estou certo que o que digo, convem exacta- 
m ente, no sentido, com as que traz o autor.

Para conhecermos o peso que tem esta autori
dade, hc necessa.iio advertir, que estas Instituições
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de política são reputadas, pelos intelligentes, Iiuni 
prim or'de obia no seu geuero : alem disto, o seu 
autoras dedicou á Imperatriz Catharina, daRussiã;
€ nao faria Bielfeld semelhante asserçao em liuma 
obra deJicada a liuma Soberana, se pensasse haver 
nesta sociedade, princípios anti-monarchicos : nem 
hc proposição que lhe pudesse escapar inadvertida- 
mente; não só porque de proposito a metteo com oj 
excepção da regra, que acabava de estabelecer , mas| 
também porque usa de termos tào positivos, que Ij 
mostrão a convicção em que estava do que dizia. O* 
caracter do Barao de Bielfeld he tao conhecido, 
que eu nao julgo necessário dizer cousa alguma sobre 
elle a V . E.

Banier, na famosa obra, Costumes religiosos dos 
povos da terra, e o Diccionario Diplomático, fazem 
também menção desta Sociedade, e por elles tam bém í 
poderá ver V . E. se he attendivel semelhante aceu- \ 
sação da anti-monarchismo, que se faz aos Framaçons.i 

Ainda que pudesse citar outros muitos autores, 
este mesm.o fim, com tudo , para não fazer hum ca
talogo fastidioso, contento-m e com os dous que 
mencionei ; e julgo que são de tal natureza, que para 
equilibrar a balança só com estes dous, será neces
sário p ô r , da outra p arte, huma boa porção dos 
adversários. Deos guarde a V . E. muitos aunos. 
Londres, 2 6 de Abril de 1802.

De V . E.
O mais sincero am igo, 

c obrigado ven.or
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C A R T A  X V I.

IL L “ °. e E X “ °. Snr.

O Abbade B arruel, e o Doutor Robertson são os 
dous autores, de quem prometti a V . E. na caria 
passada fazer expressa menção. Barruel escreveo so
bre huma certa cousa a que elle chama Jacobinismo: 
e humas vezes entende por esta palavra certos prin
cípios, ou opinioes sobre matérias políticas; outras 
vezes, designa com a mesma palavra , a seita , ou as 
pessoas que admittem , ou julgão boas essas opinioes; 
outras vezes, com o mesmo nome indica sociedades, 
ou corporações de algumas pessoas, unidas com cer
tos fins politicos, ou de matérias de governo, com 
laes e taes circumstancias, que elle estabelece,

O nome Jacobila foi usado em Inglaterra para de
signar a facçao do Rei Jacob II, no principio do sé
culo i8. Os Inglczes , por motivos que deixo de refe
rir por brevidade, excluirão a este Monarcha do 
ihrono de Inglaterra; dando a razão de que elle pro
fessava a Religião Calholica Rom ana, e que esta 
qualidade o fazia incapaz de reinar, por liuma lei cons
titucional , ou fundamental do Governo e Monarchia 
Ingleza : em consequência desta resolução, foi cha
mada para o sceptro a filha mais velha do mesmo 
Rei, então casada com Guilherme Principe de Orange, 
e Stàlhóuder da Ilollanda, e esta Senhora lie a Rainha 
M aria, que reinou juntamente com seu marido. Ja-

II
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tliante muitas pessoas , fez-se a sociedade tão cousí- 
dcravel, e havia uella tantas pessoas que fossem mem
bros da Assemblea Nacional de França, que as me
didas adoptadas, ou approvadas nesta sociedade dos 
Jacobinos^erão sempre as que vinhão, ao depois, a ser 
approvadas na Assemblea Nacional : e como esta era 
então , a corporação , que possuia o simimo governo 
da Françaj daqui veio o dizer-se que o Club, ou 
Sociedade dos Jacobinos, governava a França - o que 
se entende, pela grande influencia, que esta socie
dade linha nas medidas , que a Assemblea Nacional 
adoptava , para o governo da nação. Todas as pes
soas mais bem informadas dos negocios da França , 
nesse tempo, convem que os homens de maior pro
bidade , e mais conhecimentos, que então havia em 
Paris, fôrão os primeiros membros desta sociedade; 
e daqui veio a grande , e geral veneração , que o 
publico, em França, tinha ás medidas, que se julga vão 
dimanadas desta sociedade ; mas em breve tempo 
nmdárão as cousas, de maneira que já não existia 
na sociedade nenhum dos seus primeiros socios, e os
homens mal intencionados ou ignorantes , que os
tinhão substituido,aproveitavão-se da boa fama, que 
a corporação ainda conservava, para fazer adoptar 
ao Governo as medidas, que lhes convinhão, ou aos 
seus desejos particulares. Tal era a situação do club 
dos Jacobinos , quando Robespierre gozava dos pri
meiros créditos, e da maior influencia na França; 
de maneira que , com muita razão, se altribuião aos 
Jacobinos as injustiças, e calamidades , que a nação 
padecia; e por isso, quando Robespierre e o seu

II
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Lando'succuml)írão , ficou o nome de Jacobiiio ser
vindo de infamia, e extendondo-se a todas as pessoas 
que adoptavão alguma ou algumas das maximas que 
estes revolucionários liaviào adoptado, ou approvado.

Da breve ideia , que tenho dado destas duas fac
ções, bem vé V. E. que não ha entre ellas a menor 
relação, excepto na semelhança do nom e; porque 
existirão em mui differentes epochas, cm differentes 
paizes, e nações, com fins muito diversos , e n’hu- 
ma jialav r̂a , sao duas cotisas absolutamonte difleien
tes. Barruel não só suppÒe estes Jacobinos e Jaco- 
hitas huma e a mesma cotisa, se não que vai buscar 
a origem destas facções a tempos mui remotos , 
suppondo que se'propagáião sempre os mesmos prin- 
cipios; e involve nisto as sociedades dos Illuminaclos, 
que existem em Alem anha, e tece huma cadea a 
que prende a maior parte dos homens de letras da 
Europa ; e nesta confusão involve lambem aos Fra- 

luacons.
Seria demasiada prolixidade tentar eu aqui a ana

lyse desta ob ra, e ainda mesmo escusada , para o 
que V . E. deseja saber; e por tanto, contentar-me- 
Jiei com algumas reflexões sobre a obra em geral.

Aqui em Londres são mui bem conhecidos os mo
tivos , que leve o A^bbade Barruel para escrever esta 
obra , c para a condtiüir conforme o plano em que 
se acha escripta : sabem-se as pessoas que protegerão 
o intento, os lucros que o autor esperava obter por 
taes escriptos, e os que effectivamente obteve : to 
das estas circumslancias são tão vergonhosas, que 
ííioslrão em toda a sua luz , que Barruel, para se
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1 lembrar do interesse, se csqneceo absolutamente da 

honra : c como de liuma penna ven al, só sahem os 
f escriptos, e palavras que se venderão , hc manilesto ,
! que ninguém deve esperar achar a verdade em se- 
■ melhante obra.

Quando hum autor, que faz estimação do seu cic- 
dito , assevera factos controvertidos, produz sempre 
os testemuniios convenientes , para mostrar a sua 
verdade , do que sómente se escusa nas concliisóes ,

I que tiia dos princípios estabelecidos , ou raciocínios?
; que funda sobre argumentos , em que todos convem. 
' Só biini autor, que se possa chamar testemunba 

maicr que toda a excepção , poderá ser crido mera
mente sobre a sua palavra, em matérias tao contro- 

I vertidas. Ora Barruel, como V . E. pode examinar, não 
exliibe nenhumas provas do que avança, não ob
stante que sejão , pela maior parte , cousas de difficil' 
limo credito ; nem tem reputação tal, que nos obrigue 
a crer o quo elle diz, sómcute ]iela sua palavra .* 
muito pelo contrario, a sua reputação, aqui em Ingla
terra , he muito má, principalmente depois que pu
blicou a sua obra, com o que se lez objecto do 
desprezo geral. Eu tenho tido oceasião de examinar 
algumas das cousas, que elle asseveia como factes 
indubitaveis, e ttaiho acha lo que ,ou são inteirameute 
falsos, ou tão dosíigurados , e dilVerciilcs do c[ue ua 
realidade forão , qne alterão inteirameute a esseucia 
da cousa. Noto a V . E. para prova disto , bum exem
plo , que, por ser de hum faclo acontecido em l.is- 
boa , pode V . E. vcriíicar por si mesmo a falta de 
verdade elo Dai rucl.
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Ninguém ignora, cm Lisboa, o caso de lium Ale

mão , que se prendco na mesma cidade de Lisboa no 
anno de 1798, se bem me lem bro, e que sendo 
metlido em biim segredo oif prisão solitaria das do 
Castello , (oi achado degolado dentro do mesmo se
gredo. Correrão sobre isto vários boatos entre o povo; 
porque huns disseião , quo o homem se liavia dego
lado a si mesmo , outros affirmavão cjue não ’ por
que devendo eile ser examinado , quando o mclte- 
rão na prisão solitaria, como he costume , para que 
lhe não ficasse arma alguma , não era possivcl que 
eile se degolasse a si : o mais que ha de notar neste 
caso, he que, soíTrendo tanto , nestes differentes boa
tos , Q credito do Ministro que o prendeo , fosse este 
tão pouco zeloso da sua honra , que não cuidasse em 
dar huma satisfação publica, e cabal, que justificasse 
a sua condueta. Mas cm fim , nem todos os homens 
icm os mesmos sentimentos !

Fora este Alemão delatado como espião de Hes- 
panha, e por tanto tirou-se huma devassa, e infor
mação juridica, a mais exacta que foi possivel, da 
vida d’estc homem , em ordem a ver as relações que 
eile poderia ter cm Lisboa ; e desta inquirição con
stou que o tal Alemão viera para Lisboa da Barberia, 
onde linha residido, no Reino de Marrocos, por mui
tos annos, como agente da Corte de Ilespanha , c 
que lá fora hum dos principaes fomentadores da 
guerra civil daquclle Reino de Marrocos; o que eile 
fizera por expressa ordem da Corte de M adrid, a 
quem estas dissensoes fazião conta , porque livravão 
os estabelecimentos liespanhocs da África , de huma
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irrupção, com que os Marroquinos, os ameaçavaOc 
Estas circumstancias puderão averiguar-se mui exac- 
tamente , porque nesta occasiao se acliavao em Lisboa 
muitos Marroquinos refugiados por causadas dissen
sões do seu p a iz , e que pertenciao aos differentes 
bandos, que se combatião. Desta maneira se provou 
com a maior evidencia, que o tal Alemão havia sa
bido de Alemanha havia muitos annos, que residira 
também alguns annos em liespanha, que fora de
pois mandado a Marrocos com essa commissão do 
Governo Hespanhol, que lá se fizera circuincidar, 
porque achou que isso promovia os seus interesses , e 
que finalmente, temeroso da ruina , cpie lhe estava 
imminente , pelas circumstancias dos partidos op— 
postos , fugira para Lisboa, onde se conservava no 
serviço dc liespanha.'

Isto tudo consta do processo, que V . E. pode exa
minar, porque se conserva no escriptorio do Juizo 
onde o mesmo processo se fez. Barruel refere este 
caso , e desfigura-o a hum ponto cpic diz, que este 
homem , sendo hum dos socios da sociedade dos íl- 
luminados , fora mandado de Alemanha a Portugal, 
para estabelecer ahi hum annel dessa pertentida ca
deia de Jacobinismo, e ,  sendo descoberto por ta l, 
fora consequentemente justiçado. Aqui tem V . E. 
huma amostra da verdade de Barruel, que talvez 
seja tida por mui genuina por quem 1er este livro 
fòra de Portugal, c nào puder examinar a verdade 
da asserção , e talvez ainda , por quem o 1er em Lis
boa; porque ha j^essoas cpie julgarao mais conve
niente acreditar Barruel sem mais exam e, do que
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dar alguns passos ate o escriptorio onde eslá o pvo» 
cesso , e verificar com seus proprios ollios a sua au- 
thenticidade , c falsidade de Barniel.

Ile o fim de B arn iel, accumulando eslas historias, 
o nióstrar, que os Jacobinos , que elle quer sejào o 
mesmo que revolucionários , formárão, já de muitos 
annos, associações para negociar revoltiçòcs , em to
dos os paizesj que os llluminados são Imma parte 
principal d este systema , e que nisto entrao tambcm 
os Franiaçons. Da huma ideia tal dos segredos dos 
llluminados, dos dilferenles gráos , e iniciações por 
que he necessário passar, para obter os segredos 
nesta sociedade, as cautellas com que se escrevem 
luins aos outros, e outras circnmslancias, que a se
rem verdadeiras, hc ahsolulamcnle impenetrável o 
proceder dos llluminados, porque atei mudão o nome 
ao seivm recebidos , mudárao a geographia, impondo 
novos nomes ás cidades e paizesj o que tudo faz tal 
conlusno , quo apenas poderão formar ideia do ar- 
ranjamento da Sociedade os socios mais provectos. 
Depois de Barniel haver pintado com a maior ener
gia a impenetrável obscuridade com que esta socie
dade eslá involvida, ninguem ccrfamcntc esperaria, 
que elle passasse a descrever tão mindamente o in
terior desta mesma sociedade, e os seus procedimen
tos mais occultos : de maneira que, se Barrucl nos 
qnizesse referir o arranjamento do seu ]>roprio ga
binete , não o faria com mais cxacção, nem se po
dería mostrar melhor inlormado, do que se mostra 
descrevendo essa sociedade , que elle mesmo nos tem 
descripto como quasi incomprehcnsivel. E não ter-

(



( 129 )
i remos nós o direito de perguntar : como veio çlle no 
j conhecimento de tudo isto ? E jiorque revelação 
( mysteriosa comprehendeo elle aquilio mesmo ([ue 
! descreve como incomprehensivel ? Como penetrou 
: elle arcanos que assevera serem inpenetraveis ? Eslas 

pciguntas merecião respostas que satisfizessem plo- 
namente , e não subterfúgios , que he o que Barruel 
oíTercce em seu lugar.

Mas olhando mais particularmente para o que elle 
diz dos Framaçons; de lal modo mistura e enreda 

i  todas estas sociedades , que elle aliás suppoe existir 
' separadas , que julgará quem o ler sem reflexão , 

que Framaçons e ükyuinados são tudo o mesmo , e 
por consequência Framaçons são revolucionários, 
como elle asseverados llluminados. Mas isto he in
teiramente opposto ao que elle mesmo ch'z mais de 
huma vez , na sua obra ; isto he , que os Framaçons 
Inglezes são muito honrados, e í[ue por íórma ne- 

* nhuma entrão na classe de revolucionários : a oppo- 
sição , e incoherencia está cm qnc , se os fins dos Fra- 
maçons são revoluções , os Framaçons inglezes , pov 
isso mesmo que são Framaçons, devem ser revolucio* 
narios ; segue-se que não he du essencia da Sociedade 
dos Framaçons ser revolucionários , pois que elle 
mesmo admitte Framaçons, que o não são.

ãías he facil conciliar esta antinomia , considerando 
que Barruel, vendido aos Inglezes , e escrevendo em 
Inglaterra , não podia fallar contra os Framaçons ein 
geral ; pelo perigo de ser convencido de falso , pelo 
testemunho proprio de cada hum dos framaçons do 
paiz em que vivia. Assim, fez dislinceão entre Fra-
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maçons Inglczes  ̂ e Franiaçons das outras nações,! 
paia fazer recahir o crime só nos estrangeiros  ̂ nao  ̂
escandalisaudo oslnglezes, que o podiào desmentir nâ  
cara , e que por isso declara innocentes.

Deos guarde a V . E. muitos annos. Londres, lo  
de Maio de 1802.

De V . E.
O mais sincero amigo, 

e obrigado venerador.
★  + 3̂*

C A R T A  X V II.

i l l . "  e E X .” ” Sur.

í i
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o  OUTRO escriptor de que promcttl fallar a V . E. 
he o Doutor Robertson, Escreveo este hunia Obra in
titulada , Proofs o f  a Conspiracj-, etc. em que per- 
tende mostrar, ejue ha huma conspiração entre os 
Illuminados , Framarons , e outras Sociedades , que 
se dirigem contra todos os governos.

Pnm eiram entc, parece-me que tenho já demons
trado em outras cartas a V . E. que he absurda tal 
accusaçno, feita a huma corporação, em que se achão 
homens, que tem , ao menos , o senso corninum ; por
que a ideia de destruir os governos todos, e reduzir- 
nos ao Estado de feras, não se pode attribuir senão 
a hum louco formal; ora, suppor huma sociedade de’ 
loucosformacs, estabelecida com estatutos, e regras,
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constantemente observadas , c perpet-na por muitos 
annos , lie huma chimera , Cjue só em sonhos pudera 
lembrar a Robertson.

Diz elle , que os conhecimentos que tem dos Illu- 
minados, os adquirira por entrar também nestas so
ciedades, em huma viagem , que íizera a Alem anha, 
onde se demorara tres annos 5 e esta declaração do 
mesmo autor destroe inteiramente o credito , que elle 
pertende por ella adquirir^ porque entre outros re
gulamentos da Sociedade dos llhiminados que elle 
transcreve, he hum , que, para admiltirem hum 
membro a esta sociedade, e recebello no primeiro 
gráo , precedem muitas indagações da qualidade do 
sujeito, e depois de admitlido o candidato o conservão 
por tres annos nesse gráo em que lhe dao noçoes su- 
perficiaes da Sociedade, e experimentão a sua indole j 
se o acíião capaz, he iniciado no segundo gráo, em 
C[ue se demora outros tres annos , e assirn vai subindo 
por os gráos, que são muitos , sempre com a indis
pensável espera de tres annos em cada gráo. Dá 
Robertson por autor d’este systema o professor 
W eisshaupt, e diz que os principaes segredos só os 
possuem os do ultimo gráo. Se he verdadeira esta 
descripção, como acontece que Robertson, hum 
estrangeiro , sem ter quem abonasse a sua vocaçao 
para a sociedade, a qual sincera vocaçao nao linha, 
pois escreve contra a mesma sociedade ,ou se a teve, 
era capaz de apostatar, como se verifica pelos seus 
escriptos; como se compadece , digo , a facil admis
são d’este homem, com as muitas indagações, que 
elle diz precedem a admissão de hum candidato ? De
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dade dos Framaçons está izenta da sua regra gera l, 
em virtude da sua mesma excepçào. Esta reflexão 
mostra , o pouco conhecimento que Rohertson tinha 
do systema dos Framaçons; pois que alé ignorava 
serem estes tres primeiros gráos os que constituem 
propriamente a Ordem da Framaçoneria , como se 
lê nas constituições e outras obras dos Framaçons, 
que correm impressas. Assevera tambera Robcrlson^ 
que muitas vezes os Framaçons servem só indirecta- 
mente aos iHuminados; porque estes, frequentando 
as loges dos Framaçons, escolhem nellas os sujeitos, 
que julgão convenientes para o Illuminismo, e os 
convidão então para entrar na sua sociedade. M as, 
neste caso, como diz elle , que se tramão conspira
ções nas loges dos Framaçons? Esta escollia poderão 
fazer os Illurninados em qualquer companhia ou casa, 
em qué se encontrem, e segundo o systema de Ro
hertson também se poderia d izer, que em todas as 
casas, onde se ajunta gente, se tramão conspirações 
contra os governos, porque dão oceasião aos Illum i- 
nados a escolher socios; e assim seria preciso mandar 
fechar as portas de todas as casas, e até, cuido eu, 
entupir as boceas das ruas, para que ninguém encon
trasse com os Illurninados 5 porque qualquer encon
tro lhe dá oceasião a fazer a sua escollia, e este acto 
seria tramar iudirectamente conspirações. Tanto mais, 
que Rohertson affirma que os Illurninados nunca se 
dão a conhecer por taes; e assim podem observar; as 
Índoles das pessoas, com quem se ajuntao , tanto nas 
loges dos Framaçons como em outra qualquer com
panhia. Donde parec^ concluir-se, que Rohertson s»
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<juer que as sociedades dos Framaçons sejao occasião 
de se tratarem conspirações : se lic que alguma con
clusão se pode tirar da 'infinidade de contradicçoes 
em que este autor, a cada passo, se involve. Mas 
como a questão lie, se acaso o fim dos Framaçons, 
como sociedade; he o anii-monarchismo, importa 
pouco o provar, caso elle o provasse, que os Illumi- 
iiados nasloges dos Framaçons escolhessem membros, 
para a sua sociedade; porque isso não conduz nada 
para o systema da Ordem dos Framaçons : e cuido 
que ninguém ainda mostrou que houvesse no Mundo 
huma corporação de homens todos impeccaveis; nem 
essa he a nossa questão : trata-se de examinar a ín
dole, systema e fins da Sociedade dos Framaçons : 
se o systema da sociedade he m úo, os membros bons 
que nella haja, não lhe diminuem a maldade; e pela 
mesma razão, se he bom o systema, o haver alguns 
membros que sejão llluminados, ou o que elles qui- 
zerem, sem que os mais o saibão, não lhe diminue 
a bondade; mui principalmente asseverando o mesmo 
Roberlson que os llluminados se nao dão nunca a 
conhecer; de maneira que viria aqui a ser criminoso , 
nos outros Framaçons, nao conhecer o interior de 
linm dos seus socios mal intencionado.

Outro argumento de Robertson contra os Frama— 
çons, he a franqueza , e ao mesmo tempo o segredo, 
com que os Framaçons se communicão entre si nas 
suasloges; o que, diz elle pode dar a facil occasião 
de tratar de conspirações. Mas este argumento he 
liuma mera conjectura; e se Robertson está lão bem 
informado destas sociedades, como pertende ca25aci-
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1 tar-nos, deve mostrar-nos o exem plo, cm que essa 
, conjectura se verificasse. Os que tem escripto a favor 
! dos Framaçons, dizem ser entre elles proliibido fal- 
I lar, nas suas loges, em matérias de governo, nem a 
 ̂ bem , nem a mal, e isto por sua utilidade mesma,
I e com o fim de conservar a boa harmonia entre os 
. membros ; porque sendo tão diversas as opiniões dos 

homens, em matérias de governo, e sendo ao mesmo 
tempo hum dos pontos, em que cada hum desejará 

, sustentar a sua opinião até sacrificar a vida, o não 
j fallar nestas matérias h e , sem ditvida, alhanar o ca- 
; minho para a boa harmonia, e tirar hum motivo de 

disputas, que sempre alterão mais ou menos a boa 
ordem , quando recahem em pontos taes como este 
de governo, que os homens tem tanto a peito. Ora 
isto que dizem estes autores de que os Framaçons 

; não consentem, nas suas loges, fallar sobre matérias 
de governo , parece estar provado com o que attesta 
Bielfeld c outros, que por huma experiencia de 
séculos, nunca se achou, que em loge de Frama
çons se tratasse de objectes contra o governo-, c con
tra esta prova da experiencia , c tal experiencia , não 
se pode admittir o simples argumento conjectural, 
de que he possivelj porque os outros dizem, que rião 
he possível, porque he contra as suas mesinâs leis 
da Framaçoneria, e dão em prova a experiencia; 
e Robertson diz c[ue he possivel, mas não produz a 
prova.

Barruel, c Robertson , tem com tudo a diíTcrcnça, 
que Robertson raciocina, posto que mal ; Barruel não 

! raciocina absolutameulc, conta historias, declama,



( 1 3 6 ) .

e faz invectivas. Eu tenho a desgraça de conhecer! 
pessoaliucute este Barriíelj porque frequento liumaj 
casa, onde me encontro com elle algumas vezes j e] 
seguro a V . E. que não conheço hum genio mais] 
mordaz : de maneira que a escolha , que delle fizerãoj 
para escrever a obra contra o Jacobinismo, não podia] 
ser mais bem feita, vistos os fins a que se propunhão] 
nesies escriplos.

Deos guarde a V .'E . muitos annos. Londres, 24 de' 
Abril de 1802.

De V . E.
O mais sincero amigo, 

e obrigado venor.
Vr * *

C A R T A  XVni.

IL L .“ ° e E X .“ ® Snr.

Por occasião de ter fallado a V . E. na O brado 
Doutor Pioberlson , me lembra tocar huma questão S 
que o mesmo Robertson agita , e que já antes delle 
tinha sido motivo de disputas, e vem a ser; se os 
Framaçons tem com eíTeito hum certo segredo, que 
guardao com inviolável fc e que se revela aos socios, 
ao tempo da sua admissão j ou se nao ha entre elles 
segredo algum , que sejão obrigados a guardar invio- 
lavelmente, como vulgarmente se suppoe.

Não he de admirar que Robertson se contradissesse 
neste ponto^ assim como fez em outros muitos, por-

( I,
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quR isso lio natural quatido se discorre sem fimda » 
mentos, quando se tomão conjecturas por factos, c 
quando se pertendem notar defeitos , ainda antes de 
saber se os ha. Asseverando Robertson que os F ia - 
maçons cooperão com os Illuminados, e que lem o 
mesmo fini da destruição dos governos, diz-nos mui 
claramente, que o segredo, que se diz guardarem 
os Framaçons, lie nenhum , salvo o ser de que não 
ha segredo algum j porque nisto mesmo está o 
segredo.

A mim me parece muito possível que isto assim 
seja, posto que imo me atrevo a decidir a questão, 
porque não répugna, que os Framaçons ou espalhas- 
S ( ' m , ou consentissem, sem o contradizer, que o 
vulgo espalhasse, o boato de haver entre elles hum 
importantíssimo segredo, cuja participação consti- 
tuia verdadeiramente o ser Framaçon; porque ob
servando elles quanto os homens são inclinados ao 
maravilhoso, julgarão liem que esta fama de hum 
segredo havia, necessariamente, despertar a curio
sidade, e esta devia ser poderoso motivo para aug* 
m entaro numero dos pertendentes, a ser admitlidos 
na Ordem : este ardil hc mui engenhoso , e fundado 
inteiramente no conhecimento do coração humano. 
Mas por outra parle, não se faz isto crivei; por que 
o súbito dissabor, que liavião necessariamente ex
perimentar os socios recem admiltidos á Ordem , 
vendo frustrada a sua expectação, não achando ne
nhum segredo , quando esperavão hum muito impor
tante, não podia deixar de causar desgosto, e desa
pego da sociedade j e pelo grande numero de des-

1 '2
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contentes, que esta circumstancia devia £azer , jíí 
estaria o publico cabalraente inrormado de que na. 
realidade nao lia tal secredo na Fraiuaconeria ; mas 
este desengano ainda nao diegou, e conlinua-se ainda 
na mesma duvida sobre este ponto pelo que V . E. 
tomará para si a opinião, que mais provável lhe 
parecer.

Voltando porem a Piobertson, não entendo como 
elle quer combinar o dizer, que os Framaçons não 
tem tal segredo, que guardem , e aílirmar ao mesmo 
tempo , que o fim dos Framaçons, sendo commum 
com o dos Illuminados, lie a destruição de todos os 
governosj porque este fim he cousa de tanta impor
tância , que occultailo, com máximo segredo, era 
materia de muita ponderação, e até de summa ne
cessidade, para a conservação dos Framaçons j por 
quanto, liuma vez descoberto que este era o fim dos 
Framaçons, lie manifesto, que a sua sociedade não 
podéria mais existir.

O motivo de caliir Robertson nesta contradiccão,
•j ^

he o desejo que tem de mostrar defeitos na Maçone- 
ria ; assim , cjuando quer persuadir, que lie liuma 
cousa fulil e ridicula, diz, que o pertendido segredo 
he liuma aíTectação, dirigida a dar mais conside
ração á Socieda le do que ella merece, e que tal se
gredo não ha; e quando quer carregar aos Framaçons 
com o grande crime de conspiradores , então dá lhes 
por fim a destruição de todos os gov ernos, c a con- 
fraternidade com os Illuminados ; o que tudo suppoe 
a seria necessidade de hum segredo importantissimo. 

Depois de Robertson allegar o que elle chama pro-
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vas da existência destas corporaçoes, e por conse
quência de importantes segredos, alléga também ou
tros factos em prova da outra sua asserçao, de que 
não ha segredo algum dos Framaçons : entre outras 
cousas, empenha a sua palavra pela verdade de 
huma circumstancia de que elle diz ser testemunha de 
vista, e vem a ser, que muitas loges, de Framaçons, 
do Continente, linhào mandado huma commissao a 
outras loges de Inglaterra , para lhes perguntar qual 
era este segredo, pois como elles o não possuiao , jul- 
gavão haver-se perdido a sua tradição nessas loges ; 
e diz q u e, quasi pelo mesmo tem po, mandárão al
gumas loges de Inglaterra ao Continente averiguar 
qual era este segredo, que em Inglaterra se ignorava; 
sendo o resultado destas indagações recolherem-se 
huns e outros, sem mais fruto, que o desengano de 
não haver segredo algum.

V . E. vê daqui mui bem , que Robertson , em
penhando nesta asserçao a sua palavra , e dando este 
facto como prova da não existência de algum segredo 
entre os Framaçons, faz-se incapaz de ser acreditado; 
porque se essas loges erão de Framaçons, e elles se 
conservão unidos só para guardar hum segredo , não 
sabendo ninguém da loge esse segredo não podia ha
ver o m otivo, ou vinculo de união; e se só a espe
rança de saber ess  ̂sfgredo os conservava unidos , o 
desengano formal de que tal segredo não havia, era 
razão, mais qne bastante, para os socios se desban- 
darem : mas ninguém ainda disse, que tal aconte
cesse , nem o mesmo Robertson d iz , que tal fosso a 
consequcncia do desengano, c menos diz o motivo
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por que contlnuárao na sua associação depois de des
enganados; o que certamentc devia declarar, para 
mostrar a probabilidade do que refere; e como elle 
soube com tanta certeza a primeira parte, deveria 
saber a segunda também. Do que concluo que, o que 
Robertson chama provas, só o serão para elle mesmo, 
ou para quem gosta de crer sem saber a razão por 
que cré.

Deos guarde a V . E. muitos annos. Londres, 22 d« 
Abril de 1802.

De V . E.
O mais sincero amigo , 

e obrigado servir.
* * *

C A R T A  X IX .

ILLwo. e EX«®. Snr.

A ULTIMA carta, que de V . E. recebí, em que 
V . E. me communica os procedimentos, que tem 
havido em Lisboa contra os Framaçons, traz huma 
expressão , que notei, e vera ser, que diz V . E. se 
espera a prisão de muita gente, porque são nume
rosos os Framaçons nessa Cidade; e que V . E. está 
com curiosidade do ver o resultado d’esles procedi
mentos : metiva-me isio o dizer a V . E . duas pala
vras sobre a materia.

Os homens, nas mesmas circumslancias, obrão 
sempre do mesmo m odo; eis-aqui hum principio ,
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(Juanto a mim , iuJubilavel, e que mostra huma da» 
grandes utilidades do conliecimcnto dá historia, por
que comparando nós os factos presentes com os pas
sados, que lhes forem analogos, tanto mais serão se-̂  
melhantcs as consequências de huns com os resultados 
dos outros, quanto for maior o numero de circum- 
stancias cm qu£ elles entre siconvenhão; e daqui 
vem que hum^rolitico, bem versado na historia, e 
com bastante perspicácia para comprehender em 
hum ponto de vista, as semelhanças e dissemelhan- 
ças, que ha entre hum facto presente, e hum acon
tecimento passado , he capaz de predizer futuros , na 
m oral, quasi com a mesma exaclidão, com que hum 
Astronorno prediz Imm eclipse futuro.

Applicando este principio ao nosso caso, nào julgo 
ser diíficil conj; ciurar o êxito desta perseguição con
tra os Framaçons, não só pela comparação das per
seguições , que elles tem já soíIVido em outros paizes, 
senão tambvm pelo argumento das perseguições, que 
se tem feito a outras corporações, que tem com a 
Framaçoneria muita analogia.

A Sociedade dos Frantaçonshe fundada sobre prin
cípios systematicos, donde resultao regras de con- 
dueta , que os Framaçons observào , para se conser
varem na sua sociedade. E conjeclura-se, com muita 
probabilidade, que esta conveniência ou concordância 
de opinião, sobre os princípios do seu syslema, he 
quem forma o vinculo de união entre os membros e 
o apego delles á sociedade ; de maneira que, quanto 
mais convencido estiver o Framaçon de que os prin
cípios da sua Ordem são justos, e uteis á sua felici-
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dadc , tanlo mais apego lerá á Framaçoneria ; e peío’̂ ' 
contrario, tanto menos adhereucia terá o Framacou

. . .  ̂ 'ii-''
ao seu instituto, quanto lor menor a convicção da"î 
bondade d’esses princípios, e do systema observado^4 
na Sociedade. Neste sentido a Framaçoneria tem per- * 
feita analogia com os systemas scientificos ou seitas | 
dos pliilosophos, e ainda com as seitas religiosas j 
porque todas estas tem lambem Ü m  systema de 
m oral, e regras de canducla, as quaes são o ponto | 
de reunião dos sectários : e da analogia das opiniões, j 
ou coincidência de ideas dos indivíduos, lie que re- ? 
sulta o nexo, ou ligações, que sempre lia entre as i 
pessoas de Imma mesma seita, quer philosophica, ; 
quer religiosa. Convindo pois nesta analogia da Fra- í 
maçoneria com as seitas pliilosopbicas ou religiosas j j 
o que me parece manifesto ; segue-se buscarmos na f 
historia o exito que tiverão as perseguições, que;  
por diversas vezes padecerão muitas seitas,

Não lie minha intenção comprchender nesta lheo- • 
ria a Religião Catholica Romana , posto que também I 

convenha, neste ponto , com as demais religiões; e ! 
a razão desta exclusão que faço , lie porque eu estou i 
raciocinando sobre factos meramente humanos, e ! 
causas e eíTeitos meramente natuiaes; e V . E. como i 
Calholico Romano, deve altribuir o estabelecimento, , 
progressos, perseguições, e estado aclual da Religião j 
Catholica a motivos sobrenaturaes, os quaes, por ■ 
consequência, não fazem regra, para se discorrer < 
sobre causas e effeitos naturaes, e muito menos po- • 
dem ser comprehendidos nestas llieorias pliilosoplii- > 
cas ; porque todas as vezes que V . E. admitte, por I
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exem plo, que hum rio retrocedco o seu curso, ou 
accelerou a velocidade da sua corrente por eíTeito de 
hum milagre, este íacto não pode nem deve entrar 
em consideração, quando se examinão as causas na- 
turaes, e leis physicas das correntes dos rios. Isto 
posto, voltemos aos eíFeitos das perseguições, que 
soíTrérão diversas seitas religiosas , e philosophicas, 
d e que a historia faz menção.

São innumeraveis os exemplos que ha de persegui
ções contra seitas , ou corporações de sectários, e em 
todas ellas se observa conslantemcnte , que os vexa
mes da perseguição causavão sempre maior tenaci
dade nos sectários; e se, em alguns casos, chegava 
a perseguição a formar hypocritas dos que tinhão 
menos valor , logo que as circumstancias o permit* 
tião , apparecia o fogo da opinião , que jazia debaixa 
das cinzas do fingimento : e achão-se acções de va
lor , e constância nos homens , que sustenlavão con
tra os seus perseguidores, hum ponto de mera opi
nião , que são difficeis de achar em outros casos, por 
m otivos, que aliás parecem mais poderosos. Sócrates, 
por exemplo , condemnado á morte pelos seus com
patriotas, porque não admittia a pluralidade dos 
deoses, toma o vaso de veneno, que o algoz lhe 
apresenta, com.huma tranqudlidade, quefaz pasmar.

A Philosopliia de Aristóteles tem soíFrido na Eu
ropa em varias t-pochas, diíTercntes perseguições, e 
mais de buma vez se mandarao queimar os seus li“ 
vros. Em França promulgarão-se leis contra esta 
philosophiu', fulminárão-se excommunhões contraos 
seus sequazes, que se punião lambem rigorosameniej
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liias nunca Ai'istot<4es era mais defendido pelo seus 
sectários^ do que quando a perseguição era maior.

Entre os Romanos liavia absoluta tolerância de 
princq')ios religiosos , e philosophicos, em quanto 
durou a republica; mas no tempo dos Imperadores, 
por varias vezes se perseguirão certas seitas de philo- 
sopbos, e as religiões Judaica, e Christan , e jámais 
a perseguição poude extinguir alguma seita : pelo 
contrario, cessando as perseguições, muitas das sei
tas dos ])hilosophos se extinguirão por si mesmas« 
Ha também alguns exemplos destas perseguições, 
posto que raros , durante o governo republicano de 
Roma. "lito Livio faz menção dos rigorosos castigos, 
e vigorosa actividade com que se perseguirão, em 

Rom a, os i)rimeiros introduetores das festividades 
de Baccho, porque era horroroso o culto deste deos 
entre os gentios; mas não obstante isto, continuarão 
as bacchanaes , e forão por íim geralmcnte admitti- 
das em Roma : o que talvez não aconteceria, se o 
Senado, em lugar das medidas violentas, e sangui- 
naiias, que adoptou para extinguir as bacchanaes , 
usasse de meios mais proprios, lembrando-se de que 
não tinha para combater Jium homem criminoso, 
ou huns poucos de criminosos, mas sim huma opi
nião. O partido, que tomou o Senado Romano, 
parece ser sim o cffeito de hum movimento re
pentino , causado pela noticia que teve das infa
mes praclicas das bacchantes, não já o resultado de 
madura dehberaçao sobre o meio eíílcaz de extinguir 
esta seita. São muito em favor desta minha conjec- 
tuia as palavras, coui que Xito Livio refere o modo

f .
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porque o Senado veio no conhecimento dos chama
dos mysteriös de Baccho, e a promptidào com que 
expedio as ordens para que se prendessem, e punis
sem de morte as bacchantes : e este exemplo mostra 
quão pouco pode a força em matérias de opinião , 
ainda quando essa força tem por si a bondade e jus
tiça da causa, que perlende favorecer. Mas o se
guinte exemplo mostra ainda m elhor, o que seja a 
opiniào, e quanto são vans contra ella as tentativas 
da força.

Quando o Consul Gabinio entrou com mão armada 
no Egypto , para restituir o throno a Ptolomeo Au- 
letes, pai da decantada Cleopatra, permittio este 
Rei vingativo , que as tropas Romanas exercilassem 
com o povo as mais barbaras crueldades , que os 
Egypcios soffrérão callados, pelo temor dos exercitos 
do Consul Romano, e d’ElRei Ptolomeo ; mas quando 
hum soldado Romano matou hum gato , animal que 
os Egypcios respeitavão por principios de Religião, 
fez-se huma revolta geral no povo, que foi causa de 
correrem rios de sangue humano : a morte de hum 
gato fez, o que não fizerao os assassinios, os roubos, 
os estupros, os adultérios, e todos os mais vexames , 
que os Egypcios ale alli Jiaviào soffrido. Eis aqui o 
que he a opinião.

Qual he o frueto que tem operado na conversão 
dosJiidcos as perseguições, que contra elles tem feito 
os Chrislãos, em varias partes da Europa ? quanto a 
mi m,  nenhum outro senão augmentai’ o rancor, que 
os de huína Religião tem aos da outra, e fazer alguns 
poucos de hypocritas, daquelles que a necessidade
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bliriga a este ultimo recurso : mui poucas excepçoes 
desta regra se poderão allegar.

Os sectários, que desJe o Século décimo se apar- 
tárão da comraunhão da Igreja Catholica, forao sem
pre crescendo em numero, á proporção que se usa
va contra elles de meios violentos para os abater : e 
outros anteriores, a quem se não perseguio, acabárão 
já , pela maior parte, na obscuridade em que os 
deixou o desprezo.

Ilc bem sabido que os actos do entendimento não 
admittem coacção ; e lie talvez por esta razão, que 
os homens não podem absolutamente soíFrer a força 
cm matérias de opinião, sem que haja liuma reacção 
igual á oppressão. A convicção, em que o homem está 
da verdade ou falsidade de huma opinião, augmenta 
sempre com a coacção externa ; porque o espirito 
faz logo o raciocínio , que, se usão da""força para o 
convencer, em lugar do argumento, lie porque faltão 
ao oppressor melhores razoes, do que as que o op- 
primido tem. Este raciocinio lie muitas vezes falso , 
mas com tudo, lie o primeiro que lembra ao oppri- 
m ido; e persevera nelle, porque acha alguma conr 
solação nos males physicos que padece, em se con
siderar superior ao seü oppressor na melhoria da 
causa, que elle se altribue a si mesmo ; de mais, o 
espirito humano, nos trabalhos, occupa-se tanto em 
considerar o m al, que soffre ,  que não pode examinar 
então as razoes da sua opinião, e comparallas com 
as dos seus adversários; e por tanto, continua a seguir 
a opinião em que estava; alem de que, o odio ou 
aborrecimento, que naturalmente o opprimido tem
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ao oppresser, extende-se,por huma consequência da 
fraqueza humana, ate' ás mesmas opiuioes d’esse o p - 
prcssoí. Estas me parecem as razoes naluraes, porque 
a coacção jamais produz a convicção.

Por tanto, sendo huma regra geral deduzida da 
historia, que as perseguições tem servido de perpe
tuar as seitas, que pertendiao annihilar , parecc-mc 
que tenho razão de conjecturar, que o mesmo acon
tecerá aos Framaçons em Portugal. Julgue W  E. isto, 
pelo efíVifo que fez na sua imaginação a persegui
ção : primeiiamente excitou em V . E. huma curiosi
dade mui viva de ser informado pelo miudo, desta 
sociedade ; porque Y . E. tinha, muitas vezes, ou
vido fallar dos Framaçons, porem nunca se lemhrou 
querer esquadrinhar o que isto era; e provavelmente 
o não faria agora , se a perseguição não tivesse dado 
aos Framaçons maior celebridade. Esta curiosidade, 
que a perseguição excita, necessariamente induz a 
muitos a qúerercm ser admittidos á Sociedade ; e eu 
mesmo não fico pelo que V . E. intenta a esta hora 
fazer. Depois disto os Framaçons de Portugal reu
nem-se agora mais entre si, para se soccorrerem con
tra o mal commum; e eis ahi a perseguição aper
tando mais os vinculos, que intentavão romper : este 
progresso he mui natural, e concorda exactamente 
com o que tem acontecido a respeito dos mesmos 
Framaçons, em todas as partes, onde elles tem sido 
perseguidos. Fazem-se necessariamente algumas vic- 
tiraas; mas o estado está tão longe de soíTrer com. 
isso, que lucra muito : e quanto mais illustres, e dis- 
tinctas forem as pessoas sacrificadas , quanto mais
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conhecidas, pornobreza, ou riqueza, ou letras, tanto 
mais celebridade adquire a Sociedade; e tanto mais 
augmenta a união entre os socios, porque lhes mos
tra quanta necessidade tem de se unir para se de
fenderem. Ainda que entre elles houvesse agora 
muitas dissensões, mesmo taes que ameaçassem a 
dissolução da Sociedade, a perseguição os pòe na 
necessidade de esquecer as suas desavemças e de pro
curarem a reunião para se poderem entre-ajudar 
niellior : e estou persuadido, q u e, até aos mesmos 
que padecem, servirá de conforto esta consideração, 
como se tem observado em muitos casos; porque 
elles entendem talvez melhor os seus interesses, do 
que as pessoas, que fomenlão , promovem , ou açon- 
sclhão a perseguição entendem o que estão fazendo.

Concluo por tanto de tudo isto, que os elTeitos 
desta perseguição, hão de ser, augmentai' a celebri
dade desta sociedade dos Framaçons, excitar a cu
riosidade do publico, e por consequência influir em 
muitas pessoas desejos de se alistar na Sociedade, e 
determinar aos Framaçons de Portugal, a reunirem- 
se mais entre si ; e isto, por outros termos, não he 
senão promover mui efiicazmcnte o estabelecimento 
da Franiaçoneria em Portugal.

Deos guarde a V . E. muitos annos. Londres, a8 do 
^laio de 180;̂ ,

De V . E.

O mais sincero amigo, 
e obrigado venerador,

* * A
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C A R T A

1LL"'^ e EX»"“. STn.

R kcebi a de V . E. de 3 do corrente. E nao obstante 
haver eu dado por concluído o que intentava escrc> 
vei a V . E. sobre este assnnipto dos Erauiaçons; as 
expiessoes do V • E. nie obrigao a dizer-lhe mais duas 
palavras.

A irregularidade, com que se está procedendo a 
este respeito, lie mui digna de reparoj porque nao 
obstante haver huma bulla do Suinmo Pontífice, que 
prohibe a Framaçoneria; com tudo, essa bulla nao 
nos pode obrigar, porque não tem o Regio Prasine, 
q u e, segundo a legislação de Portugal, he de abso
luta necessidade, para que as bullas possão ter exe
cução. E  quando as bullas são, como esta, de que se 
trata , de natureza de lei geral, he essencial que o 
Placito Regio conste a todos, com a mesma publi
cidade com que sc costunião promulgar as leis : por
que sem essa promulgação nao seriamos obrigados a 
obedecer ás disposiçòes das bullas.

Estas precauções fôrão sabiamente adoptadas pelos 
nossos legisladores, em ordem a evitar as perturba
ções , que oceasionárão os Ponlifices Romanos inge
rindo* se a legislar em matérias do foro secular. E  
como quer que a Corte de Roma inventasse conti- 
nuaniente novos ardiz para eludir estas cautellas, foi 
também necessário multiplicar os expedientes, e vi-
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^ilancia , para impedir estas irrupções dos ecclesiaá- 
ticos. Chegou isto a ponto de que, sendo as instruc- 
còcs dos Embaixadores, e outi’os ministros estran- 
geiros, liuma cousa sagrada, pelo direito das gentes, 
cm que nenhum governo se atreve a tocar j os nossos 
J.Ionarchas se virão obrigados a nao adm itlir, e re
conhecer o núncio do Papa, sem que elle apresente 
suas instrueçoes , e poderes, que teve : e he a practi- 
ea , que estas instrueçoes são remetlidas ao Desem- 
bargo do Paço, onde se examinao; e achando-se que 
não contém cousa alguma contra os direitos Magesla- 
ticos, sobem por consulta á Presença d’E lR ei, e são 
outra vez remettidas pela Secretaria de Estado ao 
ISÍuncio , que he então reconhecido por tal.

O mesmo se faz a respeito de todas as bullas, bre
ves pontifícios, dispensas , e tudo o mais que dimana 
da Corte de Romaj de maneira , que nem pessoa al
guma he obrigada a obedecer a taes ordens pontifí
cias, nem nenhum magistrado as pode dará execução, 
sem crime , aiJtes de terem o Placito Regio.

A pezar de tudo isto achárao os ccclesiaslicos 
meios dc fazer passar esta bulla j porque como a sua 
execução foi commettida á Inquisição, e o celebre 
Tsrgredo da Inquisição serve de capear Iodos os abu
sos, não houve quem se atrevesse a pesquizar a le
gitimidade do seu procedimento,

Mas se os magistrados, e ministros de justiça, 
commettcm hum crime em deixar executar as bul- 
lass e rescriptos Pontifícios sem o Regio Prasme , 
maior he a falta auxiliando elles, e dando favor aos 
Inquisidores para este abuso j e sobretudo não espe-



( )

rava e u , que os Secretários de Estado que nesla 
epoca servem , fossem tão pouco zelozos dos direitos 
de seu Soberano , que nuo cuidassem em obstar a lão 
manifesta usurpação dos poderes magestaticos.

Se elles quizessem obrar pelo exemplo, aebarião, 
que o Marquez de Pom bal, durante o seu ministério, 
nunca permittio que a Inquisição perseguisse os Fra- 
maçons, defendendo assim os direitos de seu Amo 
contra a usurpação dos ecclesiasticos^ procedimento 
honrado, e digno de louvor, em lodosos casos, e 
neste, muito principalmentej porque se deixarem a 
Inquisição perseguir aos Framaçons, como esta so
ciedade he occulta, e os procedimentos da Inqui
sição feitos em segrado, he huma porta aberta para 
que os Inquisidores sacrifiquem impunemente todos 
aquellcs a quem tiverem mú vontade, com manifesto 
detrimento do publico e dos particulares.

Se o ministério actual quizesse reflectir nesse
ponto ficaria convencido da necessidade de obstar a
esta perseguição, lembrando-se do que açonteceo ha 
bem poucos annos na Ilha da Madeira. O zelo indis
creto do imprudente Bispo do Funchal D. José da 
Costa Torres, em querer executar esta b u lla ,do 
Pontifice, contra os Framaçons, fez com que emi
grassem da quella Ilha vinte e tantas familias, quasi 
todas ricas , e que gozavão de consideração ; e o 
estado deplorável da população em Portugal não 
permitte certamente tão consideráveis percas, sem 
que haja para isto outro m otivo, que o querer o 
ministério fechar os olhos a estes caprichos dos ec- 
clesiasticos. He verdade, que, em consequência d’este
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facto, foi o Bispo do Funchal mandado transferir 
para E ivas, de hum modo pouco airoso ; mas este 
castigo toi mui diminuto , em comparação do damno 
qua e1le causou, e alem disso o mal já estava feito, 
e fraco remadio se lhe Jeo ; porque a maior parte
das famílias emigradas por lá ficárào onde se tiuhâo 
refugiado.

He tamhcm verdade que os Inquisidores, seguindo 
hoje a maxima que sempre seguirão, obrão iudirec- 
lamciite com a intriga, o que nao podem executar 
direclameute com auioridade publica, e procurao 
sempre canaes convenientes, dirigindo-se aos ho
mens, que julgào mais mal intencionados, ou mais 
ignorantes dos interesses da IVaçao ; mas quem nao 
conli(.*ce, que a capa do bem publico, e da pureza 
dos coHumes foi sempre o amparo das violências , c 
extorsòes dos ecclesiaslicos ! São tantos os exemplos 
disto na nossa historia, que julgo desnecessário citar 
algum. Que nome porém compita áquellcs q u e , 
tendo a seu cargo promover a prosperidade da na
ção, e lembrar ao seu soberano os meios de obstar a 
estas violências não o fazem, V . E. o decidirá, que, 
eu dou aqui por concluída a tarefa de que me encar
reguei, e desculpe-me com a falta do tempo se o não 
tenho servido com a prolixidade que me ordenou.

Deos guarde a V . E. muitos annos. Londres, 3o de 
Abril de 1802.

De V . E.
O  mais sincero am igo, 

e obrigado venor.
* * *
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ADDITÀMEINTOS A ESTA N OVA EDIÇÃO.

NOTICIA DE ALGUMAS VIOLÊNCIAS CONTRA OS FRAMAÇON6.

Advertência.

A lgum  tempo antes da publicação das cartas, que 
abaixo se referem , o Rei de Nápoles , excitado por 
huma violenta ,cabala, se enfureceo contra os Fra- 
maçonsj mandou prender alguns, e tinha proferido 
contra elles rigorosas sentenças. Havião estas de so 
executar denlio em breve teinpoj mas nisto entre- 
metteo-se a Rainha, e supplicou ao Rei, que mandasse 
examinar as constituições dos Maçons, e que se ini
ciasse elle mesmo na O rdem , para conhecer pessoal- 
mente , que a Sociedade Maçónica tinha por objecto 
a virtude, e não comprehendia maxima alguma pe
rigosa. O Rei cedeo ás instantes supplicas da Rainha , 
recebeo-se Framaçon; e desJc então não tem ces
sado de proteger abertamente a seus Irmãos,

A pezar d’este augusto exemplo de tolerância, e 
dejastiça, os Padres Luiz Greineman, Dominicano, 
de Aix-la-Chapelle, e Scliuff', capuchinho, pregador 
da ealhedral da mesma Cidade, arvorarão o estan
darte da perseguição em 1779, «a dieta cidade, e 
fôrão causa de que muitos Frainaçons fossem assassi- 
n̂ados j porque cerliíicavão nos seus sermões, que os
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Framacons erào Precursores do Anti-Chrislo » sodo- 
mitas, Ímpios, velhacos, e ladrões. Este ricliculo 
enfado, deo occasiào ás duas cartas seguintes, pu
blicadas pelo Gazeteiro do Baixo-Rhin, números 36 
e 4 i do mez de Maio do mesmo anno.

Extracto do Correio do Baixo - K h in , 36 ,
5 de Maio de 1779.

AGloria do Grande Architecte do Universo.

Saude, Força, União*.

Vcnerabilissimos e Respeitabilissimos Irmãos.

A LOGE Constância , situada no Oriente de Aix-la» 
Chapelle tem o favor de recorrer aos Respeitáveis da 
Loge de .. .. e da Loge de ..... a fim de que lhe con- 
cedào a sua protecção na infeliz situação, em que 
se aclia.

O Padre Luiz Greîneman , Dominicano, natural de 
Moguncia, eactualnieutc leitor de Theologia no Con
vento dos Dominicanos desla cidade, prégou conti- 
nuadamente a Quaresma passada, contra os Frama
cons desta Cidade, e contra os seus Institutos; e não 
contente de pregar em termos geraes, atacou pes- 
soalraente alguns Irmãos , que todo o auditorio podia 
facilmente conhecer.

Disse que os Maçons tinhão hum pacto entre si, de 
que podião resultar grandes males, a elles mesmos,
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á Religião, é ao Estadoj gabava-se também, de 
conhecer todos os Maçons desta Cidade, e de saber 
por boas vias, que lambem esta vão na Sociedade pes
soas da Regencia : e a esto respeito exclamou « Como 
podeis esperar , amados ouvintes, que taes membros 
possão administrar a justiça »?

Hum accidente, quesoíFreo, no commercio, certo 
irmão nosso, subministrou oceasião a este Pregador 
para dizer, que era aquillo castigo de Deos, e que 
todos os Maçons se expunhão á vingança celeste, se 
não se convertessem. O publico não teve diíFicuIdade 
em conhecer este desgraçado irmão j e o Pregador a- 
diantou a calumnia até o ponto de que os Maçons 
erão velhacos, ladrões, e feiticeiros, .que na sua 
recepção fazião hum juramento semelhante ao que 
prestavão os salteadores, qüe forão enforcados em 
Bolduc, e Faulcaumont. O Magistrado desta cidade 
publicou hum Decreto, a 26 de Março proximo 
passado ( 1770\ pelo qual restabelece a excoramunhão 
fulminada contra os Framaçons, e lhes impoe a 
pena de cem florins de ouro, pela primeira v e z ; 
duzentos pela segunda; e , pela terceira trezentos, e 
alem disto extermínio, contra todos os que derem 
asylo, ou permittirem, que seajuntem logesde Fra
maçons em suas casas; e applica amelade da muleta 
para o denunciante, com a promessa de occultar ou 
não o nome, como elle quizer.

O Reverendo Padre Dominicano, depois de lou
var muito este. Magistrado , pelas sabias precauções 
que adoptou, para exterminar os Maçons, se expli
cou , QO seu ultimo sermão, por estes termos. « Yós
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■ » Maçons, precursores do Anti-Christo, vós tendes 
» já sido expulsos, nesta cidade, de huns cantos para 
» os outros, e ainda o sereis. Que partido vos resta ? 
» Para onde ireis ? para Brunswick ? não  ̂ para Ba- 
» bylonia ».

Tendo conseguido empenhar o Magistrado no pro
cedimento contra os Maçons, convidou o povo para 
o ajudar, conjurando-o a que lhe dessem soccorro 
pora exterminar esta raça maldita j e este convite 
produzio o eflfeito, que o Prégador esperava. Alguns 
dos nossos irmãos tem já soffrido alguns insultos pe
las ruas, o que nos obriga a sahir poucas vezes, pelo 
temor de que se atce o íuror em huma populaça , 
cheia já de-má vontade, e alem disso constante- 
mente animada pelos sormôes do Reverendo Padre^ 
o qual tem protestado, que nem ameaças, nem pro
messas serão capazes de o impedir de perseguir estes 
velhacos, estes enganadores, com tanto que o povo 
o apoie com o seu ardor, e coragem ordinaria. Con- 
cluio em fim dizendo, que « Sodoma e Gomorrha 
forão castigadas cora huma chuva dc fogo; e vós 
Maçons, sabei, que tal he a sorte que vos espera ».

O Padre SchuíF, capuchinho , Prégador da Cathé
dral de Aix-la-Chapelle , pregou também, a 11 de i
A b ril, contra os desgraçados irmãos ; começou pc-
los chamar máos christãos, impios , e exhortou todos t
os bons Christãos a qUe os tivessem em conta de Pa
gãos , e Publicanos; pois a Sociedade Maçonica , pela
maldade diabólica das suas assemblcas, havia mere-

<4 J L ^ O V C d  l i X C O l X i V / ^  ^

««lie, estão reservados aos que coramunicarem ctyn
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clles, e ainda mais aos que trabalhão para elles, ou 
pára as suas Loges; e igualmente os que liospedão 
Maçons , que lhes dao de comer ou de qualquer rna- 
neira os servem , não se podem salvar. As pessoas 
que se desobrigarão pela Quaresma , e nao se ac- 
CLisárão ao seu confessor de ter communicado com 
Framaçons , estão duas vezes excommungados , e só 
o Papa os pode absolver, ainda que estejão em ar
tigo de morte; e se algum morrer neste intervallo, 
não se enterrará em sagrado; e se já estiver enter
rado , será necessário desenterrar-lhe o cadaver, e 
transportar esses restos para longe da terra sagrada , 
a qual fica immunda, e he preciso tornar a ser 
benta , etc. Em fim, este Pre'gador exhortou a todos 

' os Curas, Vigários, e Confessores, a negar os sacra
mentos a todos os Maçons, sem Ihos conceder ou 
administrar , por qualquer pretexto que fosse, que 
elles os pedissem.

Julgai, Respectabilissimos Irmãos, qual será a 
nossa triste situação : se estes Frades continuao a, 
prégar, corremos evidente risco de sermos todos as
sassinados. Recorremos a vós , amados Irmãos; por
que só os vossos bons officios nos poderão tirar da 
angustia em que nos achamos. Os vossos coraçoes 
cheios de compaixão, e vosso zelo pela Arte Real 
nos autorizão a esperar, que vós unireis aos nossos 
os vossos rogos a fim de obter de.... que nos con
ceda a sua protecção. Nesta doce esperança temos o 
favor de ser pelo N. D. V . O. (Numero do Vosso 
Oriente), e pelas honras que vós mereceis, vossos 
affectuosissimos Irmãos, etc.
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Venerabilissimos, e Respectabilissimos Trmaos da 

Loge Constância de A ix - la  - Chapelle, aos i3 de 
Abril de 1779.

E xtm cto do Correio do Baixo  ̂R hin, n®. 4 i > 
21 de Medo de 177g.

CARTA

uéos RR. P P . QfíETNEM^N, Leitor de Theologia no 
convento dos Dondnivanos de A ix-la-C ha pelle, 
e S c i i U F F , Capuchinho, Pre’gador na Cathédral 
da mesma Cidade^

Reverendissimos Padres,

A lguns  rumores, confirmados depois pelos jiapels 
pubücos, me noticiarão oardoi com que 'W .  RR™*̂ *. 
trabalhào, parar aguçar a espada do fanatismo, con
tra pessoas tranquilias, virtuosas e respeitáveis, cha
mados Framaçons. Eu devo, como hum antigo Di
gnitário desta respeitável Ordem, repellir, quanto em 
mim cabe, as calumuias , com que ella he ultrajada : 
e ao mesmo tempo procurar apailar a venda tene
brosa, que cobre os olhos de W .  RR. pintando-lhe 
o Tem plo, que levantamos a virtude, como se fosse 
receptáculo de vicios,

Que! RR. P P ., querem W .  R R r e n o v a r  entre
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nós séculos de ignorância e barbaridade, qu e, por 
tào largo tempo forão o opprobrio, e vergonha do 
espirito humano? Esses tempos de fanatismo, para 
quem os olhos da razao não podem olhar sem hor
ror ? Esses tempos em que^a hypocrisia, assentada 
no throno do despotismo, entre a superstição, e a 
estupidez, lançava grilhões ao Mundo, e queimava 
indiíFerentemente , com o nome de feiticeiros, as pes
soas que sabião lõr? Y V . RR. apostropliárão os Ma- 
çons com o nome dc feiticeiros (nome sem significa
ção, vergonhoso testemunho da imbecillidade dos nos
sos antepassados, e que sómente prova que Y V . RR. 
não são feiticeiros), e alem disto V V . RR. aceusão
os Maçons de velhacos, sodomitas, impios, e pre
cursores do Anli-Christo; exhoriando caritaliva- 
menle a todo hum povo , para que extermine esta 
maldita raça! ‘

Os velhacos, Reverendissimos Padres, não se em- 
penhão , como nós, em assistir aos pobres, e oi- 
phãos ; os velhacos mettem-nos, pelo contrario, a 
contribuição, privão - nos algumas vezes das suas 
lieranças, e engordão com os seus despojos no seio 
da ociosidade e da hypocrisia : os velhacos em fim, 
enganão os homens, os Maçons illuminão-nos.

Os sodomitas não são , certaraente , proprios para 
ajudar a população de hum Estado como bons pais 
de Familia : mas o Maçon, que volta da sua loge, 
onde só recebe lições tendentes ao bem da humani
dade , vem a ser em sua casa o melhor p ai, e melhor

marido.
O s precursores do A n li-C h rislo  em pregariao Iodas
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forçâs. y sem duvida, para destruir a íei do 
Altíssimo; e os iMaçoiis nào poderiào altentar con
tra rlla a menor cousa, sem que traslornassem o 
seu mesmo edifício.

Em fím V V . KR. iratao os Maçons de raça mal
dita, que se deve exterminar. Comparem Y V . llR . 
o seu juizo, nesta matéria, com o juizo, que nisto 
mesmo fez hum Principe que os mais sábios do nosso 
século, tem caracterisado, de unanime consenti
mento, com o sobre-nome do Salomão do Norle.

« S. M. estima muito poder-vos assegurar, pela sua 
» parte, que se interessará sempre na felicidade e 
» prosperidade de huma assemblea de homens, que 
» fazem consistir a sua prime va gloria na infati- 
» gavel e nào interrompida propagação de todas as 
» virtudes do homem honrado, e do verdadeiro 
« Patriota (i) ».

Este estylo he bem differente do de W .  RR. : e 
se hum dos maiores Principes attesta, tão precisa- 
mente, que a Maçoneria he a eschola de lodas as 
virtudes do homem honrado; em que classe pore
mos nós, aquelles , que a perseguem, e que gritào i 
Convertei-vos? A quem seria mais conveniente Reve
rendíssimos Padres a conversão? ^quelles que, reu- 
nindo-se para gozar das puras e innocentes doçuras 
da humanidade, recommendão sem cessar a união, 
a paz, e o amor fraternal ; ou áquelles, que dizem :

(i) Esta passagem he a mesma, que o autor cias cartas 
precedentes cita, na carta XIV.
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Ajudai-nos a exterminar'? He o amor da paz. oh 
. Ministros de hum Deos de Paz ! que vos fez com- 
I prom etter, em pleno audilorio, alguns membros 

da vossa Regencia perguntando ao povo junto, se a 
justiça poderia ser bem administrada por elles? A 
indulgência d'esses Magistrados, em tal oceasião ,

; prova ao m enos, que elles são mais paciíicos do 
que V V . RR.

Mas sem agitar, por agora, a questão se he ou não 
permittido ao Ministro da Religiào erigir-se em Tri- 
bunode Povo, saibao V V . RR. que os Maçons jurão 
todos manter e obedecerás leis, ser lieis á sua Pa- 
tria , e que a primeira obrigação de hum Maçon he 
preencher os deveres do estado, em que o Céo o 
tem posto. Daqui verão V V . RR. que o nosso jura
mento não he hum pacto de ladrões, como V V . RR. 
se atreverão a avançar na cadeira da verdade : e se 
V V . RR. estivessem mais bem iiislruidos dos nossos 
Estatutos, terião, sem duvida, imitado os Maçons, 
que deixão o mundo cm paz.

j\ão, meus Reverendos Padres, jamais os Frama- 
çons inquietarão o Estado; c muitos fanaticos o tem 
feito : jámais fizerão dar a morte aos que não pen
são como elles ; pelo coulrario, os Maçons sei vem 
íielniente os seus Principes, deixão-se governar do- 
çcraente por elles, e os respeitão, e jámais conta
rão entre os seus Irmãos hum Jaques Clemente.....
V V . RR. deverião reílcctir, que, entre estes mesmos 
Maçons, que V V . RR. tratão de velhacos, se con- 
tão todos os Principes da Europa, que tem o nome 
de mais illustrados, e muitos dos seus mais pode-
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rosos, e honrados vassallos. O Rei de Nápoles, dirão 
V V . RR. pei inittio qutí se perseguissem os Maçons. 
He verdade que sim ; mas então ainda nao era Ir
mão ; depois que o fo i, nao tem cessado de os pro
teger. Os Grandes seculares, não são os únicos de 
que a Maçoneria se honra j e Y V . RR. não sabem 
talvez, que ella conta nos seus fastos hum Papa, Car- 
deaes, e ainda Dominicanos, e até Capuchinhos. Eu 
lenho assistido muitas vezes em loge com Religiosos 
de todas as Ordens. Nellas tenho achado pregadores 
hábeis, e homens honrados, que, sahindo das nossas 
loges, ião edificar os seus auditorios, a quem não 
dizião : Ajudai-nos a exterminar, ele,

Eu sou e me glorio de ser, com a candura insepa
rável da boa e franca Maçoneria ,

Meus Reverendissimos Padres,

S. F . B.

O  Mestre na cadeira de huma Loge situada a 
quatro millias de Babylonia, aos i6 do 5° anno da 
Grande Luz 5779.

F IN IS .
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